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Método de trabalho/Apresentação.

          Optamos partir do texto mais atualizado que dispussemos: Direito internacional Público, Curso Elementar, de José Francisco Resek, em sua 9º edição e revista em 2002 (Ed Saraiva.);  Dando, ao mesmo, a redação e organização que encontramos no texto, apenas explicando e anotando aquelas observações de caracter histórico ou político (extrajurídicos) que nós não tinhamos como criticar e acrescentando àquelas observações que expliquem um ou outro aspecto jurídico do assunto.  Imediatamente, o mesmo assunto será tratado por outro autor do repositório científico de uso corrente em ciências sociais
, seguindo àquele outro tratamento do tema.

          A idéia inicial de usar jurisprudência atualizada não vingou devido à falta de delimitação da pesquisa e à natureza da mesma que não contém discussão crítica-dialética;  deixamos mesmo assim todos aqueles que são considerados pela doutrina como leading case para a matéria.

          Dada a riqueza histórica que se monstrou ser o tópico sobre asilo o texto que seria usado como adendo ao texto atualizado (Resek), será precedido de uma introdução de caráter histórico e um texto de cunho científico (N. Bobbio), além de anexo próprio.

          A base legal usada será colocada na notas ou citada.  Entretanto, como o objetivo final deste trabalho é nos capacitar para comprensão das fontes positívas da mátéria, os textos legais de maior abrangência relacionados aos temas serão anexados ao final.

        Com o fito de preservar o conteúdo e o estilo de cada autor, as definições primeiras e resumidas serão colocadas fora do texto, preservando a integralidade dos textos usados; No próprio texto serão evitadas mudanças que não sejam atualização legal e as observações serão colocadas entre parênteses ou em notas, Assim as notas de cada Autor serão indicadas na própria nota, mantendo tanto quando possível a integralidade dos textos usados.No caso de assunto extenso e de interesse inescusável o mesmo será desenvolvido nos anexos.    

          Os tópicos foram agrupados num único bloco,  ainda que internamente e distintos,  mas com uma introdução em comum, contando ainda com seus anexos em comum. Ainda assim pode-se ler cada tópico em separado, pois os assuntos são abordados  organizadamente  e num crescendo de interrelações.  As abreviaturas usadas são de uso corrente em Direito Internacional Público.

Introdução.

          Resek insere Expulsão
, Extradição
 e Asilo
 dentro do capítulo refente ao Estado (sua conformação e conceito no D. Internacional) e, especificamente,  na seção sobre a condição jurídica do extrangeiro.  Portanto tentaremos situar através destes pressupostos cada um dos assuntos de forma a manter suas conecções doutrinárias, mas sendo assuntos muito próximos não temos comos dissociá-los.

Da condição jurídica do estrangeiro:

          Admissão discricionária:  Nenhum Estado soberano é obrigado, por princípio de direito das gentes, a admitir estrangeiros em seu território, seja em definitivo, seja a título temporário.  Não se tem notícia, entretanto, do uso da prerrogativa teórica de fechar as portas a estrangeiros, embora a intensidade de sua presença varie muito de um país a outro:  o número de estrangeiros residentes é bem maior no Brasil que na Espanha, onde, contudo, são mais numerosos os visitantes de curto prazo;  Excedendo de longe, uns e outros, o contingente de estrangeiros que, a qualquer título, se dirigem ao Nepal
 ou à Albânia.  Entretanto, a partir do momento em que se admite o súdito de outro país no âmbito espacial
  de sua soberania, tem o Estado, perante ele, deveres resultantes do direito internacional costumeiro, cujo feitio e dimensão variam segundo a natureza do ingresso.

Títulos de ingresso e direitos do estrangeiro.
          Variedade dos vistos:  No Brasil, segundo Resek, como nos demais países, são diversos os títulos sob os quais pode ser o estrangeiro admitido.  A distinção fundamental é a que deve fazer-se entre o chamado imigrante, aquele que se instala no país com ânimo de  permanência definitiva, e o forasteiro temporário:  Tal gênero em que se inscrevem  turistas, estudantes, missionários, homens de negócios, desportistas e outros mais.  Distingue-se ainda do visto permanente, que se lança no passaporte dos imigrantes, o visto diplomático, concedido a representantes de soberanias estrangeiras, cuja presença no território nacional é também temporária, embora não tão efêmera quanto daquelas outras classes.
 

Diversidade dos direitos:
          A qualquer estrangeiro encontrável em seu território, mesmo que na mais fugaz das situações,  como exemplo na zona de trânsito  de um aeroporto, deve o Estado proporcionar a garantia de certos elementares da pessoa humana:  a vida, a integridade física, a prerrogativa eventual de peticionar administrativamente ou requerer em juízo, o tratamento isonômico em relação a pessoas de idêntico estatuto.  É possível afirmar, à luz de um quadro comparativo, que na maioria dos países a lei costuma reconhecer aos estrangeiros , mesmo quando temporários, o gozo dos direitos civis, com poucas exceções, das quais a mais importante é o exercício de trabalho remunerado, acessível tão-só ao estrangeiro residente.  No que se refere à propriedade de imóveis, ela é em geral facultada, nos países ocidentais, até mesmo ao estrangeiro que permanece na origem e adquire esse patrimônio mediante negociação a distancia.  O Brasil submete a requisitos severos, mas não proíbe, a aquisição, por estrangeiro, de terras na faixa de fronteiras. O estrangeiro não tem direitos políticos, mesmo quando instalado definitivamente no território e entregue à plenitude de suas potencialidades civis, no trabalho e no comércio.  Este princípio, só excepcionado por convenções especiais, significa que ele não pode votar ou ser votado, nem habilitar-se a uma carreira estatutária no serviço público.  No Brasil, valeria acrescentar que a falta de direitos políticos torna o estrangeiro inidôneo para propor ação popular, uma forma de exercício da cidadania destinada à proteção do patrimônio público.

Expulsão.

Exclusão do Estrangeiro por iniciativa local:
 Deportação
:  De início, ainda segundo Resek, a deportação não deve ser confundida com o impedimento à entrada de estrangeiro, que ocorre quando lhe falta justo título para ingressar no Brasil, um passaporte visado, lá fora, por nosso cônsul, ou dependendo do país patrial, um simples passaporte válido.  No caso de impedimento, o estrangeiro não ultrapassa a barreira policial da fronteira, porto ou aeroporto:  é mandado de volta, sempre que possível a expensas da empresa que para aqui o transportassem certificar-se da prestabilidade de sua documentação.   A deportação é uma forma de exclusão, do território nacional, daquele estrangeiro que aqui se encontre após uma entrada irregular, geralmente clandestina, ou cuja estada tenha-se tornado irregular, quase sempre por excesso de prazo, ou por exercício de trabalho remunerado, no caso de turista.  Cuida-se por exclusão por iniciativa  das autoridades locais, sem envolvimento da cúpula do governo:  no Brasil, agentes policiais federais têm competência para promover a deportação de estrangeiros, quando entendam que não é o caso de regularizar sua documentação.  A medida não é exatamente punitiva, nem deixa seqüelas.  O deportado pode retornar ao país desde o momento em que se tenha provido de documentação regular para o ingresso. 

Expulsão:  Aqui também se cuida de exclusão do estrangeiro por iniciativa das autoridades locais, e sem destino determinado, embora só o Estado patrial do expulso tenha o dever de recebê-lo quando indesejado alhures.   Seus pressupostos são mais graves, e sua conseqüência é a impossibilidade, em princípio, do retorno ao país.  É passível de expulsão, no Brasil, o estrangeiro que sofra condenação criminal de variada ordem, “ou cujo procedimento o torne nocivo à conveniência e aos interesses nacionais”.
  A expulsão pressupõe um inquérito que tem curso no âmbito do Ministério da Justiça, e ao longo do qual se assegura ao estrangeiro o direito de defesa.  Ao presidente da República incumbe decidir, afinal, sobre a expulsão, e materilizá-la por meio de decreto.  Só a edição de um decreto futuro, revogando o primeiro, faculta ao expulso o retorno ao Brasil.   Embora concebida para aplicar-se em circunstâncias mais ásperas, e mediante um ritual mais apurado, a expulsão se assemelha à deportação na ampla faixa discricionária que os dois institutos concedem ao governo, isto sendo certo em toda parte, e não apenas no Brasil.  Tanto significa que, embora não se possa deportar ou expulsar um estrangeiro que não tenha incorrido nos motivos legais de uma ou outra medida, é sempre possível deixar de promover a deportação, ou a expulsão, mesmo em presença de tais motivos.  A lei não obriga o governo a deportar ou a expulsar.  Permite-lhe que o faça à luz das circunstâncias, que podem variar segundo o momento político.  Certo, ainda, é que os pressupostos da expulsão fazem crescer, dada sua plasticidade, o poder discricionário do governo.  O Judiciário brasileiro não entraria no mérito do juízo governamental de periculosidade do estrangeiro sujeito à expulsão:  propenderia a conferir, apenas, a certeza dos fatos que tenham justificado a medida, para não permitir que por puro arbítrio, e à margem dos termos já bastante largos da lei, um estrangeiro resultasse expulso do território nacional.   

Expulsão e Direito Internacional.
          Seguem notas de Haroldo Valadão, visão histórica do instituto, do Dicionário de Ciências Sociais: Correlato com o direito do Estado de fiscalizar e impedir a entrada de estrangeiros é o direito de expulsá-los do território nacional.  Pelo primeiro, o Estado restringe o ingresso de alienígenas indesejáveis, e pelo segundo expele os que são nocivos  à ordem pública ou à segurança nacional. Terá maior liberdade de ação, naquele caso, para abrir as portas do país a quem nele deseje entrar do que no último, para impor o afastamento de alguém já recebido e fixado no território. Do árduo desenvolvimento internacional e interno do instituto da expulsão, a justa conclusão a tirar é a enunciada a propósito da naturalização expressa, da entrada e da extradição:  são atos com características fundamentais comuns, têm um lado de discricionarismo (conveniência e/ou oportunidade) confiado à autoridade administrativa, e outro de garantia de direitos individuais, de respeito à personalidade humana, da esfera do poder judiciário.   ...a faculdade do Estado expulsar estrangeiros chegou a ser contestada pelo liberalismo de princípios do séc. XIX, Veio porém a ser admitida pacificamente no correr do século, sem caracter  absoluto, com certas restrições.  

          No direito internacional americano é princípio básico o de que o Estado pode expulsar o estrangeiro nocivo à ordem pública, devendo fazê-lo segundo os deveres de humanidade, e sendo juiz, de acordo com suas leis e recursos, de tais deveres. Conseqüentemente, a Convenção de Havana de 1928 sobre condição dos estrangeiros, ratificada também pelos EUA, declarou incisivamente no seu Art. 6º :  “Os Estados podem, por motivo de ordem ou de segurança pública, expulsar o estrangeiro domiciliado, residente, ou simplesmente  de passagem pelo seu território.  Os Estados são obrigados a receber os seus nacionais que, expulsos do estrangeiro, se dirijam ao seu território”.

          A expulsão há de ser individual e jamais em massa.  É matéria pacifica no direito internacional doutrinário e positivo, 4º protocolo à Convenção Européia de Direitos do Homem, de Estrasburgo, Art. 4º, interditando as expulsões coletivas de estrangeiros.  Na Declaração Universal dos Direitos do Homem
 da ONU, de 10 de dezembro de 1948, Art. 13, nº 2, assegurou-se o direito de saída do território nacional, declarando-se que todo homem tem direito de saída de qualquer país, inclusive o próprio, e de regressar a este.  No final garante-se assim ao nacional
 o direito de regresso, de não ser impedido de entrar nem de ser expulso.  Na Convenção Européia dos Direitos do Homem e Liberdades Fundamentais, Roma, 4 de novembro de 1950, se dispôs no Art. 5º, I, letra F, que somente por um processo estabelecido em lei
 é possível a prisão legal de uma pessoa para impedir seu ingresso legal no território ou durante um processo de expulsão ao extradição  

          O direito Brasileiro admitiu a expulsão do estrangeiro desde o Império, mantendo-a na República, até o direito atual.
  A expulsão consiste na retirada do território nacional do estrangeiro perigoso ou nocivo a um Estado, determinada por um ato espontâneo deste.  Não é pena aplicável por um juiz ou tribunal;  é medida de alta polícia administrativa fundada no direito de defesa do Estado e, pois irrenunciável.  Distingue-se logo, no Direito Internacional, da extradição, em que a retirada é solicitada por outro Estado e terá, pois o estrangeiro destino determinado;  distingue-se do desterro:  confinamento em qualquer localidade, povoada e salubre, do território nacional, durante o estado de sítio, Constituição Brasileira de 1891, Art. 80,  § 2º; e de 1946, 209, III;  na de 1967 obrigação de residência, Art. 152, § 2º, a.
  Na terminologia brasileira distinguiu-se do banimento,
 pena do Código Criminal, Império, Art. 30º, e Penal, 1890, Art. 46º, suprimida pela Constituição de 1891, Art. 72º, § 20º, e do repatriamento, agora chamado deportação.  Na legislação imperial e da primeira República usou-se a palavra deportação como sinônimo de expulsão, erro corrigido mais tarde por Decreto-Lei e reafirmado no Estatuto do Estrangeiro.  

          Caracterizando a expulsão no Direito Brasileiro, na linha do projeto de 1933, escrevem-se e se mantêm estes preceitos:  “A expulsão de estrangeiro é ato político-jurídico, de competência privativa
 do presidente da República quando à conveniência ou oportunidade da medida, e de observância dos preceitos constitucionais e legais quanto às circunstâncias e às formalidades garantidoras dos direitos do expulsando”.  Esses dois aspectos se conjugam a propósito das condições, processo, recursos, efeitos da expulsão, e incorporam a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal (STF) de 1927 até o presente.  A expulsão se fará com base última nos casos tradicionais previstos nas constitutições e na jurisprudência do Supremo de “ser o estrangeiro nocivo à ordem pública”, falando a Lei ainda em “nocivo à conveniência e aos interesses nacionais”.

          No regime da Constituição de 1946 (e no atual) continuava assente a mesma doutrina sobre a nocividade do estrangeiro e a discricionariedade facultada e privativa do chefe do Poder Executivo, salvo ilegalidade ou abuso de poder.  Quando o Poder Judiciário impõe condenação em crime que importa expulsão, remete cópia da sentença ao ministro da justiça dentro de 30 dias ( Estatuto do Estrangeiro), cabendo ao Poder Executivo decretar ou não a expulsão.  A expulsão, ato interno de relevância e efeitos internacionais, é privativa do presidente da república, que encarna o governo federal na ordem interna e o Brasil na ordem externa, efetivando-se por decreto referendado pelo titular do Ministério da Justiça, onde corre o respectivo processo administrativo.

          Dois são os recursos contra a expulsão:  o administrativo e o judiciário.  O recurso administrativo é o pedido de reconsideração ao presidente da república no prazo de 10 dias contados da publicação do decreto de expulsão no Diário Oficial, devendo ser dada cópia do mesmo ao estrangeiro.  A matéria desse recurso é ampla:  abrange a constitucionalidade, a legalidade e/ou o mérito do ato, se for enquadrado na existência de nocividade, conveniência e oportunidade.  Se o expulsando quiser apresentar prova testemunhal, fará uma justificação no Juízo Federal com a citação do Ministério Publico Federal, anexando-a ao seu recurso, podendo mesmo requerer, antes da decisão, a audiência do consultor-geral da República,
 já prevista na Lei nº 221, de 20 de novembro de 1894, Art. 38, nº 4.  O recurso ao Poder judiciário foi desde o início da República (Constituição  de 1891, Art. 72º, § 22)  o habeas corpus, ou porque o expulsando habitualmente estava preso, ou na ampla doutrina brasileira de tal recurso;  Assim continuou nas constituições posteriores (1967/69, Art. 150º, § 20), mesmo  depois da instituição do mandado de segurança pela de 1934.  O habeas corpus  ,1967/69, é o remédio mais expedito e o seu descumprimento acarreta sanções mais sérias, nada impedindo porém o seu efeito algumas vezes, sem impugnação do mandado de segurança.  O pedido é ao STF, que antigamente conhecia do habeas corpus contra atos do presidente ou dos ministros, hoje do presidente ( 1967/69, Art. 114º I, h), e a expulsão se faz por decreto, ato do presidente.  A matéria desse recurso é, segundo se viu, somente de direito, concerne apenas à constitucionalidade e à legalidade da expulsão.  Os dois recursos têm efeito suspensivo, convindo que no habeas corpus ou no mandado de segurança se peça na inicial a sustação de embarque.  

          Dentre os efeitos da expulsão, o principal é a retirada do estrangeiro do território nacional, note-se porém que não se poderá enviá-lo para um país determinado, coartando-lhe a liberdade de escolher o seu destino, e sobretudo para um país onde esteja sendo processado para responder por crime que não dá a extradição segundo lei brasileira.  Seria ofender um direito humano fundamental e gravíssimo, efetivar, em manifesto abuso de poder, uma extradição proibida.  No projeto de 1933 sobre extradição, estabeleceu-se no Art. 19º:  “ Nos casos em que a extradição for denegada pelo Supremo Tribunal Federal, ficará também vedada e expulsão do reclamado para o país requerente. Parágrafo único:  Não será permitida a expulsão para Estado onde for notório que o estrangeiro esteja sendo procurado para responder por crime que, segundo a presente lei, não autorize a extradição”.
  O Estatuto do estrangeiro atendeu essa diretriz, estabelecendo que “Não se procederá a expulsão:  I - se implicar extradição inadmitida pela lei brasileira” e veda também a expulsão de estrangeiro que tiver: cônjuge brasileiro do qual não esteja divorciado ou separado, de fato ou de direito, e desde que o casamento tenha sido celebrado há mais de cinco anos; ou filho brasileiro que, comprovadamente esteja sob sua guarda e dele dependa economicamente. Não constituindo impedimento à expulsão a adoção ou o reconhecimento de filho brasileiro superveniênte ao fato que a motivar.  Verificados o abandono do filho, o divórcio ou a separação, fato ou de direito, a expulsão poderá efetivar-se a qualquer tempo.

Extradição.

          Extradição, voltando ao Resek, é a entrega por um Estado a outro, e a pedido deste, de indivíduo que em seu território deva responder a processo penal ou cumprir pena.  Cuida-se de uma relação executiva, com envolvimento judiciário de ambos os lados:  o governo requerente da extradição só toma essa iniciativa em razão da existência do processo penal, findo ou em curso, ante sua Justiça;  e o governo do Estado requerido (ou Estado “de asilo”, na linguagem imprópria de alguns autores de expressão inglesa) não goza, em geral, de uma prerrogativa de decidir sobre o atendimento do pedido senão depois de um pronunciamento da Justiça local.  A extradição pressupõe sempre um processo penal:  ela não serve para a recuperação forçada do devedor relapso ou do chefe de família que emigra para desertar dos seus deveres de sustento da prole.  O fundamento jurídico de todo pedido de extradição há de ser um tratado entre os dois países envolvidos, no qual se estabeleça que, em presença de determinados pressupostos, dar-se-á a entrega da pessoa  reclamada.
  Na falta de tratado, o pedido de extradição só fará sentido se o Estado de refúgio do indivíduo for receptivo, à luz de sua própria legislação, a uma promessa de reciprocidade.  Neste caso, os pressupostos da Extradição hão de encontrar-se arrolados na lei doméstica, a cujo texto recorrerá o Judiciário local para avaliar a legalidade e a procedência do pedido.  Assim, não havendo tratado, a reciprocidade opera com base jurídica da extradição quando um Estado submete a outro um pedido extradicional a ser examinado à luz do direito interno deste último, prometendo acolher, no futuro, pedidos que transitem em sentido inverso, e a processá-los na conformidade de seu próprio direito interno.  

          Corretamente entendida, e a exemplo de qualquer promessa, a de reciprocidade em matéria extradicional tanto pode ser acolhida quanto rejeitada, sem fundamentação, pelo governo brasileiro.  Sua aceitação não traduz, em absoluto, um compromisso internacional sujeito ao referendo do Congresso.  Ao governo é lícito, ademais, declinar da promessa formulada, em espécie, por país cujas solicitações anteriores tenham logrado melhor êxito.  Examinando a regra constitucional que subordina à aprovação do Poder Legislativo os tratados e atos internacionais celebrados pelo presidente da república, manifestava-se, na qualidade de relator da Extradição 272/4, o ministro Victor Nunes Leal:  “O melhor entendimento da Constituição é  a que se refere aos atos internacionais de que resultem obrigações para o nosso país.  Quando muito, portanto, caberia discutir a exigência da aprovação parlamentar para o compromisso de reciprocidade que fosse apresentado pelo governo brasileiro em seus pedidos de extradição.  Mas a simples aceitação da promessa de Estado estrangeiro não envolve obrigação para nós.  Nenhum outro Estado à falta de norma convencional, ou de promessa feita pelo Brasil (que não é este o caso), poderia pretender um direito à extradição, exigível do nosso país, pois não há normas de direito internacional sobre extradição obrigatória para todos os Estados” (caso Stangl, RTJ 43/193).

          Fundada em promessa de reciprocidade, a demanda extradicional abre ao governo brasileiro a perspectiva de uma recusa sumária, cuja oportunidade será mais tarde examinada.  Apoiada, porém, que se encontre em tratado, o pedido não comporta semelhante recusa.  Há, neste passo, um compromisso que ao governo brasileiro incumbe honrar, sob pena de ver colocada em causa sua responsabilidade internacional.  É claro, não obstante, que o compromisso tão-somente priva o governo de qualquer arbítrio, determinado-lhe que que submeta ao STF a demanda, e obrigando-o a efetivar a extradição pela corte entendida legítima, desde que o Estado requerente se prontifique por seu turno, ao atendimento dos requisitos da entrega do extraditando.  Nenhum vínculo convencional prévio impediria, de tal sorte, que a extradição se frustrasse que pelo juízo indeferitório do Supremo, quer pela inflexibilidade do governo à hora da efetivação da entrega autorizada, quando o Estado requerente sonegasse o compromisso de comutar a pena corporal ou de promover a detração,
 entre outros.

          Excluída a hipótese de que o governo, livre de obrigações convencionais, decida pela recusa sumária, impo-se-á a submissão do pedido ao crivo judiciário.  Este se justifica, na doutrina internacional, pela elementar circunstância de se encontrar em causa a liberdade do ser humano.  Nossa lei fundamental, que cobre de garantias tanto os nacionais quanto os estrangeiros residentes no país, defere à Suprema Corte o exame da legalidade da demanda extradicional, a se operar à luz da lei interna e do tratado porventura existente.  Percebe-se que a fase judiciária do procedimento está situada entre duas fases governamentais, inerente a primeira à recepção e ao encaminhamento do pedido, e a segunda, à efetivação da medida, ou, indeferida esta, à simples comunicação do fato ao Estado interessado.  É de se perguntar se a faculdade da recusa, quando presente, deve ser exercitada pelo governo antes ou depois do pronunciamento do tribunal.  A propósito, cabe assinalar que o processo da extradição no Supremo Tribunal Federal reclama, ao longo de seu curso, o encarceramento do extraditando, e nesse particular não admite exceções.  Talvez fosse isso o bastante para que, cogitando do indeferimento, o Poder Executivo não fizesse esperar sua palavra final.  Existe, além do mais, uma impressão generalizada, e a todos os títulos defensável, de que a transmissão do pedido ao tribunal traduz aquiescência da parte do governo.  O Estado requerente, sobretudo, tende a ver nesse ato a aceitação de sua garantia de reciprocidade, passando a crer que a partir de então somente o juízo negativo da corte sobre a legalidade da demanda lhe poderá vir a frustar o intento.  Nasceu, como era de se esperar que nascesse, por força de tais fatores, no STF, o costume de se manifestar sobre o pedido extradicional em termos definitivos.  Julgando-a legal e procedente, o tribunal defere a extradição.  Não se limita, assim, a declará-la viável, qual se entendesse que depois de seu pronunciamento o regime jurídico do instituto autoriza ao governo uma decisão discricionária.

          Recebendo do governo o pedido de extradição e peças anexas, o presidente do Supremo o faz autuar e distribuir, e o ministro relator determina a prisão a prisão do extraditando.  Tem início um processo cujo caráter contencioso parece discutível quando se considera que o Estado requerente não é parte, e que o Ministério Público atua em estrita fiscalização da lei.
  Ao primeiro, apesar disso, tem o tribunal concedido a prerrogativa de se fazer representar por advogado.  Ficou claro, no julgamento do caso Beddas (Extr. 270, RTJ 45/636), que essa admissão constitui ato de cortesia, paralelamente inspirado no interesse da própria corte em, provida de maiores subsídios, melhor se habilitar à aplicação do direito à espécie.  A Procuradoria Geral da República, por seu turno, nem se encontra legalmente vinculada ao interesse do Estado postulante, nem procede, na prática, como se devesse resguardá-lo à revelia de suas convicções.  Isento da condição de parte, o Estado requerente se sujeita, não obstante, a efeitos análogos aos da sucumbência quando indeferido o pedido, quer por ilegalidade, que por defeito de forma não corrigido em tempo hábil, visto que não poderá renová-lo.  A defesa do extraditando não pode adentrar o mérito da acusação:  ela será impertinente em tudo quanto não diga respeito à sua identidade, à instrução do pedido ou à  ilegalidade da extradição à luz da lei específica.  Rara é a afirmação de que o indivíduo preso ao dispor da corte e o indivíduo reclamado não são a mesma pessoa (caso Borsani, Extr. 310; caso Valiente, Extr. 330).  Constantes, por outro lado, são as críticas à correção formal do pedido ou à sua legalidade.
  

          O exame judiciário da extradição é o apurar da presença de seus pressupostos, arrolados na lei interna e no tratado porventura aplicável.  Os da lei brasileira coincidem em linhas gerais, com os da  maioria das restantes leis domésticas e dos textos convencionais  contemporâneos.  Um desses pressupostos diz respeito à condição pessoal do extraditando, vários deles ao fato que se atribui, e alguns outros finalmente, ao processo que contra ele tem ou teve curso no Estado requerente.  O único pressuposto atinente à pessoa do extraditando é sua nacionalidade:  o Brasil é um dos países majoritários que somente extraditam estrangeiros.  Essa regra, absoluta até 1988, comporta agora exceções.  A nova Constituição autoriza a extradição do brasileiro naturalizado, por crime anterior à naturalização ou por tráfico (internacional) de drogas, neste caso, independentemente da cronologia.
 

          O fato determinante da extradição será necessariamente um crime, de direito comum, de certa gravidade, sujeito à jurisdição do Estado requerente, estranho à jurisdição brasileira, e de punibilidade não extinta pelo decurso do tempo.  Intriga que se tenha exigido a incriminação do fato tanto pela lei local quanto pela do Estado postulante, por parecer óbvio, à primeira vista, que sem a última o pedido não teria sido formulado.  A regra serve, contudo, para deixar claro que a extradição pressupõe processo penal, não se prestando a forçar a migração do acusado em processo administrativo, do contribuinte relapso, ou do alimentante omisso, entre outros.

          Especificamente:

          a)  O fato, narrado em todas as suas circunstâncias, deve ser considerado crime por ambas as leis em confronto.  Pouco importam as variações terminológicas (que possam advir das diferenças culturais, por exemplo), e irreleva, até mesmo, a eventualidade de que no Estado requerente o classifiquem na categoria intermediária dos “delitos”.  José Frederico Marques ensina que “a dupla incriminação, na sistemática de nosso direito penal interno, se reflete e focaliza não apenas sobre a tipicidade, mas também sobre o jus puniendi.  O tribunal denegaria, por exemplo, a extradição do menor de dezoito anos reclamado, por homicídio, pela Argentina ou pelos Estados Unidos da América.  Os três sistemas penais igualmente tipificam o fato de “matar alguém”.  Instruída, porém, pela minuciosa narrativa que a lei lhe manda submeter, saberá a corte que aquele ato concreto carece, entre nós, do requisito da punibilidade.

          b)  A extradição pressupõe crime comum, não se prestando à entrega forçada do delinqüente político.  Ao tribunal incumbe, à luz do critério da preponderância, qualificar os casos fronteiriços, e isso dá ensejo, eventualmente, à divisão de vozes.  Assim, a extradição de Eduardo Firmenich à argentina, em 1984, foi concedida por maioria, após cerrado debate (Extr. 417, RTJ 111/13).

          c)  Um mínimo de gravidade deve revestir o fato imputado ao extraditando, e esse se apura à base única da lei brasileira.  Frustra-se a extradição quando nossa lei penal não lhe imponha pena privativa de liberdade, ou quando esta comporte um máximo abstrato igual ou inferior a um ano.

          d)  O fato delituoso determinante do pedido há de estar sujeito à jurisdição penal do Estado requerente, que pode, acaso, sofrer a concorrência de outra jurisdição, desde que não a brasileira.  Nesta última hipótese o acervo informativo servirá para instruir o processo que aqui deva ter curso no foro criminal.  Faz alguns anos, entretanto, que o Supremo Tribunal Federal vem abrandando o rigor da regra, e preferindo conceder a extradição, notadamente a traficantes de drogas, quando não se tenha ainda instaurado no Brasil algum processo pelos mesmos fatos, ainda que lhes pareça aplicável, em princípio, nossa lei penal.

          e)  Pressuposto final, dentre os relativos ao fato imputado ao extraditando, é que ele não tenha sua punibilidade extinta pelo decurso do tempo, quer segundo a lei do Estado requerente, quer conforme a lei brasileira.  Havendo pedido vista dos autos da Extradição 267 (caso Bogev, RTJ 50/145),  teve o ministro Thompson Flores ocasião de ponderar que a prescrição deve ser perquirida, separadamente, à luz de uma ou de outra das leis em confronto, Concluindo:

          “Viável não se torna formar um terceiro sistema, conjugando as duas leis que, em regra, obedecem a princípios diferentes, para adotar um híbrido e com ele solver a tese da prescrição”.

          Os derradeiros pressupostos da extradição têm a ver com o processo penal, que na origem, tem, ou teve curso contra o extraditando.  Neste último caso, uma sentença final de privação de liberdade é reclamada pela lei.  Por sentença final não se entenda, necessariamente, sentença transitada em julgado.  Diversos são, com efeito, os sistemas nos quais a indisponibilidade do condenado impede que a decisão judiciária assuma caráter irrecorrível.  É o que sucede em Portugal, país que com maior freqüência nos tem requerido extradições do tipo chamado executório, ou seja, daquelas fundadas em processo penal findo.  Em sua maioria, as extradições deferidas pelo Brasil se enquadram no modelo instrutório, caso em que a lei exige estar a prisão do extraditando autorizada por um juiz, tribunal ou autoridade competente do Estado requerente.  O Supremo Tribunal tem jurisprudência pacífica no sentido de que tal ordem se deve escorar em fatos do gênero daqueles que, no sistema processual pátrio, motivariam o decreto de prisão preventiva.  A lógica parece impor, de qualquer modo, a conclusão de que não teria havido demanda extradicional não fosse a evasão do imputado ao foro processante, razão suficiente para a determinação da captura e da custódia.

          Impede a extradição a perspectiva de que, no Estado postulante, o extraditando se deva sujeitar a tribunal ou juízo de exceção.  Nenhuma incumbência poderia ser, para a Suprema Corte, mais áspera que o pronunciamento sobre matéria.  Já não se trata aqui de enfocar um crime, nele entrevendo caráter político ou comum.  Trata-se, antes, de submeter a juízo a autoridade judiciária que um Estado soberano investiu no poder decisório, havendo-a, conforme o caso, por regular ou por excepcional.

          Negada a extradição pela corte, o extraditando é libertado e o executivo comunica esse desfecho ao Estado requerente.  Deferida, incumbe-lhe efetivá-la, não antes de exigir a assunção de certos compromissos.  O Estado requerente deve nesse momento, se não houver feito antes, prometer ao governo local (a) que não punirá o extraditando por fatos anteriores ao pedido, e dele não constantes: tal a conseqüência do velho princípio da especialidade da extradição; (b) que descontará, na pena, o período de prisão no Brasil por conta da medida:  tal operação que leva o nome de detração;
 (c) que transformará em pena privativa de liberdade uma eventual pena de morte;  (d) que não entregará o extraditando a outro Estado que o reclame sem prévia autorização do Brasil; e finalmente (e) que não levará em conta a motivação política do crime para agravar a pena.  O romantismo retórico deste último requisito contrasta com a utilidade operacional dos demais.  Formalizando o múltiplo compromisso e, se for o caso, superado algum débito do extraditando perante a Justiça brasileira, que o presidente da  República, querendo, pode relevar, o governo, pela voz do Itamaraty, coloca-o à disposição do Estado requerente, que dispõe de um prazo inflexível de sessenta dias, salvo disposição diversa em trabalho bilateral, para retirá-lo, a suas expensas, do território nacional, sem o que será solto, não se podendo renovar o processo. 

Variantes ilegais da extradição:
          Em 1569 o Dr. John Story, que tivera o privilégio de ser o primeiro professor de direito civil em Oxford, foi seqüestrado por agentes britânicos em Antuérpia, então sob a soberania espanhola, e conduzido à Inglaterra para se ver processar por alta traição.  A despeito dos protestos do acusado e do embaixador espanhol em Londres, Story resultou condenado e executado.  Holdsworth descreveria mais tarde sua captura como “uma grosseira afronta aos direitos do Rei da Espanha”.
  Embora notável em razão da personalidade envolvida, não fosse esse o primeiro, nem por certo seria o último caso de abdução internacional.  Três eventos recentes, em particular, motivaram ampla discussão no mundo jurídico e noutras áreas:  A detenção de Adolf Eichmann
 na Argentina, em 1960, a de Antoine Argoud
 na Alemanha federal, em 1963, e a de Humberto Alvarez-Machain
 no México, em 1990.  As cortes de Israel, da França e dos Estados Unidos, respectivamente, reenfrentaram na época o secular questionamento do direito de exercer jurisdição sobre pessoas cuja presença no banco dos réus fosse o resultado de uma notória via de fato.  E nos três casos tal direito se viu reafirmado.

          A razão para essa espécie de atitude judiciária (compartilhada na Grã-Bretanha:  Caso Susanna Scott, 1829 e  caso Parisot, 1890;  e também nos Estados Unidos:  Caso Ker, 1866 e caso Sobell,1956) repousa não só na ausência generalizada de regras processuais permitindo às cortes que se abstenham de exercer jurisdição.  Outra carência a ser posta em relevo é a de argumento moral em favor da liberação do réu regularmente acusado de infrações penais, por conta da via irregular que se haja adotado em sua captura.  Juízes e tribunais em toda parte se defrontam correntemente com casos em que uma detenção sem apoio legal , resultante, nas mais das vezes, de ação policial prematura, acabou por ganhar legitimidade desde quando endossada pelo magistrado competente.  Nesses casos, ainda que os executores da captura devam responder criminalmente pelo gesto arbitrário, o próprio réu não teria como tirar proveito das circunstâncias nas quais foi detido.

          Na abdução internacional, nenhuma dúvida existe quanto ao direito, para o Estado cuja soberania se encontrou ultrajada, de exigir o retorno do acusado, desde que a ação ilegal seja imputável a agentes do Estado estrangeiro interessado no processo.  Diverso o contexto, e a admitir-se que existam “esses cidadãos modestos e devotados à legalidade que se lançam, com perigo de vida e sem recompensa, a buscar no exterior aqueles que escaparam insolentemente da justiça de seus países”,
 tudo quanto se permite ao Estado ofendido é que reclame, oportunamente, a extradição dos autores do sequestro.
  Por outro lado, ainda que a responsabilidade do Estado captor se mostre clara, pode o Estado ofendido abrir mão do direito à exigência do retorno, qual sucedeu no caso de Adolf Eichmann.  

          O governo paraguaio acolheu as ponderações da chancelaria do Brasil e se absteve de protestar formalmente quando agentes da polícia do Rio de Janeiro, agindo sem o conhecimento de qualquer autoridade federal, prenderam no Paraguai três brasileiros acusados de múltiplos crimes de extorsão mediante seqüestro, em 12 de julho de 1990.  Seis policiais cariocas, levando consigo três repórteres da Rede Globo (!), chegaram ao paraguai num avião fretado e tiveram êxito em prender Nilo Romano, Alberto Borges e Aloísio Galvão.  Descobertos no Empreendimento clandestino pelas autoridades paraguaias, não teriam podido retornar ao Brasil, no dia seguinte, não fosse o entendimento entre os dois governos nacionais.  Não consta que os advogados de defesa da quadrilha ante a Justiça Fluminense tenham pretendido a extinção do processo sob o argumento da irregularidade da captura.  De resto, nesse caso concreto a atitude cooperativa do governo paraguaio serviu para redimir a violação da norma de direito internacional, de que aquele país fora a única vítima.

          O estudo histórico da abdução internacional leva a concluir que o direito das gentes limitou sua cobertura, nesse terreno, à soberania do Estado.  Assim como os “direitos do Rei da Espanha” não deveriam ter sido afrontados em 1569 (caso Story), o território argentino não deveria ter sido palco da ação de membros do serviço secreto israelense em 1960, nem igual façanha se poderia abonar aos agentes da segurança francesa, em solo alemão, três anos mais tarde, ou à polícia americana no México em 1990.  Ninguém jamais invocou um princípio de direito internacional público para sustentar que John Story devesse permanecer em Antuérpia, Eichmann na Argentina, Argoud na Alemanha, e mesmo Alvarez-Machain em Guadalajara, no seu solo pátrio, ao abrigo da captura irregular.  Inexiste, em verdade, regra de direito internacional que proteja o indivíduo naqueles casos em que não se possa detectar violação de território.  Aquele direito parece hábil tão-só para sancionar a abdução indigerida pelo Estado ofendido.  Cooperativo que se mostre este último, a questão sobrevive.  É natural, deste modo, que o direito das gentes ignore o fenômeno da extradição dissimulada.  A  abdução não pode ser vista como quebra da Declaração Universal dos Direitos do Homem, que previne a prisão arbitrária.  Isto porque, nas mais das vezes, um mandado regular de prisão terá sido expedido contra o fugitivo por autoridade competente, no Estado que o reclama.  Assim sua captura, no contexto da abdução, só é arbitrária porque levada a cabo fora dos limites da jurisdição daquele estado.  A vítima formal da  ilegalidade é o Estado assilante, não o próprio fugitivo.  Assim, quando quer que o país de asilo coopere com a singular missão estrangeira, nenhuma regra geral de direito internacional público terá sido afrontada.

Vocação protetiva do direito interno:
          Alguma proteção do indivíduo contra extradição arbitrária será somente encontrável, porventura, no direito interno do Estado de refúgio.  Embora, em plano teórico, possam abrigar regras dessa natureza, os tratados de extradição jamais se mostraram sensíveis ao problema dos direitos humanos.  Com efeito, a técnica adotada na elaboração desses tratados
 ao longo de séculos faz ver que, através deles, os estados pactuantes se obrigam a conceder a extradição quando certos pressupostos estejam presentes, sem todavia afirmar que, faltantes tais pressupostos, a extradição não poderá ser concedida.  Até hoje nenhum pacto extradicional estatuiu de modo expresso que a rendição do fugitivo é possível exclusivamente nos termos do próprio pacto.  Na medida em que governada tão-só por tratados internacionais, a extradição será sempre exeqüível à margem de toda e qualquer regra de direito.  As leis internas de extradição, por seu turno, tendem a conciliar o interesse da justiça penal com certas garantias que não se podem subtrair ao fugitivo.  É certo que tais leis usualmente sucumbem ante os tratados em caso de conflito, seja por força de dispositivo constitucional assegurando a prevalência dos compromissos internacionais sobre normas comuns de direito interno, qual sucede, entre outros países, na França e na Alemanha, seja ainda como se dá no Brasil, pela afirmação judiciária de que o princípio lex specialis derogat generali é quanto basta para autorizar a conclusão de que a lei extradicional doméstica, em sua abstrata generalidade, deve ceder terreno ao dispositivo acaso diverso, expresso em tratado bilateral que nos vincule ao Estado requerente.  Sem embargo dessa subordinação, a lei extradicional interna opera, em favor do indivíduo, como uma garantia de que a extradição só será concedida se reunidos os pressupostos do texto, eventualmente abrandados, em algum pormenor, pelo que disponha o tratado aplicável.  Exclui-se, dessa forma, toda possibilidade de uma extradição arbitrária.  E tanto maior será essa garantia quanto, de modo expresso, elimine a lei a perspectiva do uso de figuras variantes, como a deportação e a expulsão, para que se consume a entrega do indivíduo a Estado estrangeiro empenhado em submetê-lo a juízo criminal.

          O sistema protetivo no direito brasileiro:  Dois dispositivos avulsos no contexto da Lei nº 6.815/80
 fazem de nosso Estatuto do Estrangeiro uma das leis internas que com maior objetividade cuidaram de prevenir a extradição dissimulada.  Trata-se dos Arts. 63 e 75, I que proíbem, nessa ordem, a deportação e a expulsão, sempre que semelhantes medidas impliquem extradição inadmitida pela lei brasileira.  A ausência de regras desse teor na legislação de outros países tem às vezes feito com que seus tribunais, no exame de casos concretos, enfrentem a contingência de lembrar aos respectivos governos que a expulsão e deportação constituem medidas próprias unicamente para excluir o extrangeiro do território local, sem que lhe possa assinalar destino compulsório.  Assim procedeu a Alta Corte de Justiça da Austrália quando provocada, em 1974, pelos advogados Alexander e Thomas Barton, que haviam emigrado para o Brasil após a prática de crimes patrimoniais.  À falta de tratado bilateral de extradição, e impossibilitado pelas leis então vigentes
 de assegurar reciprocidade, o governo australiano pretendeu, sem rodeios, oferecer o uso de mecanismos de deportação como fórmula variante da extradição na hipótese de uma demanda brasileira.  Tão singular oferta não chegou, por razões várias, ao conhecimento formal do Supremo.  Na própria Austrália, contudo, o Judiciário se incumbiu de fazer-lhe a crítica.  Mais dramático foi o desfecho, em 1962, do caso do DR. Soblen, na Grã-Bretanha, outro país carente de normas que proíbam a deportação e a expulsão quando tais medidas signifiquem, na realidade, um procedimento extradicional.  Norte-americano, acusado de haver passado informações sigilosas à União Soviética, valeu-se Soblen da liberdade provisória para buscar refúgio em israel, de onde seria “expulso” com destino aos Estados Unidos, a bordo de uma aeronave da El AL (?), sob custódia de agentes norte-americanos.  Poucos minutos antes da escala em Londres o fugitivo (neste momento prisioneiro) cortava os pulsos, a muitos havendo parecido que a tentativa de auto-extermínio era em verdade um meio para forçar a permanência temporária em solo britânico, tentando assim obter o ampara da justiça local.  Com efeito, ao ato do ministro do interior que lhe determinava a expulsão reagiu Soblen com um pedido de habeas corpus, sublinhando a natureza política de seu crime, e dando, pois, pela ilegalidade de sua restituição às autoridades americanas.  Num julgamento final que marcou época, a House of Lords abonaria por inteiro o procedimento ministerial, embora ciente de que a “expulsão” conduziria Soblen ao seu país de origem, sem embargo de uma oferta de asilo por parte do governo tchecoslovaco.  O espírito que dominou a Corte no caso Soblen parece bem sintetizado nessa assertiva de Lord Donovan:   “Se A e B são países aliados, é natural que estimem conducente ao bem público a cooperação no sentido de que o Súdito de qualquer deles, que passa informações sigilosas a um inimigo comum em potencial, não deva escapar das conseqüências previstas pela lei” (Regina v. Governor of Brixton Prison, ex parte Soblen;  1962,3 W. L. R. 1154, p. 1188.).

          O aparato proibitivo, entre nós, da extradição dissimulada, ou conforme preferem alguns, da extradição de fato, estava a merecer análise judiciária por via da qual se lhe precisasse o alcance.  A ocasião se materializou no caso do súdito britânico Ronald Arthur Biggs, a que o Tribunal Federal de Recursos  deu solução a todos os títulos notável:  Fugitivo de uma penitenciária inglesa onde cumpria pena por participação num assalto notório, Biggs viveu por pouco tempo na Austrália e ingressou em seguida no território brasileiro sob o falso nome de Michael Haynes.  Não se pôde jamais formalizar o aventado pedido de extradição, em face da inexistência de tratado bilateral específico, combinada com a inabilitação constitucional do governo britânico  para oferecer reciprocidade em semelhantes hipóteses.
  Preso por determinação do ministro da justiça, em 1974, Biggs requereu ao Tribunal Federal de Recursos uma ordem de habeas corpus em que, dando como incontroversa a impossibilidade da expulsão, em face da eminência da paternidade de Brasileiro, limitava-se a apontar ilegalidade também na deportação que se lhe preparava em razão do ingresso ilegal no território.    A deportação, sustentavam seus defensores, só o poderia conduzir ao seu Estado patrial, o único obrigado pelo direito das gentes a recebê-lo.  Dessarte, teria ela os contornos de autêntica extradição, incidindo de modo exato em quanto proíbe o Estatuto do Estrangeiro.  O Tribunal, reconhecendo embora que se tratava de um caso de “extradição inadmitida pela lei brasileira”, negou a legitimidade da custódia determinada pelo ministro da justiça com vistas à deportação, e por isso indeferiu a ordem de habeas corpus.  Mas, no mesmo passo, estatuiu que o paciente não poderia ser deportado para a Grã-Bretanha, nem para qualquer outro país do qual aquele pudesse obter sua extradição.  Era natural, nessas circunstâncias, que a deportação acabasse por mostrar-se inexeqüível, e que o paciente viesse pouco depois colocado em liberdade (Habeas corpus 3.345, em favor de Ronald Arthur Biggs, TRF, 20 de julho de 1974.). 

          O acórdão do TFR no habeas corpus de Ronald Arthur Biggs desdobra seu alcance doutrinário em três planos diversos.  Ficou claro, de início, que o conceito de “extradição inadmitida pela lei brasileira” é consideravelmente amplo.  Nele cabem não só as hipóteses de extradição barrada por óbice substantivo, qual a prescrição ou a natureza política do crime, mas resulta de fator adjetivo, como ocorreria no caso de indeferimento por falha documental não sanada em tempo hábil, ou ainda, extrema extensão, no caso em que tudo quanto frustra, Ex radice (desde a raiz), a extradição é a prosaica circunstância de não poder o Estado interessado formalizar o próprio pedido, em face do teor canhestro de sua lei interna.  O segundo aspecto modelar do acórdão confunde-se, em parte, com o primeiro:  não é em absoluto, necessário que a Suprema Corte tenha já indeferido a extradição para que seja classificável como inadmitida pela lei brasileira.  A propósito, a linguagem do legislador é unívoca quando omite toda referência a uma prévia decisão da única instância judiciária competente para matéria extradicional.  O juízo do habeas corpus, remetido que se encontra, em circunstância inusual, à lei de extradição, frui de plena autoridade para interpretá-la quando sobre o caso não tenha decidido o Supremo.   Num terceiro e último plano doutrinário, entendeu o Tribunal Federal de Recursos que o intento do legislador só se pode valorizar eficazmente quando se leve às últimas conseqüências o vigor da norma proibitiva.  Há que tolher, assim, não apenas a deportação ou expulsão que conduza o paciente diretamente ao Estado interessado na extradição inadmitida, mas também aquela qualquer dentre as duas figuras que lhe dê, ou que seja suscetível de lhe dar tal destino por via oblíqua (verificada, portanto, o conteúdo material do procedimento e seus resultados no mundo real.).  O Supremo Tribunal Federal, recentemente, negou seguimento a pedido de extradição contra Ronald Biggs (Extr. 721, STF, 12 de novembro de 1997.) , formulado pelo governo Britânico, com base no tratado bilateral que vincula, desde 1997, as duas soberanias.  Ponderou-se, no julgamento, que estava extinta a punibilidade do extraditando pela prescrição da pretensão executória, à vista da lei brasileira.

Visão histórica do instituto, segundo Haroldo Valladão:

          A Extradição é o ponto alto da cooperação internacional
 nos processos penais, e teve assim um destaque no respectivo capítulo do Código de Processo Penal brasileiro, melhorado e atualizado no projeto de 1973;  em 1976 foi remetido para o Senado e retirado pelo governo em 1977, para novo estudo.  A extradição é um ato de Estado entregando a outro, e a pedido deste, indivíduo ali processado ou condenado  e lá refugiado.  Não é simples conseqüência do princípio da territorialidade;  pode ser entregue a estado onde não se praticou o crime, se a respectiva lei pune crime praticado no extrangeiro.  Antes da lei vigente, internamente era o Decreto-lei nº 941 de 1969...  Do ponto de vista do Estado a extradição pode ser ativa, quando ele a solicita, e passiva se lhe é solicitada por outro Estado.  Costumeiramente a extradição ativa não está regulada por lei, constituindo objeto de disposições administrativas;  A extradição passiva é a forma suprema da solidariedade internacional contra o crime.  Descabida assim, para ser concedida, a rigorosa exigência existente de convenção ou tratado, ou das precaríssimas promessas de reciprocidade.  Inexistindo tais atos internacionais , a concessão fica a critério do Estado orientada pela defesa social contra a criminalidade.  No Decreto-lei nº 941 de 1969, Art. 87º, vigente antes da atual  lei especial se referia à  “existência de reciprocidade de tratamento”, correspondendo à fórmula que propusemos no anteprojeto de 1933, aceita no projeto de 1935 e, afinal no projeto de Código do Processo Penal, aprovado pela Câmara em 1976, ... A existência de reciprocidade não se verifica com uma simples declaração do embaixador ou do ministro do Exterior do Estado requerente.  Exige uma prova convincente, por exemplo, cópia autêntica da lei daquele Estado, pela qual se conclua que ali se admite extradição que venha a ser pedida pelo Brasil.

          O problema da Extradição de nacionais constituiu um princípio americano de direito internacional, ratificado no Art. 20º do Tratado de direito internacional Montevidéu, 1889 (segundo demonstrou M. A. de Souza Sá Vianna em trabalho de pesquisa de tratados, convenções e legislações, inclusive projetos, congressos e conferências, no seu De la non existence d'un droit internacional  américain, Rio de Janeiro, L. Figueiredo, 1912).  E foi por isso aceito pelo Brasil com a Lei nº 2.416 de 1911, que permitia a extradição de nacionais e estrangeiros, mas condicionava a de nacionais “quando o país requerente, por lei ou tratado, assegurar ao brasil a reciprocidade de tratamento”.  Essa era a doutrina brasileira então pacífica.  Mas na Europa, apesar de preconizado o princípio pelo instituto de Direito Internacional, em sua resolução de Oxford, 1880, nº 7, foi ele repudiado pela grande maioria dos Estados e elevou-se na constituição de Weimar a proibição absoluta, repetida nas leis francesa de 1927 e na alemã de 1929 e no Código Penal da Itália de 1930, esta excetuava  as consentidas por tratado.  Chegando  até o  próprio direito internacional americano, no Código de Bustamante de 1928, mas com caráter facultativo.  O projeto de 1977 da Comissão de  Justiça Internacional em linha atenuada, declara que o Estado só poderá denegá-la para seu nacional se assim prescrever sua legislação.  A Constituição Brasileira de 1934, que sofreu a influência da de Weimar, estabeleceu em termos absolutos:  “Não será concedida a Estado estrangeiro ...  em caso algum a extradição de brasileiro”, não tendo eco a notável defesa do direito extradicional brasileiro feita na constituinte pelo deputado Levi Carneiro.  O texto foi mantido em todas as constituições posteriores:  Em 1927, Art. 112º, nº 12;  em 1946, Art. 141º, § 33;  em 1967, Art. 150º, § 19;  na E.C. Nº 1 de 1969, Art. 153º, § 19;  e na Lei Especial vigente, com algumas atualizações, até hoje (salvo se a aquisição dessa  nacionalidade verificar-se após o fato que motivar o pedido.  Anteriormente havia uma justa exceção, prevista no final do nº 7 da resolução de 1880, do instituto de Direito Internacional, estabelecida na Lei nº 2.416, Art. 1º, § 2º, para aquele que se naturalizasse após o fato criminoso (o Decreto-Lei nº 394, Art. 1º, repetiu-a).  Achamo-la incompleta, pois a naturalização não é a única hipótese em que alguém volta a ser nacional.  Poderá vir a sê-lo pela reaquisição da nacionalidade.  Daí a redação que demos no projeto de Código de Processo Penal de 1935, oriundo do Art. 4º, § 2º do anteprojeto da Comissão legislativa e que está hoje na Emenda ao projeto atual.  O princípio consolidou-se em numerosos julgados do Supremo Tribunal Federal, sendo o Leading case um acórdão do ministro Luiz Galloti, no habeas corpus 33.091 (o restante da história já foi tratado anteriormente).  

          Decorrente de ser denegada a extradição do nacional, é dever de o Estado requerido julgá-lo. Vige (?) no direito interno brasileiro por ter sido consagrada pelo Decreto-Lei nº 394, Art. 1º, §§ 2º e 3º:  “Negada a extradição de brasileiro, este será julgado no país se o fato contra ele argüido constituir infração segundo a lei brasileira.  Se a pena estipulada na lei brasileira for mais grave do a do Estado requerente, será a mesma reduzida nesta medida.  Do mesmo modo proceder-se-á quando for o caso, se negada e extradição do estrangeiro”.  “Nos casos do parágrafo anterior, serão solicitados ao governo requerente os elementos de convicção para o processo e julgamento, sendo-lhe depois comunicada a sentença ou resolução definitiva.” esse texto não foi revogado pelos Arts. 76º ao 94º sobre extradição de estrangeiro, na  atual Lei especial.   E aquela punição viria a ser prevista, segundo a lei brasileira, no Código Penal, Art. 5º, II, b, do § 2º, c, com a correspondente computação da pena cumprida no estrangeiro (detração).  Internacionalmente estaria no parágrafo único do Artigo 288 do Código de Epitácio Pessoa, que invocaria a tradição convencional brasileira e veio afinal a ser adotada no Código Bustamante,  Art. 345º:  “La nación  que se niegue  a entregar a uno de sus ciudadanos estará obligada a juzgarlo”.  É ainda da Convenção Européia, Art. 6º, nº 2.  No projeto CPP, na Câmara, mantivemo-lo com esta redação:  “§ 2º - negada a extradição, por se tratar de brasileiro, ficará o reclamado sujeito a processo e julgamento perante o Juízo Federal do seu domicílio no Brasil ou, na falta, o do Distrito Federal, pelo fato a que se referir o pedido, aplicando-se as leis brasileiras salvo quanto à pena, se for mais branda a lei do Estado requerente, e providenciando-se no sentido de serem obtidos do mesmo Estado os elementos de provas e informações necessários”(obviamente o texto tem interesse histórico apenas no que tange à evolução do Instituto.).

Asilo.

          A noção de asilo, segundo conceito de Jesús María Vázquez  (Dic. De Ciências Sociais, Bibliografia) aparece desde os tempos mais remotos, e ainda persiste depois de várias alterações de conteúdo.  Asilo implica um desejo humanitário de proteger o que está marcado pela desventura.  Nesse sentido geral, e através do processo histórica pode-se distinguir diversas classes de asilo:  Territorial, religioso, diplomático, político.

          O asilo religioso é o mais  arraigado ao longo da história.
  O conceito já aparece em várias tragédias de Eurípedes.  Na Antiguidade consideravam-se lugares de asilo as estátuas dos deuses, os templos, tumbas etc., junto aos quais os perseguidos não podiam ser capturados, mesmo que fossem delinqüentes (noção mítica de terra sagrada, solo sagrado, modernamente existente até relacionada a inviolabilidade do domicílio,
 terra de Buda etc.).  Esse costume manteve-se no cristianismo e adquiriu dimensão universal.  A concessão de asilo em lugares sagrados em princípio é dada ao perseguido para que a autoridade eclesiástica interceda por ele ante a autoridade leiga.  Mas tarde generaliza-se esse costume e considera-se que toda pessoa que se refugia num lugar sagrado recorre ao direito de asilo.  Esse direito extingue-se na medida em que o poder do Estado se opõe ao eclesiástico, tendo em vista as tendências  absolutistas das monarquias posteriores ao Renascimento.  Não obstante, na Espanha esse direito só foi limitado oficialmente em 1835.  Felipe II procurou aboli-lo em 1570, mas  encontrou grande resistência, sobretudo por parte do papa Sisto V e de são Carlos Borromeu.  Mais tarde por Clemente XIV limitou esse direito a um número reduzido de igrejas em cada cidade.

          Asilo territorial é aquele em que razões de inviolabilidade do lugar sagrado são substituídas pelas da soberania territorial.  Adquiriu sua expressão máxima com a queda do Império romano, embora sua aplicação se desse em função da vontade do senhor feudal.  A Igreja, por exemplo, negava asilo territorial ao herege, excomungando a quem o protegesse.

          O asilo diplomático aparece no séc. XV.  Nessa época as embaixadas passam a gozar da extraterritorialidade e da inviolabilidade, suas garantias jurídicas perante a soberania nacional, consideradas a princípio incompatíveis.  Essa forma de asilo atinge o auge sobretudo com Clemente VIII, que devolveu à França alguns perseguidos presos pela Espanha na residência do embaixador francês.  Houve grandes abusos.  Em certas épocas as embaixadas tiveram jurisdição sobre bairros inteiros, onde a justiça não podia agir sem permissão.  O asilo diplomático foi reconhecido pelo Congresso de Vestfália em 1648.      

          O objetivo do asilo político é proteger os que divergem da ideologia oficial, que em represália, põe em perigo a vida ou a liberdade dessas pessoas.  Atualmente, e desde meados do séc. XVIII, o direito de asilo político concentra quase que exclusivamente os demais conceitos.  Essa liberdade por parte do Estado para exercê-lo é condicionada por diversos acordos internacionais, como os tratados de extradição. 

Asilo político segundo Resek:
          Asilo político é o acolhimento, pelo Estado, de estrangeiro perseguido alhures, geralmente, mas não necessariamente, em seu próprio país patrial, por causa de dissidência política, de delitos de opinião, ou por crimes que, relacionados com a segurança do Estado, não configuram quebra do direito penal comum.  Sabemos que o domínio da criminalidade comum, isto é, no quadro dos atos humanos que parecem reprováveis em toda parte, independentemente da diversidade de regimes políticos, os Estados se ajudam mutuamente, e a extradição é um dos instrumentos desse esforço cooperativo.  Tal regra não vale no caso da criminalidade política,
 onde o objeto da afronta não é um bem jurídico universalmente reconhecido, mas uma forma de autoridade assentada sobre ideologia capaz de atrair confronto.  O  asilo político, na sua forma acabada, é territorial:  Concede-o o Estado àquele estrangeiro que, havendo cruzado a fronteira, colocou-se no âmbito espacial de sua soberania, e aí requereu o benefício.  Em toda parte se reconhece a legitimidade do asilo político territorial, e a Declaração Universal dos Direitos dos Homens (ONU, 1948) faz-lhe referência.

          Conceder asilo político não é obrigatório para Estado algum, e as contingências da própria política, exterior e doméstica, determinam, caso a caso, as decisões de governo.  A Áustria recusou o asilo que lhe pedira Markus Wolf, chefe dos serviços de espionagem da extinta Alemanha oriental (RDA), preferindo prendê-lo e entregá-lo às autoridades da Alemanha unificada, em 24 de setembro de 1991.  Parece óbvio que, à força das circunstâncias, o candidato ao asilo territorial não estará para sempre provido de documentação própria para um ingresso regular.  Sem visto, ou mesmo sem passaporte, ele aparece, formalmente, como um deportando em potencial quando faz à autoridade o pedido de asilo.  O Estado territorial, decidindo conceder-lhe esse  estatuto, cuidará de documentá-lo. A legislação Brasileira prevê até mesmo expedição de um passaporte especial para os estrangeiros, e o asilado político, assim como o apátrida, é um dos beneficiários desse documento, que permite a circulação fora de nossas fronteiras.

          O chamado asilo diplomático é uma forma provisória do asilo político, só praticada regularmente na América latina, onde surgiu como instituição costumeira no séc. XIX, e onde se viu versar nalguns textos convencionais a partir de 1928.  O que deve destacar-se, antes de mais nada, no estudo do asilo diplomático, é o fato de que ele constitui uma exceção à plenitude da competência que o Estado exerce sobre o seu território.  Essa renúncia, ditada na América latina por razões humanitárias e de conveniência política, e relacionada tanto com a extensão territorial dos países da área quanto com a relativa freqüência de quebras da ordem constitucional, não resultaria jamais da simples aplicação do direito diplomático.  Com efeito, nos países que não reconhecem essa modalidade de asilo político, e que constituem larga maioria, toda pessoa procurada pela autoridade local que adentre o recinto de missão diplomática estrangeira deve ser de imediato restituída, pouco importando saber se cuida de delinqüente político ou comum.  As regras do direito diplomático fariam apenas com que a polícia não se introduzisse naquele recinto inviolável sem autorização, mas de nenhum modo abonariam qualquer forma de asilo.  Só nos países latino-americanos, em virtude da aceitação costumeira e convencional desse instituto, pode ocorrer.   Naturalmente, o asilo nunca é diplomático em definitivo:  Essa modalidade significa apenas um estágio provisório, uma ponte para o asilo territorial, a consumar-se no solo daquele mesmo país cuja embaixada acolheu o fugitivo, ou eventualmente no solo de um terceiro país que o aceite.

          A história registra casos excepcionais de asilo diplomático fora da América latina, onde a tolerância do Estado territorial deveu-se à singularidade da conjuntura.  Exemplos mais ou menos notórios:  1)  O acolhimento do cardeal primaz da Hungria, Josef Mindszenty, pela embaixada dos Estados Unidos em Budapeste, em novembro de 1956 (o cardeal iria permanecer 15 anos no interior da embaixada);  2)  O acolhimento do líder político Imre Nagy pela embaixada da Iugoslávia, na mesma ocasião;  3)  O acolhimento do general Humberto Delgado, líder da resistência ao regime salazarista, pela embaixada do Brasil em Lisboa, em fevereiro de 1959;  4)  O acolhimento do general Michel Aoun pela embaixada da França em Beirute, em outubro de 1990;  5)  O acolhimento de Erich Honecker, que fora o homem forte da Alemanha oriental (RDA), pela embaixada do Chile em Moscou, em janeiro de 1992, caso cujo desfecho foi a entrega de Honecker pelos russos ao governo da Alemanha unificada, em 29 de julho do mesmo ano, para julgamento.  Há também registros avulsos do acolhimento de grupos mais ou menos numerosos de pessoas em dificuldade ou desgraça política, por embaixadas estrangeiras, e por pouco tempo:  Na Espanha em guerra civil, entre 1936 e 1937; na Albânia de 1990, quando da agonia do regime comunista;  na África do Sul de 1991 e 1992, ante os conflitos de rua contemporâneos da reforma do quadro político e social.

          Codificando costumes, de modo lento e nem sempre completo, celebraram-se acerca do asilo diplomático a Convenção de Havana de 1928, a de Montevidéu de 1933 e a de Caracas de 1954,
 esta mais apurada que as precedentes.  Os pressupostos do asilo diplomático são, em última análise, os mesmos do asilo territorial:  a natureza política dos delitos atribuídos ao fugitivo, e a atualidade da persecução, chamada nos textos convencionais, de estado de urgência.  Os locais onde esse asilo pode dar-se são as missões diplomáticas, não as repartições consulares, e, por extensão, os imóveis residências cobertos pela inviolabilidade nos termos da Convenção de Viena de 1961;  e ainda, segundo o costume, os navios de guerra porventura acostados ao litoral.  A autoridade asilante, via de regra o embaixador, examinará a ocorrência dos dois pressupostos referidos e, se os entender presentes, reclamará da autoridade local um salvo-conduto, com que o asilado possa deixar em condições de segurança o Estado territorial para encontrar abrigo definitivo no Estado que se dispõe a recebê-lo.

          Países como o Peru e a República Dominicana não aceitam este tópico da disciplina.  Entendem que o Estado territorial pode discutir tanto a natureza, política ou comum, dos delitos atribuídos ao extraditando quanto a realidade do estado de urgência.  E estimam que, em havendo desacordo, devem os dois Estados envolvidos partir  para uma via usual de solução, diplomática, política ou jurisdicional.  Exatamente em razão dessa dissidência quanto ao ponto específico deu-se entre Peru em Colômbia, em 1948, a controvérsia que seria mais tarde examinada pela Corte Internacional de Justiça no processo Haya de la Torre.

          A autoridade asilante dispõe em regra, do poder de qualificação unilateral dos pressupostos do asilo, mas na exata medida em que exteriorize o ponto de vista do Estado soberano por ela representado.  Em março de 1952 a embaixada do Chile em Bogotá acolheu cidadão Saul Fajardo, acusado de crimes de direito comum pelas autoridades colombianas.  Antes que a discussão entre o embaixador, que exigia o salvo-conduto, e as autoridades locais terminasse, o governo do Chile reconheceu tratar-se de criminoso comum e determinou à embaixada que o entregasse à justiça territorial.  O embaixador o fez e renunciou, em seguida, a seu cargo.

          O asilo, nos termos da Convenção de Caracas, é uma instituição humanitária e não exige reciprocidade.  Importa, pois, para que ele seja possível, que o Estado territorial o aceite como princípio, ainda que o Estado asilante não tenha igual postura.  Por isso as repúblicas latino-americanas têm admitido o asilo diplomático dado por embaixadas de países em cujo território tal prática não seria admitida.  No Brasil em 1964, na Argentina em 1966, no Peru em 1968, no Chile em 1973, o asilo diplomático foi concedido sobretudo por representações diplomáticas latino-americanas, mas também o foi pelas embaixadas da Iugoslávia, da Tchecoslováquia e da Suécia, entre outras.

Do Direito de Asilo (extradição e terrorismo) segundo Norberto Bobbio.
                                                                                                       

             A instituição do Asilo tem origens muito remotas, achando-se traços dele nas civilizações mais antigas.  Desde sua origem até o séc. XVIII, ele achou quase uma aplicação constante como instituição fundamentalmente religiosa, ligada ao princípio da inviolabilidade dos lugares sagrados.  Durante o séc. passado, o Asilo se laicizou para tornar-se mais decididamente objeto de normas jurídicas, que têm uma função precisa de tutela a perseguidos políticos.  É sobretudo em conexão com esse desenvolvimento que se pode falar hoje de um direito de Asilo.  O Asilo se distingue em territorial e extraterritorial, conforme é concedido por um Estado em seu próprio território ou na sede de uma legação ou num barco ancorado no mar costeiro.  Nesse caso, o asilo é garantido no mesmo território do Estado a cuja jurisdição o indivíduo pretende subtrair-se.  Fala-se também de asilo “neutral” quando este, em tempo de guerra, é concedido no território de um Estado neutro, mediante o respeito de determinadas condições, a tropas ou a navios de Estados beligerantes.  O Asilo extraterritorial  ou diplomático está largamente em uso nos países da América Latina, onde se tornou objeto de costumes particulares.

          O termo Asilo indica, portanto, a proteção que um Estado concede a um indivíduo que busca refúgio em seu território ou num lugar fora de seu território.  O direito de Asilo, por conseqüência, deve ser entendido como direito de um Estado de conceder tal proteção.  Direito que começa portanto, não no indivíduo mas no Estado, em virtude do exercício da própria soberania e com a única reserva de eventuais limites derivados de convenções de que faça parte (convenções em matéria de extradição, por exemplo).  Isto não impede que, em algumas recentes Constituições, depois da Primeira e da Segunda Guerra Mundial, tenha sido sancionado expressamente um direito constitucional de Asilo político.  É o caso por exemplo da Constituição mexicana de 1917, Art. 15º;  Constituição brasileira de 1946,
 Art. 141º;  Constituição  cubana de 1940, Art. 31º;  Constituição italiana de 1947, Art. 10º;  Constituição da República Federal Alemã de 1949, Art. 16º, etc.  Depois da Segunda Guerra Mundial desenvolveu-se uma ação em torno da afirmação do direito de Asilo como direito fundamental da pessoa humana.  Tal movimento deu lugar tanto à conclusão de convenções como à adoção de outros atos não diretamente obrigatórios.  No plano dos pactos foram adotados:  a Convenção de Genebra, de 28 de julho de 1951;  o Estatuto da IRO (Organização Internacional para os Refugiados);  outros atos internacionais relativos ao Alto Comissariado da ONU para os refugiados e as duas convenções de Caracas entre os Estados americanos, de 28 de março de 1954.

          No plano não convencional, a Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas adotou, em 10 de dezembro de 1948, a Declaração Universal dos Direitos Humanos, onde se afirma no Art. 14º, § 1º, que “todo o indivíduo tem o direito de buscar e gozar, noutros países, Asilo nas perseguições”.  Tal afirmação lembra a “Declaração sobre o Asilo Territorial”,
 adotada pela mesma Assembléia Geral, em 16 de dezembro de 1967, a qual, entre outras coisas, afirma (Art. 1º) que as pessoas que têm razão para Asilo não poderão ser rejeitadas nem, uma vez entradas, podem ser expulsas para Estados onde estão arriscadas a ser vítimas de perseguição política.  A Declaração contém, além disso (Art. 2º), a recomendação a todos os Estados-membros de prestarem assistência diretamente ou através da ação das Nações Unidas àquele Estado que se ache em dificuldade pelo fato de ter concedido Asilo político.  Tais declarações têm valor programático (de modo especial, no plano de codificação, para a comissão para o direito internacional, que tem a missão de Estudar uma convenção universal sobre Asilo territorial).  Essas declarações não obrigam em si, diretamente, os Estados-membros das Nações Unidas.  Têm, porém, uma notável influência, pelo menos psicológica, sobre o comportamento dos seus órgãos de governo e dos seus juízes.

          O direito de Asilo, como foi dito, pode ser limitado, no plano convencional, por tratados relativos à extradição.  Trata-se de acordos internacionais, geralmente bilaterais, mas às vezes também multilaterais (por exemplo, a Convenção Européia de Extradição, de 13 de dezembro de 1957, estipulada entre os Estados-membros do Conselho da Europa), com os quais os Estados se comprometem reciprocamente a entregar uns aos outros os indivíduos procurados, em outro Estado, por Delitos previstos nos mesmos acordos.  Em conformidade com o próprio instituto do Asilo, e muitas vezes também com os princípios expressos nos ordenamentos internos, mesmo a nível constitucional, é característica nestes tratados a tendência a excluir os delitos políticos do número dos reatos
 para os quais está prevista a extradição.  Trata-se de uma tendência, não de uma regra constante e rigorosamente aplicada.  Uma tendência que tem até sofrido um progressivo e amplo enfraquecimento, em conseqüência do funcionamento de um mecanismo de autodefesa da sociedade em face dos fenômenos
 do terrorismo, que causou seus efeitos primeiro no plano interno e depois também no plano internacional.  

          A primeira exceção à não extraditabilidade do responsável por delito político foi prevista, no plano da ordenação interna, pela lei belga de 22 de março de 1856, que “despolitizou” os assassínios e atentados contra os chefes de Estado estrangeiros.  Esta exceção foi bem depressa acolhida em numerosos tratados de extradição (entre outros, nos que os Estados Unidos da América estabeleceram em 1888 com a Bélgica, em 1895 com a Rússia, em 1898 com o Brasil e em 1902 com a Dinamarca), até se tornar quase geral sua aplicação, sob a denominação de “cláusula belga”.  Igual influência teve depois o previsto no Código romeno de 1927, segundo o qual os atos de terrorismo não são em caso algum considerados delitos políticos;  também esta disposição foi aceita em não poucos tratados de extradição (por exemplo, nos acordos celebrados entre a Romênia e Portugal e a Espanha).

          A par desta evolução operada no âmbito estatal e no das relações bilaterais, são de registrar, desde o séc. passado, algumas iniciativas de organizações internacionais, governamentais ou não, tendentes a impedir a impunibilidade do terrorista expatriado.  Assim, o Instituto de Direito Internacional, na sessão de Genebra em 1892, excluiu que possam ser considerados como políticos “os delitos destinados a minar as bases de qualquer organização social”, e a Conferência Internacional para a Unificação do Direito Penal, realizada em Varsóvia em 1935, afirmou, numa das resoluções, que os atos terroristas não devem ser considerados delitos políticos.  Diversas tentativas têm sido feitas, desde os tempos da Sociedade das Nações (SDN), para converter tais princípios em normas obrigatórias.  Os primeiros êxitos neste sentido foram,  no entanto, esperados até o segundo pós-guerra, quando posta positivamente de lado a idéia de uma convenção que afrontasse, de maneira global, o problema do terrorismo em âmbito mundial, manifestou-se uma firme tendência a buscar soluções parciais, perseguindo, por um lado, certos tipos de atos e, por outro, enfrentando o problema num plano mais integrado e homogêneo.  Exemplos do primeiro tipo de abordagem são as numerosas iniciativas tendentes à repressão da pirataria aérea (Convenções de Tóquio em 1963, de Haia em 1970 e de Montreal em 1971) e à proteção dos agentes diplomáticos e consulares (Convenção das Nações Unidas em 1973 sobre a prevenção e repressão dos crimes contra pessoas internacionalmente protegidas).  No plano regional, a cujo nível recordamos a Convenção de Washington, adotada em 1971 no âmbito da Organização dos Estados Americanos (mas sem entrar ainda em vigor), merece especial atenção a Convenção Européia para a repressão do terrorismo, elaborada e adotada em 27 de janeiro de 1977 no âmbito do Conselho da Europa.  Esta convenção prescreve que, para fins de extradição, não podem ser considerados delitos políticos, além dos crimes de pirataria aérea (faz-se uma clara referência às Convenções de Haia e de Montreal) e dos cometidos contra pessoas internacionalmente protegidas, o rapto, o seqüestro de pessoas, a tomada de reféns, os crimes que envolvem a utilização de bombas, granadas, armas de fogo automáticas, etc., tentativa de cometer os delitos acima mencionados e a cumplicidade neles (Art. 1º);  deixa-se, além disso, aos Estados-membros a liberdade de aplicar o mesmo regime a uma série bem mais ampla de crimes análogos (Art. 2º).  A Convenção européia, como as demais convenções relativas ao terrorismo, é, em substância, um tratado de extradição, mesmo que a sua aplicação continue subordinada às disposições técnicas vigentes sobre a matéria.  O fundamento jurídico da extradição continua sendo o tratado ou qualquer outro instrumento jurídico próprio para regulamentar tal matéria;  a Convenção européia não faz senão alargar o campo dos delitos para os quais está prevista a extradição.

          Todos os instrumentos citados, dos que contêm a “cláusula belga” à Convenção européia, constituem, como já referimos, uma limitação, variavelmente profunda, do direito de Asilo;  sob este aspecto peculiar, eles estão sujeitos às críticas dos defensores mais estrênuos desse instituto. Não obstante as cláusulas de salvaguarda nela contidas, a Convenção européia, em particular, tem suscitado reações firmemente negativas, tanto que se tem chegado a falar do fim do direito de Asilo e da tendência a questionar princípios de direito humanitário já universalmente consolidados.  Ao lado de tais reações , há que registrar os comentários dos que, partindo do pressuposto de que a Convenção constitui um instrumento necessário, conquanto decerto não suficiente, de luta contra o terrorismo num âmbito espacial particular (o da Europa ocidental
), chamam a atenção para o fato de que os direitos que hão de ser tutelados não são só os das pessoas acusadas ou condenadas por ato de violência, mas também, se não principalmente, os de todas as vítimas, mesmo potenciais, desses atos;  o Asilo, instituto fundamental para a defesa dos direitos do homem, não pode transformar-se em garantia de impunidade para quem, posto que em nome de ideais políticos, conculca os direitos fundamentais dos outros, entre eles o direito à vida.  Qualquer que seja a tese que se queira aceitar, é inegável que o direito de Asilo tende a sofrer, sobretudo nos últimos anos, profundas transformações, reflexo da mudança nas exigências e características de uma sociedade profundamente modificada em sua estrutura, se comparada com a época histórica em que o instituto em questão começou a firmar-se.        

Solução dos Litígios/Conflitos Internacionais.

          O conflito ou litígio internacional é, em uso corrente no direito:  “todo o desacordo ou oposição  sobre certo ponto de fato ou de direito”, “contradição ou oposição de teses jurídicas ou de interesses entre dois Estados ou também blocos de Estados.
  Não necessariamente grave ou explosivo, como uma guerra, pode ser uma mera diferença quanto ao entendimento/interpretação de uma determinada norma que vincule dois ou mais países.  Ou ainda:  Desacordo deduzido ante uma jurisdição;  Desacordo deduzido ante bases diplomáticas ou políticas;  Desacordo deduzido mediante confrontação armada;  Para que a questão possa ser delimitada adequadamente, aproveitamos a conceituação extrajurídica que nos abre a importância do assunto.

Conflito segundo Gianfranco Pasquino, Dicionário de Política:

          Existe um acordo sobre o fato de que o Conflito é uma forma de interação entre indivíduos, grupos, organizações e coletividades que implica choques para o acesso e a distribuição de recursos escassos.  Esta proposição, porém, suscita imediatamente diferenciações e divergências atinentes à maior parte dos problemas ligados ao conceito de Conflito e à sua utilização.  Neste estudo, antes de tudo, não se falará de Conflitos entre indivíduos em sentido psicológico, mas se focalizará o Conflito social e o Conflito político, de que o Conflito internacional pode ser considerado uma importante categoria.  Obviamente o Conflito, é apenas uma das possíveis formas de interação entre indivíduos, grupos, organizações e coletividades.  Uma outra possível forma de interação é a cooperação.  Qualquer grupo social, qualquer sociedade histórica pode ser definida em qualquer momento de acordo com as formas de Conflito e de cooperação entre os diversos atores que nela surgem.  Mas só uma perspectiva deste tipo introduz já diferenciações relevantes entre os autores que se ocuparam da análise do Conflito.  É oportuno analisar os componentes do Conflito.  Dissemos que seu objetivo é o controle sobre recursos escassos.  Prevalentemente estes recursos são identificados no poder, na riqueza e no prestígio.  É claro que, de acordo com os tipos e os âmbitos do Conflito, poderão ser identificados outros recursos novos ou mais específicos.  Por exemplo, nos casos de Conflitos internacionais, um importante recurso será o território;  nos casos de Conflitos políticos, o recurso mais ambicionado será o controle dos cargos em competição;  no caso de Conflitos industriais serão as relações de autoridade e de comando.  Enquanto alguns recursos podem ser procurados como fins em si mesmos (ex.: Comida em regiões pobres dela), outros recursos podem servir para melhorar as posições em vista de novos prováveis Conflitos (ex.:  conquistas de regiões estratégicas na Guerra Fria).  Ainda podem acontecer Conflitos entre:  indivíduos e organizações (um Conflito pela democracia interna do partido entre um discordante e os dirigentes), grupos e coletividade (um Conflito entre uma minoria étnica e o Estado), organizações e coletividade (Conflito entre burocracia e o Governo como representante da coletividade).  São diversos os tipos de Conflitos e suas características.  Quanto à dimensão, o indicador utilizado será constituído pelo número dos participantes, quer absoluto quer relativo à representação dos participantes potenciais;  Quanto a intensidade poderá ser avaliada com base no grau de envolvimento dos participantes, na sua disponibilidade a resistir até o fim (perseguindo os chamados fins não negociáveis) ou a entrar em tratativas apenas negociáveis.  A violência não é um componente da intensidade, ela de fato não mede o grau de envolvimento, mas assinala a inexistência, a inadequação, a ruptura de normas aceitas por ambas as partes e de regras do jogo (obviamente, no caso de Conflitos internacionais o assunto é diferente, mesmo quando nos encontramos perante a violência “controlada”,  como na tentativa de codificar até as várias possibilidades de uma guerra atômica).   A violência pode ser considerada um instrumento utilizável num Conflito social ou político, mas não único e nem necessariamente o mais eficaz.  É possível compreender e analisar os objetivos dos Conflitos somente na base de um conhecimento mais profundo da sociedade concreta em que os vários Conflitos emergem e se manifestam,  Portanto, a distinção habitual entre Conflitos que têm objetivos de mudanças no sistema e os que se propõem mudanças do sistema é substancialmente insuficiente.  Nada impede, de fato, que uma série de mudanças no sistema provoque uma transformação do sistema;  nem que tentativas de mudanças do sistema acabem por cooperar para reforçar e melhorar o sistema que se visava destruir, derrubar ou transformar estruturalmente. 

          Depois de intensa investigação acerca das teorias do Conflito e da Mudança social, o Autor continua:  Todo Conflito é ínsito na mesma configuração da sociedade, do sistema político, das relações internacionais.  Ele resulta em elemento ineliminável que conduz à mudança social, política, internacional.  Ineliminável a longo prazo, porque a curto e a médio prazo, o Conflito pode ser sufocado ou desviado.  É nessa fase que intervêm os  instrumentos políticos através dos quais os sistemas contemporâneos  procuram abrandar o impacto dos Conflitos sobre suas estruturas.  Partindo de uma determinada configuração social, em presença de determinados Conflitos, condicionados em larga medida pelos próprios sistemas sociais, se produz uma situação na qual os atores têm uma certa discricionariedade em seus comportamentos quer no modo de ampliar o número daqueles que estão envolvidos ou de reduzi-lo quer no modo de aumentar a intensidade do Conflito ou de moderá-lo quer no modo de institucionalizar o Conflito ou de mantê-lo fora e além das regras precisas e aceitas por todos.  

          Um Conflito social e político pode ser suprimido, isto é, bloqueado em sua expressão pela força, coercitivamente, como é o caso de muitos sistemas autoritários e totalitários, exceto o caso em que reapresente com redobrada intensidade num segundo tempo.    A supressão dos Conflitos é, contudo, relativamente rara.  Assim como relativamente rara é a plena resolução dos Conflitos, isto é,  a eliminação das causas, das tensões, dos contrastes que originaram os Conflitos (quase por definição um Conflito social não pode se resolvido).  O processo ou a tentativa mais freqüente é o de proceder à regulamentação dos Conflitos, isto é, à formulação de regras aceitas pelos participantes que estabelecem determinados limites aos Conflitos.  A tentativa consiste não em pôr fim aos Conflitos mas em regulamentar suas formas de modo que suas  manifestações sejam menos destrutíveis para todos os atores envolvidos.  Ao mesmo tempo a regulamentação dos Conflitos deve garantir o respeito das conquistas alcançadas por alguns atores e a possibilidade para os outros atores de entrar novamente em Conflito.  O ponto crucial é que as regras devem ser aceitas por todos os participantes e, se mudadas, devem ser mudadas por recíproco acordo.  Quando um Conflito se desenvolve segundo regras aceitas, sancionadas e observadas, há sua institucionalização.  A real ou presumida atenuação do Conflito de classes deve-se, em parte, a recíproca aceitação dos atores em campo e, em parte, à consciência de que, não podendo proceder à eliminação da parte contrária, o procedimento melhor consiste na estipulação e na observância de regras explícitas e precisas.  O mesmo discurso vale para o Conflito político:  uma vez esclarecido que os custos da destruição das minorias e das oposições por parte das maiorias e dos Governos são demasiados altos, e as vantagens extraídas de regras explícitas para a gestão do poder, para a expressão das divergências, para a rotatividade e a troca nos cargos são o passo sucessivo que institucionaliza a democracia política.  No decorrer do processo se apresenta também a possibilidade de expressar os Conflitos políticos de maneira produtiva, canalizando-os dentro de estruturas apropriadas e sem deixá-los explodir improvisadamente e sem saídas  previsíveis.

          A ligação entre Conflitos e mudanças, quer na esfera social quer na esfera política e internacional, é clara e indiscutível.  Naturalmente, daí não se segue absolutamente que todas as mudanças decorrentes dos Conflitos tenham sinal positivo, indiquem melhoramentos e produzam maior adequação aos valores da liberdade, da justiça e da igualdade.  Todavia, onde os Conflitos são suprimidos ou desviados ou não chegam a se realizar, a sociedade estagna e enfraquece e sua decadência se torna inevitável. ... Fica claro que as sociedades conflituais sabem acionar mecanismos de adaptação, da auto-regulagem e de mudança de que as sociedades consideradas consensuais (com consenso conformista ou coacto) são carentes, carência que é gravemente prejudicial para elas.

          Voltemos ao texto base de Resek:  O conceito, citado no início, foi formulado a quase oitenta anos pela Corte de Haia,
 parece bastante amplo e tem o mérito de lembrar-nos que o conflito internacional não é necessariamente grave ou explosivo, podendo consistir, por exemplo, em mera diferença quanto ao entendimento do significado de certa norma expressa em um tratado que vincule dois países.  A palavra Conflito tem talvez o inconveniente de trazer-nos a idéia de um desacordo sério e carregado de tensões, mas é preferível, por seu largo alcance, ao termo litígio, que lembra sempre os desacordos deduzidos ante uma jurisdição, e faz perder a imagem daqueles tantos outros desacordos que se trabalham e resolvem em bases diplomáticas ou políticas, e mesmo daqueles que importam confrontação armada.
  A linguagem empregada pela Corte de Haia refere-se ao conflito internacional de maior incidência:  Aquele que se estabelece entre dois Estados soberanos.  Convém, contudo, não esquecer que os protagonistas de um conflito internacional podem ser eventualmente grupos de Estados.  De igual modo, outros sujeitos de direito das gentes, as organizações internacionais, podem também envolver-se em situações conflituosas.  A ONU enfrentou problemas com Israel, país ainda estranho ao seu quadro de membros em 1948, quando do atentado contra o conde Bernadotte em Jerusalém.  Mais tarde, em 1962, ela enfrentaria com países membros (destacadamente a França e a União Soviética) a propósito da questão de saber quais as despesas da organização cujo custeio é obrigatório para os seus integrantes;  e ainda a propósito da imunidade de jurisdição de seus agentes (problemas com a Malásia nos anos noventa).  Todos esses incidentes deram origem a pareceres consultivos da Corte de Haia.
  

          O fato de ser hoje a guerra um ilícito internacional não deve fazer perder de vista que, até o começo do século em que vivemos, ela era uma opção perfeitamente legítima para que se resolvessem pendências entre Estados.  Por isso o direito internacional clássico abrigou amplo e pormenorizado estudo da guerra e da neutralidade.  O quadro contemporâneo não mais justifica especial dispêndio de energias no exame de tudo quando compôs, outrora, o direito da guerra:  parecem superadas sobretudo aquelas normas de protocolo militar e de natureza técnica que se compendiariam na Corte de Haia durante a virada do século.  Mas não faria sentido ignorar o fenômeno da guerra subsiste, e que o estudo de certas normas a ela inerentes não se converteu ainda, infelizmente, em arqueologia jurídica.  A propósito dos meios pacíficos, impõe-se uma advertência preliminar.  Não há, entre eles, um escalonamento hierárquico.  Exceto pelo inquérito, que visa apenas a apurar a materialidade dos fatos e propende, dessarte, a anteceder uma outra via de solução do conflito, os demais figuram todos, tanto sob uma perspectiva teórica quanto na realidade da vida internacional, caminhos alternativos, a facultar escolha coerente com a natureza do conflito e a preferência das partes.  Inexato, portanto, seria supor que os meios diplomáticos constituem preliminar das vias jurisdicionais, ou que o apelo aos meios políticos deve necessariamente vir antes ou depois de uma iniciativa diplomática.  É certo que, inoperante certa via, podem as partes assumir outra, sem que, entretanto, exista um roteiro predeterminado.  É apenas provável que, na prática, o mais singelo dos meios diplomáticos, qual seja o entendimento direto entre as partes, dê origem, quando não tenha êxito, ao uso de outro método, que, de todo modo, pode ser também diplomático e não político ou jurisdicional.  O conflito relativo ao canal de Beagle, opondo a Argentina ao Chile nos anos setenta, bem ilustrou quanto a casualidade histórica pode ordenar de modo curioso a seqüência de métodos de solução pacífica:  inoperante a arbitragem, visto que uma das partes alegava a nulidade da sentença, tomou-se o caminho diplomático da mediação, que conduziu a bom termo.
   

Solução pacífica:
          Oitenta anos atrás a referência aos meios diplomáticos e à arbitragem teria esgotado o rol das vias possíveis de solução pacífica de pendências entre Estados.  A era das organizações internacionais trouxe consigo alguma coisa nova.  A arbitragem hoje concorre, no plano das vias jurisdicionais, com as cortes permanentes, entre as quais a Corte de Haia responta como o grande exemplo.  Além disso, fora do âmbito jurisdicional, construiu-se uma variante do acervo de meios diplomáticos:  Cuida-se do recurso às organizações internacionais, destacadamente àquelas de vocação política, na expectativa de que seus órgãos competentes componham as partes e resolvam o conflito.  É usual  que se denominem meios políticos de solução de conflitos internacionais os mecanismos existentes no âmbito dessas organizações.  Eles pouco diferem dos meios diplomáticos no que tange à plasticidade de sua operação e de seus resultados.  Aqueles, a seu turno, poder-se-iam também qualificar como políticos, dado que a política é o substrato maior da diplomacia em qualquer circunstância, mas notadamente num quadro conflituoso.  Uns e outros, os meios diplomáticos e os chamados meios políticos, identificam-se entre si, e distinguem-se dos meios jurisdicionais, pelo fato de faltar-lhe um compromisso elementar com o primado do direito.  Com efeito, ao juiz e ao árbitro incumbe aplicar ao caso concreto a norma jurídica pertinente:  mesmo quando inexistente, incompleta ou insatisfatória a norma, eles irão supri-la mediante métodos integrativos de raciocínio jurídico, a analogia e a equidade.  Já o mediador, a junta de conciliação, o Conselho de Segurança das Nações Unidas, não trabalham à base desse compromisso.  Incumbe-lhes resolver o conflito, compondo as partes ainda que o eventual sacrifício, ditado pelas circunstâncias, da norma jurídica aplicável.  Se logram promover entre as partes a recomposição, pondo termo ao conflito, terão honrado a tarefa que lhes é própria.  Se o fazem garantindo, ao mesmo tempo, o primado do direito, tanto melhor.

Meios diplomáticos:
          O entendimento direto em sua forma simples:
  O desacordo, neste caso, resolve-se mediante negociação entre os contentores, sem que terceiros intervenham a qualquer título.  O entendimento direto faz-se em caráter avulso ou no quadro da comunicação diplomática existente entre os dois Estados, e tanto pode desenvolver-se oralmente quanto, o que é mais comum, por meio de troca de notas entre chancelaria e embaixada.  Ter-se-á chegado a bom termo quando as partes mutuamente transijam em suas pretensões, ou quando uma delas acabe por reconhecer a validade das razões da outra.
  

Bons ofícios:
  Refere-se ao entendimento direto entre os contendores, entretanto facilitado pela ação amistosa de um terceiro.  Este, o chamado prestador de bons ofícios, é um sujeito de direito internacional, vale dizer, um Estado ou organização, embora não seja raro que se individualize coloquialmente a iniciativa, indicando-se pelo nome o chefe de Estado ou o ministro que exterioriza esse apoio instrumental, aqui, vale dizer que o terceiro não propõe solução para o conflito.  Na realidade, ele sequer toma conhecimento das razões de uma e outra das partes:  Limita-se a aproximá-las, a proporcionar-lhes, muitas vezes, um campo neutro de negociação, por haver-se convencido de que a desconfiança ou o ressentimento reinantes impedirão o diálogo espontâneo entre os Estados contendores.  Assim compreendidos os bons ofícios, fácil é perceber que eles não costumam ser solicitados ao terceiro pelas partes, ou por uma delas.  São em geral oferecidos pelo terceiro.  Podem ser recusados, mas a iniciativa de prestar bons ofícios nunca se entenderá como intromissão abusiva.
 

          Sistema de consultas:
  O que este nome significa não é senão um entendimento direto programado.  Não há, no caso da consulta, intervenção substancial ou sequer instrumental de terceiro.  As partes consultam-se mutuamente sobre desacordos, e o fazem não de improviso, mas porque previamente o haviam combinado.  Assim, nada mais temos no chamado sistema de consultas que a previsão, normalmente expressa em tratado, de encontros periódicos onde os Estados trarão à mesa suas reclamações mútuas acumuladas durante o período, e buscarão solucionar, à base desse diálogo direto e programado, suas pendências.

          Mediação
, tal como sucede no caso dos bons ofícios, a mediação importa o envolvimento de terceiro no conflito.  Aqui, entretanto, este não atua instrumentalmente aproximando as partes ele toma conhecimento do desacordo e das razões de cada um dos contendores, para finalmente propor-lhes uma solução.  Em essência, o desempenho do mediador não difere daquele do árbitro ou juiz.  A radical diferença está em que o parecer ou proposta do mediador não obriga as partes.  Daí resulta que essa via só terá êxito se os contendores, ambos, entenderem satisfatória a proposta e decidirem agir na sua conformidade, qual sucedeu com a mediação de João Paulo II no conflito argentino-chileno do canal de Beagle, em 1981.  O mediador, quando não seja nominalmente um sujeito de direito das gentes:  o Estado X, a organização internacional Y, a Santa Sé, será no mínimo um estadista, uma pessoa no exercício de elevada função pública, cuja individualidade seja indissociável da pessoa jurídica internacional por ele representada (Henry Kissinger, pelos Estados Unidos, mediando na Palestina, nos anos setenta, o conflito entre Israel e os Estados árabes; e ali mesmo, com igual missão em 1948, o conde Bernadotte, pela ONU).  Diversamente do que sucede vez  por outra com o árbitro, o mediador nunca é escolhido em função exclusiva de seus talentos singulares, e à margem de qualquer vínculo com Estado soberano ou organização internacional.
  O mediador há de contar vestibularmente com a confiança de ambos os Estados em conflito:  Não existe mediação à revelia de uma das partes.  Ela pode ser oferecida pelo terceiro, sem que isso represente intromissão indevida, e pode ser solicitada pelos contendores.  É lícita a recusa de prestar mediação, como é lícita a recusa de aceitá-la, exteriorizada por uma das partes em conflito ou por ambas.  Se a mediação se instaura, isto significa que os litigantes depositam no mediador confiança bastante para que se proponham expor-lhe seus argumentos e provas, e para que se disponham, mais tarde, a examinar com boa vontade seu parecer, sua proposta de composição do conflito.  Nada mais que isto.  A solução alvitrada pelo mediador não é obrigatória, e basta que uma das partes entenda de rejeitá-la para que essa via de solução pacífica conduza ao fracasso.

          A conciliação,
 é uma variante da mediação, caracterizada por maior aparato formal, e consagrada por sua previsão em um bom número de tratados, alguns recentes e de capital importância como a Convenção de Viena sobre o direito dos tratados em 1969 e a Convenção das Nações Unidas sobre o direito do mar em 1982.  Caracteriza esta variante o fato de ser coletivo seu exercício:  Não há um conciliador singular, mas uma comissão de conciliação, integrada por representantes dos Estados em conflito e elementos neutros, em número total ímpar.  É grande a incidência de opções pela fórmula em que cada litigante indica dois conciliadores de sua confiança, sendo um deles de sua nacionalidade, e esses quatro personagens apontam em comum acordo o quinto conciliador, a quem será confiada a presidência da comissão.  A presença de elementos parciais dá maior elasticidade ao sistema e permite a cada litigante um acompanhamento permanente dos trabalhos.  Tomam-se decisões por maioria, desde aquelas pertinentes ao procedimento até a decisão final e essencial, qual seja o relatório em que a comissão propõe um deslinde para o conflito.  Este, a exemplo do parecer do mediador, não tem força obrigatória para as partes, e só será observado quando ambas o estimem conveniente.

          O inquérito
 é preliminar de instância:  Em direito internacional público o uso do termo inquérito tem servido para significar um procedimento preliminar de instância diplomática, política ou jurisdicional, sendo ele próprio um meio diplomático de se estabelecer antecipadamente a materialidade dos fatos.  O inquérito costuma ser conduzido por comissões semelhantes às de conciliação, visto que integradas por representantes das partes e investigadores neutros.  Essas comissões não têm por encargo propor o que quer que seja, mas tão-só apurar fatos ainda ilíquidos, de modo que se prepare adequadamente o ingresso numa das vias de efetiva solução do conflito.  Parece óbvio, assim, que não há falar em inquérito senão quando uma situação de fato reclama esclarecimento, o que não sucede, por exemplo, se o litígio diz respeito apenas à interpretação de normas convencionais.  Não se exclui a possibilidade de que, esclarecidos os fatos, uma das partes veja desde logo transparecer sua responsabilidade e dispense qualquer procedimento subsequente.  Por acaso foi isto que se deu quando  da primeira experimentação do inquérito, em 1904, após o incidente naval do Dogger Bank, envolvendo Rússia e Grã-Bretanha.  Findos os trabalhos da comissão de inquérito, presidida pelo almirante Fournier, da marinha francesa, repontou clara a responsabilidade da marinha russa, de tal modo que o governo imperial indenizou de pronto o tesouro britânico.  Pouco tempo depois a Convenção da Corte de Haia preconizaria o uso do inquérito para bom encaminhamento da solução de conflitos onde houvesse um quadro de fatos a esclarecer.

Meios políticos:
          Órgãos políticos das Nações Unidas:
  Tanto a Assembléia Geral quanto o Conselho de Segurança das Nações Unidas podem ser utilizados como instâncias políticas de solução de conflitos internacionais.  Dois tópicos singularizam essa via:  Ela não deve ser tomada senão em presença de conflitos de certa gravidade, que constituam pelo menos uma ameaça ao clima de paz;   Ela pode, por outro lado, ser assumida à revelia de umas das partes, quando a outra toma a iniciativa singular de dirigir-se à Assembléia ou ao Conselho, e mesmo de ambas na hipótese de que o secretário-geral da organização, ou terceiro Estado dela integrante, resolva trazer o conflito à mesa de debates.  A Carta das Nações Unidas faculta, desse modo, o acesso tanto dos litigantes quanto de terceiros a qualquer de seus dois órgãos políticos  na tentativa de dar solução, eventualmente definitiva, mas em geral provisória, a conflitos internacionais graves.  A prática revela que o Conselho de Segurança merece a preferência dos reclamantes, não porque seja menos retórico que a Assembléia, mas por estar permanentemente acessível, ao passo que Assembléia se reúne apenas durante certo período do ano, e por contar com meios eficazes de ação, caso decida agir.  Com efeito, se é certo que ambos os órgãos têm competência para investigar e discutir situações conflituosas, bem como para expedir recomendações a respeito, certo também é que em caso de ameaça à paz só o Conselho tem o poder de agir preventiva ou corretivamente, valendo-se até mesmo da força militar que os membros da Nações Unidas mantêm à sua disposição.  Para que isso ocorra é necessária a outrora difícil conjugação favorável das forças políticas que compõem o Conselho de Segurança, destacadamente as que ali detêm poder de veto.  Não faltaram, ao longo de anos, resoluções do Conselho determinando o cessar-fogo e o restabelecimento da paz na região palestina, e ainda no golfo pérsico, onde se defrontaram demoradamente dois membros da ONU, o Irã e o Iraque.  Ao final de 1992 o esquema militar do Conselho pouco conseguira ajudar no quadro da guerra civil entre os povos europeus outrora reunidos na Iugoslávia, e mesmo no conflito tribal, associado a extremos de miséria, que se abateu sobre a Somália.  A crise do Golfo parecera revelar uma ONU mais unívoca e eficiente:  O gesto truculento da invasão do Kuwait por tropas do Iraque em 2 de agosto de 1990 e a inconsistência de seus pretextos produziram rara convergência reativa, não tendo sido difícil a tomada de decisões pelo Conselho, e não havendo faltado, tampouco, Estados cujo interesse geopolítico recomendou que tomassem de armas para executar tais decisões, restaurando a soberania territorial kuwaitiana.  Mas a falta de um consenso no Conselho sobre qualquer ação na Iugoslávia quando do agravamento da crise no Kosovo, em 1999, permitiu que a OTAN (Organização do Tratado do Atlântico Norte-1949) tomasse a iniciativa de agir, chamando a si uma autoridade que não tinha, em detrimento da credibilidade da ONU como guardiã da paz e da segurança coletivas.

          O foro político representado pelo Conselho de Segurança da ONU possui indiscutível mérito como desaguadouro de tensões internacionais, e só a publicidade assegurada por sua consagração a certo litígio tem contribuído grandemente com a causa da paz, na medida em que fomenta uma consciência crítica na opinião pública e dá ensejo à manifestação construtiva dos Estados neutros.  Mas suas limitações não se resumem na dramática dependência, para qualquer deliberação eficaz, do consenso dos cinco membros permanentes.  Há também o preceito do Art. 2º, § 7, da Carta, que frustra a intervenção da ONU “em assuntos que dependam essencialmente da jurisdição interna de qualquer Estado”.  Esta norma tem sido o argumento justificativo de uma série de atitudes de indiferença ou rebeldia ante as recomendações pacificadoras do Conselho.  Ela confirma, por outro lado, a proposição doutrinária segundo a qual os meios políticos, a exemplo dos meios diplomáticos, não produzem soluções legalmente obrigatórias para as partes em conflito.  Para todos os efeitos, e sem embargo dos riscos em que esse procedimento faria incorrer um Estado militarmente modesto, a desobediência a uma recomendação do Conselho de Segurança ou da Assembléia Geral da ONU não configura um ato ilícito, como seria a desobediência a uma sentença arbitral ou judiciária.

          Esquemas regionais e especializados:
  Organizações de alcance regional e vocação política, como a Liga dos Estados Árabes (LEA-1945) e a Organização dos Estados Americanos (OEA-1951), dispõem de mecanismos essencialmente análogos aos das Nações Unidas para solução pacífica de litígios entre seus integrantes.  As duas organizações regionais citadas têm conselhos permanentes, dotados da representação de todos os países membros, e prontos a equacionar politicamente os conflitos de âmbito regional antes que as partes busquem socorro no foro maior das Nações Unidas.  Está claro que esses mecanismos não operam sobre o conflito que oponha um membro da entidade regional a um Estado que lhe seja estranho.  Assim, não foi ao Conselho da OEA, mas ap Conselho de Segurança da ONU que se dirigiu diretamente a Argentina quando reclamou contra Israel, em 1960, após a violação de sua soberania territorial representada pelo seqüestro de Adolf Eichmann.
  Da mesma forma os diversos incidentes envolvendo Cuba e outra nação do continente, a partir de 1962, tiveram por foro político imediato o Conselho de Segurança, visto que Cuba quedara excluída da organização regional por voto majoritário de seus restantes membros.  Não são obrigatórias as recomendações e propostas do Conselho Permanente da OEA.  Tampouco o são as decisões do Conselho da Liga Árabe, exceto quando a contenta tenha sido trazida a seu exame por ambas as partes e a matéria não afete sua independência, soberania ou integridade territorial.  Neste caso, segundo o Art. 5º  do pacto de 1945, os próprios contendores não terão direito a voto no Conselho.  Organizações especializadas dispõem eventualmente de mecanismos não jurisdicionais de solução de controvérsias entre seus membros, delimitadas ratione materiae.  Assim, o Conselho da OACI (Organização da Aviação Civil Internacional, 1944/47) está  habilitado pela carta da Organização (Chicago-1944) a examinar e propor deslinde para os conflitos que antagonizem seus membros, no domínio da interpretação e aplicação da própria carta e de compromissos bilaterais concernentes à aviação civil internacional.

Meios jurisdicionais:
  

          Jurisdição é o foro especializado e independente que examina litígios à luz do direito e profere decisões obrigatórias.  No plano internacional, a arbitragem foi ao longo de séculos a única jurisdição conhecida:  Sua prática remonta, no mínimo, ao tempo das cidades gregas.  Mas da arbitragem diz-se com acerto, que é um mecanismo jurisdicional não judiciário.  Isso porque o foro arbitral não tem permanência, não tem profissionalidade.  As primeiras jurisdições judiciárias internacionais instalaram-se já no século XX, com características muito semelhantes às da jurisdição doméstica que, em todo Estado soberano, atende aos pleitos das pessoas comuns:  o juiz é um especialista, é independente, decide à base do direito aplicável, e suas decisões têm força compulsória;  mas além de tudo isso o juiz é um profissional:  sua atividade é  constante no interior de um foro aberto, a toda hora, à demanda que possa surgir entre dois indivíduos ou instituições.  O árbitro não tem esta última característica:   ele é escolhido ad hoc pelas partes litigantes, que, já em presença do conflito, vestem-no da função jurisdicional para o fim transitório e único de decidir aquela exata matéria.  Contudo, embora assim de modo avulso, sem profissionalidade, ele é, por breve tempo, e no que diz respeito ao litígio confiado à sua arbitragem, um verdadeiro juiz:  não lhe incumbe apenas serenar os ânimos e promover contemporizações políticas, mas fazer primar o bom direito;  e o produto de seu trabalho não é o laudo, um parecer, uma recomendação ou uma proposta, mas uma sentença obrigatória.

A arbitragem:

          Jurisdição “ad hoc”:
  A arbitragem é uma via jurisdicional, porém não judiciária, de solução pacífica de litígios internacionais.  Às partes incumbe a escolha do árbitro, a descrição da matéria conflituosa, a delimitação do direito aplicável.  O foro arbitral não tem permanência:  Proferida a sentença, desveste-se o árbitro do encargo judicante que lhe haviam confiado os Estados em conflito.  Da boa fé, da honradez das partes dependerá o fiel cumprimento da sentença, cujo desprezo, entretanto, configura ato internacionalmente ilícito.  No princípio, e por largo espaço de tempo, a escolha do árbitro recaiu sobre soberanos, sobre chefes de Estados monárquicos.  Ainda hoje é comum que as partes prefiram por árbitro o estadista de primeiro nível, embora cientes de que o estudo do caso e a redação da sentença estarão, na realidade, a cargo de anônimos conselheiros jurídicos, nem sempre os mais qualificados.  Há também, neste caso, o risco de que a motivação da sentença arbitral seja sumária e por vezes nebulosa, à conta do receio que o estadista eventualmente nutre de proferir teses que, no futuro, podem voltar-se contra seu próprio interesse.  No caso do Alabama, em que os contendores, Grã-Bretanha e Estados Unidos, optaram pela via arbitral, representou em 1872 o marco de duas inovações salutares:  A primeira foi a coletivização do encargo  arbitral, confiado não a uma personalidade singular mas a um colégio de cinco pessoas, três das quais rigorosamente neutras, as outras duas representando as partes em litígio.  A segunda consistiu no fato de que os árbitros verdadeiros, em número de três, não foram exatamente chefes de Estado, mas representantes do presidente da Confederação Suíça, do rei da Itália e do imperador do Brasil,
 por estes escolhidos à consideração de sua capacidade técnica.

          Inovação ainda mais recente foi a escolha, pelos próprios Estados contendores, de um ou mais árbitros desvinculados da administração e independentes da indicação ad hoc de qualquer Estado soberano.  Nessas hipóteses, o árbitro merece a confiança dos litigantes por seu talento pessoal estritamente considerado, à margem do suporte político de uma bandeira, e é normalmente, porém não necessariamente, escolhido no quadro da chamada Corte Permanente de Arbitragem.

          A Corte Permanente de arbitragem não é uma corte verdadeira, é uma lista permanente de pessoas qualificadas para funcionar como árbitros, quando escolhidas pelos Estados litigantes.  Há na lista, hoje, pouco mais que duzentos nomes, e sua indicação a uma secretaria atuante na cidade de Haia (Holanda) é uma obra dos governos que patrocinam a entidade, cada um deles podendo indicar no máximo quatro pessoas.  É comum, embora um tanto impróprio, que se qualifique como “sentença da Corte Permanente de Arbitragem” a decisão arbitral proferida por pessoa ou grupo de pessoas escolhidas pelos litigantes dentro daquele rol.  No caso Canevaro (1912), a Itália e o Peru ali selecionaram os senhores Calderón, Fusinato e Louis Renault para obrarem em tribunal arbitral.  No caso da Ilha das Palmas (1928), o árbitro singular escolhido pelos Estados Unidos e pelos Países Baixos foi o jurista suíço Max Huber, também integrante da lista.

          Base jurídica da arbitragem:  Se dois Estados em conflito dispõem de ampla liberdade de escolha do meio pacífico de solucioná-lo, e optam pela arbitragem, impõe-se-lhes antes de mais nada que celebrem um compromisso arbitral.  Esse compromisso é um tratado bilateral em que os contendores descrevem o litígio entre eles reinante, mencionam as regras do direito aplicável, designam o árbitro ou o tribunal arbitral, eventualmente estabelecem prazos e regras de procedimento,e , por último, comprometem-se a cumprir fielmente, como preceito jurídico obrigatório, a sentença arbitral.  Resulta claro que o árbitro deverá ter sido previamente consultado:  Não se concebe que um tratado bilateral crie encargos para terceiros sem seu expresso consentimento.  Pode dar-se, contudo, que os litigantes recorram à arbitragem não por tê-la escolhido já no calor do conflito específico, mas por se acharem previamente comprometidos a assumir essa via, e não outra.  O compromisso prévio poderá ter sido tanto um tratado geral de arbitragem quanto uma cláusula arbitral lançado em tratado de qualquer outra natureza.

          Quando celebram um tratado geral de arbitragem, dois ou mais Estados escolhem em caráter permanente essa via para a solução de conflitos que venham a antagonizá-los no futuro.  O tratado geral eventualmente estabelece restrições, excluindo, por exemplo, determinada espécie de conflito do âmbito do recurso necessário à arbitragem, e, como todo tratado de vigência dinâmica, pode limitar sua própria eficácia no tempo, determinando um limite a partir do qual as partes decidirão sobre a conveniência de renová-lo.  O brasil celebrou tratados gerais de arbitragem, neste século, com algumas dezenas de nações:  quase todas as do continente americano e ainda a China, a Grã-Bretanha, Portugal, e os reinos escandinavos, entre 1909 e 1911, época de grande prestígio dos tratados do gênero.

          Podem também os Estados vinculados por tratado bilateral ou coletivo, sobre qualquer matéria, lançar no seu texto uma cláusula arbitral, estabelecendo que os litígios resultantes da aplicação daquele pacto, ou pertinentes à matéria nele versada deverão resolver-se mediante arbitragem.  O tratado de limites e navegação Brasil-Colômbia, firmado em 24 de abril de 1907, indicou a arbitragem como meio de solução de conflitos que porventura surgissem ao longo da demarcação da fronteira.  A convenção sobre infrações a bordo de aeronaves (Tóquio, 1963) também preconiza a arbitragem para a solução de controvérsias na interpretação do seu texto.  A preexistência de uma cláusula desse gênero, ou mesmo de um tratado geral de arbitragem, apenas indica a necessidade de que as partes adotem esse exato mecanismo, e não outro, para solver a contenda.  Não fica dispensada a celebração do compromisso arbitral.  É que só diante do caso concreto, do conflito presente, poder-se-á realizar a escolha do árbitro e descrever-lhe a matéria a ser deslindada.  Acresce que cláusulas arbitrais e tratados gerais de arbitragem não costumam encerrar aquele que é o dispositivo fundamental do compromisso tópico:  a afirmação de que as partes receberão a sentença do árbitro como comando obrigatório, a ser cumprido de boa fé.

          Natureza irrecorrível da sentença arbitral:  A sentença arbitral é definitiva.  Dela não cabe recurso, visto que o árbitro não se inscreve num organograma judiciário (hierarquizado) como aqueles das ordens jurídicas internas.  Proferida a sentença, o árbitro se desincumbe do encargo jurisdicional que assumira ad hoc, cabendo às partes a execução fiel da sentença.  Não obstante:  É sempre possível que uma das partes ou ambas dirijam-se de novo ao árbitro pedindo-lhe que aclare alguma ambigüidade, omissão ou contradição existente na sentença.  Isto, no plano internacional, tem recebido o nome de pedido de interpretação;  Corresponde aos embargos declaratórios do direito processual brasileiro e, tal como estes, não configura um recurso em sentido próprio.  É ainda possível que uma das partes acuse de nulidade a sentença arbitral, para eximir-se de cumpri-la, imputando ao árbitro uma falta grave do gênero do dolo ou da corrupção, ou simplesmente falando em abuso ou desvio de poder.  Neste último caso, o único que, infelizmente, a prática registra, o que afirma a parte inconformada é que o árbitro desvio-se do encargo que lhe fora traçado no compromisso arbitral, decidindo sobre mais, ou sobre algo diverso do que lhe submeteram os litigantes, ou aplicando normas jurídicas de evidente impertinência.

          Obrigatoriedade da sentença arbitral:  O produto final da arbitragem não é, como ficou claro, um parecer de aceitação subordinada à benevolência das partes.  É uma decisão de índole jurisdicional, rigorosamente obrigatória.  Deixar de cumpri-la significa incorrer em ato ilícito, não em mera deselegância ou imprudência.  Mas o fundamento dessa obrigatoriedade não é qualquer virtude mística do árbitro ou imposição de forças superiores:  é, sim, o compromisso antes assumido pelas partes, onde se prometeram executar a sentença, cientes, embora, de que uma delas propenderia a ser vitoriosa, e a outra, a sucumbir.  É, pois, no tratado que serviu de base jurídica à arbitragem que vamos encontrar o fundamento da obrigatoriedade da sentença.  Assim, em última análise, esse fundamento assenta sobre o princípio pacta sunt servanda.

          Carência de executoriedade:  Embora definitiva e obrigatória, a sentença arbitral não é executória.  Isto quer dizer que seu fiel cumprimento queda na dependência da boa fé e da honradez das partes, destacadamente do Estado que sucumbe por força da decisão do árbitro.  Este último, proferida a sentença, não conserva sequer a prerrogativa jurisdicional, exceto para atender a um eventual pedido de interpretação.  O árbitro não dispõe de uma milícia que garanta pela força o cumprimento de sua sentença caso o Estado sucumbente tome o caminho ilícito da desobediência.

A solução judiciária:
          A arbitragem, ao contrário das vias diplomáticas e políticas de solução de conflitos internacionais, conduz a uma decisão obrigatória para os Estados contendores.  Ficou claro, porém, que essa obrigatoriedade jurídica só existe porque eles, os estados soberanos em conflito, livremente escolheram a via arbitral e pactuaram garantindo-se mutuamente o cumprimento do que ficasse decidido.  As bases jurídicas da solução judiciária não diferem substancialmente disso.  Aqui lidamos com jurisdições permanentes, profissionalizadas, tradicionais e sólidas ao extremo.  Contudo, na sociedade internacional descentralizada em que vivemos ainda hoje, essas cortes não têm sobre os Estados soberanos aquela autoridade congênita que os juízes e tribunais de qualquer país exercem em seu território.  A jurisdição nacional impõe-se, pela ação cogente do Estado, a indivíduos, empresas e entidades de direito público.  A jurisdição internacional só se exerce, equacionando conflitos entre soberanias, quando estas previamente deliberam submeter-se à autoridade das cortes.

          Ao contrário da jurisdição arbitral, que conta dois milênios de história, a jurisdição judiciária é um fenômeno recente na cena internacional.  A instituição pioneira, o primeiro órgão de jurisdição internacional permanente, teve âmbito geográfico regional, e são raras as manifestações da doutrina a seu respeito.
  Trata-se da Corte de Justiça Centro-Americana, instituída por tratado de 20 de dezembro de 1907 entre a Costa Rica, El Salvador, Guatemala, Honduras e Nicarágua.  Durou dez anos essa experiência, precoce a vários títulos.  A Corte era aberta até mesmo à ação do particular, súdito de um de seus Estados-membros, que em determinadas circunstâncias pretendesse processar outro Estado.  No seu breve período de existência a Corte de Justiça Centro-Americana julgou uma dezena de feitos, quatro dos quais ajuizados por particulares.

          A corte de Haia vem a ser hoje não apenas o mais importante dentre os tribunais internacionais em funcionamento, mas também o mais antigo, visto que sua instalação data de 1920.  Outras cortes contemporâneas, ora regionais, ora especializadas ratione materiae, só vieram à luz depois de segunda grande guerra.  Instalada na cidade de Haia (Amsterdam), ela se chamou, em sua primeira fase, Corte Permanente de Justiça Internacional (CPJI).  Não era o primeiro órgão judiciário internacional (fora-o então  a já extinta Corte de Justiça Centro-Americana), mas o primeiro dotado de vocação universal, pronto assim a decidir sobre demandas entre quaisquer Estados.  Seus juízes foram desde o início quinze, embora se qualificassem onze como efetivos, e quatro como suplentes.
  Apesar de programada pelo Art. 14º do Pacto da Sociedade das Nações (SDN), a CPJI não era um órgão na estrutura da Sociedade, e isto desperta interesse sobre o curioso problema de sua exata natureza jurídica, porém mantinha com a organização laços estreitos, a ponto de que incumbisse ao Conselho e à Assembléia Geral da SDN a eleição de seus juízes.  Tal como a Sociedade das Nações, a CPJI quedou extinta, de fato, em 1939, quando da eclosão da segunda grande guerra.  Nos seus quase vinte anos de funcionamento ela julgou trinta e um casos contenciosos (apenas seis acórdãos foram unânimes) e emitiu vinte e sete pareceres consultivos.  O Brasil esteve envolvido num litígio com a França, apresentado à Corte em 1927, relativo a empréstimos tomados pelo governo brasileiro anos antes.  Em 12 de julho de 1929 a ação foi decidida, por maioria de votos, a favor do governo francês.

          Finda a segunda grande guerra a Corte da Haia ressurge na mesma sede, com outro nome oficial: Ela é agora a Corte Internacional de Justiça (CIJ), e constitui, nos termos da Carta da ONU, um órgão da organização.  Com mudanças representativas de pura adaptação às novas circunstâncias, o Estatuto da Corte volta a ser aquele que se editara em 1920, conservada até mesmo a numeração dos artigos.  Os juízes são em número de quinze, todos efetivos, no sentido de que não há suplentes.  Elegem-nos, em voto separado, a Assembléia Geral e o Conselho de Segurança das Nações Unidas.  O mandato é de nove anos, permitida a reeleição, e procedendo-se à renovação pelo terço a cada três anos.  São elegíveis juristas que se possam ver como habilitados a ocupar nos respectivos países as mais altas funções judiciárias ou consultivas.  Não se podem investir na Corte dois juízes de uma mesma nacionalidade.  Os quinze devem, por outro lado, formar um conjunto representativo dos diversos sistemas contemporâneos do pensamento jurídico.  Não devem faltar na corte, assim, juízes da escola romano-germânica ou da common law.  A realidade mostra que determinados países, membros permanentes, observe-se, do Conselho de Segurança da ONU, sempre tiveram na composição da Corte um nacional seu.  Tal o caso da França, do Reino Unido, dos Estados Unidos e da Rússia.  É também, desde os anos oitenta, o caso da China.  Nesta segunda fase da Corte da Haia três juízes brasileiros ali tiveram assento:  Philadelpho de Azevedo, que fora ministro do Supremo Tribunal Federal, elegeu-se logo em 1946, para um mandato de nove anos, interrompido, entretanto, por sua morte na Haia, em plena atividade, em 1951.  Levi Carneiro, antigo parlamentar e consultor-geral da República, foi então eleito para completar aquele mandato, permanecendo na Corte até 1955.  José Sette Camara, embaixador do Brasil, antigo governador da Guanabara e prefeito de Brasília, foi juiz de 1979 a 1988, havendo, por eleição de seus pares, exercido a vice-presidência da Corte entre 1982 e 1985.  Antes do término de seu mandato nenhum juiz pode ser excluído da Corte, salvo por decisão unânime dos demais, o que nunca sucedeu.  O presidente e o vice-presidente são eleitos para mandatos trienais, e são reelegíveis.  Os salários são apropriados (equivalem à retribuição de juízes do mais alto nível nos países industrializados, e correm, como as demais despesas da Corte, à conta do orçamento das Nações Unidas.

          Mediante aplicação do direito internacional a Corte exerce sua competência contenciosa julgando litígios entre Estados soberanos.  Ela não é acessível, no exercício desta competência primordial, às organizações internacionais, tampouco aos particulares.  É necessário, de todo modo, que os Estados litigantes aceitem a  jurisdição da Corte para que ela possa levar a termo seu trabalho.  Esta assertiva impõe as explicações seguintes:

          a)  O Estado autor de uma demanda evidencia sua submissão à autoridade da Corte pelo só fato de ajuizar o pedido inicial.  Citado, o Estado réu que por outro motivo não esteja obrigado a aceitar a jurisdição da Corte prova essa disposição se, abstendo-se de rejeitar o foro, contesta o mérito.  Foi o que fez a república da Albânia em 1947, quando citada pela Corte em vista da ação Britânica relativa ao incidente naval do estreito de Corfu.  Logo em seguida o governo albanês pretendeu atribuir a um equívoco sua contestação de mérito, e declinar do foro.  A Corte não valorizou esse intento, estimando que já se havia, àquela altura, instaurado a instância.

          b)  Qual sucede com a arbitragem, dois Estados podem avençar em tratado bilateral a submissão de certo litígio à Corte.  Neste caso, as partes e ela se dirigirão em conjunto, não se distinguindo, portanto, um autor e um réu;  ou estabelecerão que a primeira delas a deduzir suas razões ingressará na Corte com uma demanda contra a outra, cabendo a esta argumentar a título de contestação, e eventual reconvenção.  Foram levados à Corte pela ação comum das partes o litígio relativo às ilhas Minquiers e Ecréhou (1951, França x Reino Unido) e aquele pertinente à sentença arbitral do rei da Espanha (1957, Honduras x Nicarágua), entre outros.  No caso do direito de asilo (Haya de La Torre), Colômbia e Peru pactuaram na sentido de submeter à Corte sua desavença, ficando o ajuizamento da ação a cargo daquele entro os dois países que primeiro organizasse seus argumentos.  A Colômbia propôs a ação 1m 1949.  O Peru reagiu contestando e reconvindo.

          c)  O Estado réu não tem a prerrogativa de recusar a jurisdição da Corte quando está obrigado a aceitá-la por força de tratado, ou por ser signatário da cláusula facultativa de jurisdição obrigatória.  Diversos são os tratados  bilaterais e coletivos que contêm cláusula arbitral, estabelecendo que os litígios acaso supervenientes entre as partes serão lavados à Corte da Haia.  Esse tipo de cláusula tem feito com que países refratários à jurisdição internacional permanente e obrigatória se abstenham de ratificar compromissos coletivos que, quanto ao mais, mereceriam sua participação.  Tal o caso da Convenção de Viena sobre o direito dos tratados, cujo Art. 66º remete à competência da Corte os conflitos resultantes de sua interpretação, desde que num prazo de doze meses não tenham sido resolvidos de outro modo.

          Esta cláusula, agregada ao Estatuto da Corte desde o início de sua primeira fase, é de aceitação facultativa:  pode o Estado ser membro das Nações Unidas e parte no Estatuto, preferindo, contudo, não firmá-la.  Seus signatários se obrigam por antecipação a aceitar a jurisdição da Corte sempre que demandados por Estado também comprometido com a cláusula, o que vale dizer, em base de reciprocidade.  Colocam-se, assim, em face da Corte, naquela mesma posição que têm os indivíduos perante os tribunais do país onde se encontram:  não se lhes pergunta, preliminarmente, se aceitam ou não a jurisdição na qual foi ajuizada contra eles uma demanda.  Nos debates preparatórios do Estatuto da Corte, ao romper da década de vinte, ficou claro que havia numerosas resistências à idéia de um órgão de jurisdição cronicamente obrigatória para todos os Estados.  A cláusula, nesse contexto, foi imaginada pelo representante do  Brasil, Raul Fernandes, e resultou disciplinada pelo Art. 36º do Estatuto.  Sessenta Estados estão hoje comprometidos pela cláusula, entre eles o Reino Unido, o Canadá, o México, o Japão, a Austrália, o Egito, a Nigéria, Portugal, a Espanha, os Reinos escandinavos.  Rússia nunca esteve;  Estados Unidos e China não quiseram permanecer.  Também o Brasil, que esteve vinculado à cláusula em períodos do passado, preferiu não continuar, reafirmando seu velho gosto pelos meios diplomáticos de solução de conflitos internacionais, e pela arbitragem quando inevitável.  A França, cuja adesão à cláusula facultativa fizera-se por tempo limitado, não quis permanecer comprometida depois do caso dos testes nucleares, em que litigou com a Austrália e a Nova Zelândia, em 1974.  O estatuto da Corte permitiu o ingresso na cláusula por prazo determinado, sujeito pois, quando de seu término, à renovação.  Diversos países usaram de tal faculdade.  Alguns foram além, e estabeleceram limites ratione materiae a seu compromisso com a jurisdição da Corte.  A França, por exemplo, afirmara excluir do âmbito de sua jurisdicionalidade os conflitos relacionados com o tema da defesa nacional.  Quando acionada pela Austrália e Nova Zelândia em razão das Experiências nucleares que vinha fazendo no Pacífico, invocou sua reserva, mas sem sucesso:  a Corte entendeu que o caso deveria ter curso normal, e foi este o motivo por que a frança entendeu, em seguida, de não manter seu compromisso. Os Estados Unidos, hoje fora da cláusula, haviam-na firmado em 1946, com diversas especificações e ressalvas.  Ao renovar o compromisso, em 6 de abril de 1984, o governo americano inovou uma ressalva curiosa e sugestiva (?):  Sua aceitação da autoridade da Corte não se aplica a conflitos com países da América Central, ou atinentes a fatos e situações ali ocorridos...

          No caso das atividades militares na Nicarágua, ajuizado por essa república contra os Estados Unidos em 1984, antes que produzisse efeito a última ressalva referida, a Corte afirmou sua jurisdição apesar de contestada pelo país réu, que pretendeu valer-se tanto do teor das especificações de seu próprio compromisso quando do argumento da ausência de reciprocidade, à base de uma crítica da validade do compromisso da Nicarágua com a cláusula facultativa.  Havendo sucumbido na preliminar, pelo acórdão de 26 de novembro de 1984, os Estados Unidos abandonaram o processo.  A decisão de mérito, proferida em 27 de junho de 1986, julgou procedente a demanda e condenou a governo americano à reparação dos prejuízos causados à Nicarágua.

          As línguas de trabalho da Corte de Haia são o francês e o inglês, e a trilha do processo não difere substancialmente do curso dos feitos cíveis num foro interno do gênero do nosso.  Admitem-se as provas usuais e as razões escritas, bem como sustentações orais em sessão de julgamento.  As decisões são tomadas por voto majoritário, e tanto podem os vencidos juntar ao acórdão seus votos dissidentes quanto pode qualquer integrante da maioria juntar também sua argumentação individual, se isso lhe parecer bom.  As diversas comunicações, da citação inicial à publicidade do acórdão, ficam a cargo do cartório da Corte, atuante em sua sede predial, na Haia.  Quando se contendem dois Estados, um dos quais tem na Corte um juiz de sua nacionalidade, é permitida ao outro a indicação de um nacional seu para atuar como juiz ad hoc no feito.  Se nenhum dos contendores tem na Corte um nacional, a ambos é facultada a nomeação de juízes ad hoc.  Estes propendem às vezes a votar em prol de suas pátrias, razão por que a investidura ad hoc é vulnerável à crítica.  Os juízes efetivos, por seu turno, preservam uma sólida tradição de independência, já tendo acontecido, desde a época da CPJI, de votarem contra a posição de seus Estados patriais.  

          O acórdão da Corte da Haia é, tal como as sentenças arbitrais, definitivo e obrigatório.  Seu caráter irrecorrível não exclui, contudo, a possibilidade de embargos declaratórios,que ali levam o nome de “pedido de interpretação”.  Um pedido dessa espécie foi feito pela colômbia em novembro de 1950, dada sua perplexidade ante o primeiro acórdão relativo ao caso de asilo (Haya de La Torre).  Quanto à obrigatoriedade do acórdão, seu fundamento também costuma ser, em última análise, o princípio pacta sunt servanda.  A Corte não exerce jurisdição a menos que as partes a ela se submetam, mediante prévio compromisso, na maioria dos casos, e eventualmente como decorrência do ajuizamento da lide pelo autor, e da abstenção, por parte do réu, de declinar do foro.  No estudo da sentença arbitral, vimos que ela é definitiva, obrigatória e não executória.  O acórdão da Corte, por sua vez, pode ser executório em circunstâncias excepcionais.  Com efeito, o Art. 94º da Carta da ONU começa por dizer que os Estados-membros se comprometeram a cumprir as decisões da CIJ que lhes digam respeito.  Até aí, nada de extraordinário:  sabemos que o não cumprimento do acórdão da Corte, tanto quanto o não cumprimento da sentença arbitral, representa  um ato ilícito.  Mas o referido artigo da Carta de São Francisco prossegue dizendo que em caso de recalcitrância a outra parte poderá denunciar o fato ao Conselho de Segurança, e este, caso julgue necessário (entenda-se:  à luz do seu dever primordial de preservar a paz e a segurança coletivas), tomará medidas próprias para fazer cumprir o acórdão.  De 1945 a esta parte, o primeiro condenado recalcitrante foi a Albânia (caso do estreito de Corfu, acórdão de 9 de abril de 1949), e o último, os Estados Unidos da América (caso das atividades militares na Nicarágua, acórdão de 27 de junho de 1986).  Em caso algum o Conselho de Segurança entendeu válido fazer uso de sua força física para obrigar o sucumbente ao cumprimento do acórdão.  A atitude da Albânia foi vista como incapaz de representar risco para a segurança coletiva:  afinal, a parte vitoriosa, a Grã-Bretanha, não iria perder o sangue frio por haver deixado de embolsar alguns milhões de libras a mais, na sua longa trajetória de sucesso econômico.  Já no caso Nicarágua, a impossibilidade de qualquer ação educativa do Conselho de Segurança resultou do vício essencial que marca seu funcionamento.  O réu sucumbente, na espécie, é um dos membros permanentes do órgão, dotados do poder de veto.  Para a tomada de qualquer decisão avessa a seus interesses, seria preciso que ele renunciasse ao voto, ou votasse contra si mesmo...   Obrigatório é o acórdão.  Mas as decisões relativas a medidas cautelares parecem não ser assim entendidas, em função da ambiguidade do Estatuto anexo à Carta das Nações Unidas (Art. 41º:  “A Corte terá o poder de indicar, se pensa que as circunstâncias o exigem, medidas cautelares...”, e “...será dada notícia ao Conselho de Segurança das medidas sugeridas...”.  Em duas ocasiões recentes a Corte teve conhecimento da iminência da execução de réus estrangeiros nos Estados Unidos sem que, ao longo do processo penal, os respectivos cônsules tenham sido avisados, como manda a Convenção de Viena de 1963, para poderem cogitar de orientar ou assistir à defesa.  Acionados em 1998 pelo Paraguai (caso Breard:  Ordem de 9 de abril de 1998, Recueil CIJ (1998), p. 248 e s.) e em 1999 pela Alemanha (caso LaGrand), os Estados Unidos reconheceram, no sumaríssimo procedimento sobre as cautelares, que as autoridades estaduais processantes se omitiram de fazer o que manda a convenção consular, mas que os processos foram corretos e que o resultado, ou seja, a condenação à morte, dificilmente poderia ter sido outro.  A Corte indicou, num e noutro dos casos, a óbvia medida cautelar assecuratória de que a futura decisão definitiva pudesse fazer sentido se favorável ao Estado autor, ou seja, a suspensão da execução da pena capital..  Breard e LaGrand foram, não obstante, executados logo em seguida, na Virgínia e no Arizona respectivamente.  As gestões do governo federal junto aos dois Estados foram singulares, e não se lhes disse de um dever de atender à Corte, mas da conveniência de não expor, lá fora, cidadãos americanos a situações semelhantes...  A própria Suprema Corte não quis tratar as medidas cautelares como um imperativo, confirmando, no mais alto nível interno, a convicção de que o Estatuto a que se subordina a Corte da Haia não lhe permite determinar medidas cautelares.   Além de acórdãos, resultantes do exercício de sua competência contenciosa, a Corte da Haia emite também pareceres consultivos a pedido da Assembléia Geral ou do Conselho de Segurança da ONU, bem como de outros órgãos ou entidades especializadas que a Assembléia Geral tenha autorizado a requerer tais pareceres.
  Dentre os mais importantes pareceres proferidos pela Corte em sua segunda fase repontam aqueles que dizem respeito à personalidade, aos poderes e ao funcionamento da ONU, contribuindo com a gênese de uma teoria geral da organização internacional:  Assim os pareceres  de 1948 e de 1950 sobre a admissão de novos membros na ONU, matéria que deu origem aos primeiros desentendimentos entre a Assembléia e o Conselho,  e o parecer de 1949 sobre proteção funcional que a ONU exerce sobre seus agentes (caso Bernadotte), os diversos pareceres que desde 1950, esclareceram o problema do mandato e da subseqüente tutela do Sudoeste africano (hoje a Namíbia); o parecer de 1962 sobre o conceito de despesas da organização, de custeio obrigatório para seus Estados-membros.

          Cortes regionais e especializadas:  A Corte da Haia não é, decididamente, o único foro judiciário internacional em funcionamento.  Nos últimos anos dos século o número dessas instituições cresceu a ponto de que alguns publicistas se preocupem com uma hipotética dispersão no entendimento do direito internacional como resultado da multiplicação das sedes de jurisprudência.  Além dos tribunais penais, que julgam indivíduos por crimes definidos em direito das gentes, diversas outras cortes, ora de âmbito regional, ora especializadas em razão da matéria, operam na cena internacional desde algum momento do séc. XX.  Todos esses organismos são avulsos e independentes:  não há, no plano internacional, uma hierarquia judiciária como aquela que existe no interior de cada Estado.  Certas organizações internacionais, como a OIT, e a própria ONU, possuem tribunais administrativos, onde se resolvem, no contencioso, problemas concernentes à função pública internacional.  As partes ante tais foros são em regra a organização mesma, de um lado, e de outro alguém que lhe preste ou tenha prestado serviços, ou tenha com ela estabelecido algum vínculo contratual.  Merece destaque a Corte de Justiça das Comunidades Européias, sediada no Luxemburgo.  Além de regional, ela é especializada no direito comunitário:  incumbe-lhe assegurar, no contencioso, a correta interpretação e aplicação do vasto acervo normativo que rege as Comunidades européias desde a década de cinqüenta.  Essa instituição judiciária é aberta não só aos particulares, indivíduos ou empresas nacionais daqueles mesmos Estados.

          No tocante ao contencioso internacional relacionado especificamente com o direitos humanos, vale mencionar a Corte Européia e a Corte Interamericana, especializada no trato dessa matéria, isto é, a proteção internacional dos direitos humanos.  A Convenção de Montego Bay, de 1992, instituiu uma jurisprudência universal especializada, composta por 21 juízes eleitos pela assembléia dos Estados partes e sediada em Hamburgo, na Alemanha:  o Tribunal Internacional do Direito do Mar.  Seu domínio temático é a Convenção de 1992 e, pois, todo o moderno direito referente aos espaços marinhos e às suas extensões.  Têm acesso ao tribunal os Estados partes e ainda, sobre o tema dos fundos marinhos, a autoridade e a empresa internacionais que a Convenção instituiu, bem como as empresas privadas que tenham estabelecido algum vínculo contratual com uma ou outra.  As regras de procedimento desse tribunal asseguram exemplar expediência.  A Convenção de 1992 lhe dá ainda um poder que falta à Corte da Haia, empanando a autoridade desta:  As medidas cautelares prescritas pelo tribunal do mar são obrigatórias.
  Em 17 de janeiro de 2000 uma ação foi ajuizada pelo Panamá contra a França, cuja marinha havia apresado o barco panamenho Camouco e seu comandante, sob acusação de pesca ilegal.  Na segunda semana de fevereiro, já consumada a instrução com memoriais e debates, o tribunal do mar proferiu sua decisão, satisfazendo ao pedido panamenho.        

A guerra frente ao direito internacional contemporâneo.
           “ Jus in bello ”.  Este nome latino refere-se ao direito da guerra, ao conjunto  de normas, primeiro costumeiras, depois convencionais, que floresceram no domínio do direito das gentes quando a guerra era uma opção lícita para o deslinde de conflitos entre Estados.  Jus in bello, o direito aplicável na guerra, era pois aquele acervo normativo cujo entendimento não tinha a ver com a idéia preliminar do jus ad bellum, o chamado direito à guerra, o direito de fazer a guerra quando esta parecesse justa.  A noção de guerra justa permeou a obra dos clássicos.  Santo Agostinho assim qualifica aquela que obedece a um desígnio divino e lembra que, para outros pensadores, justa é também a guerra que vinga injúrias ou força a restituição do que fora indevidamente tomado, embora lhe pareça que a natureza humana recolhe sofrimento de todas as guerras, e que o homem sábio as encara com contrição e dor, ainda que justas (Agostinho, A cidade de Deus, livro I, cap. 21 e livro XIX, cap. 7).  Muitos séculos fluíram até que ganhasse certa generalidade a idéia, contudo elementar, de que em bom número de casos a justiça poderia encontrar-se com um e outro dos beligerantes, não excluída a perspectiva de que a certeza de obedecer a um desígnio divino dominasse o espírito de ambos.  De todo modo, a expressão guerra justa não desapareceu da linguagem corrente.  Ela é ainda ouvida nos foros internacionais, mas quase que  tão-só com o escopo de definir o uso da força naquelas hipóteses em que o direito internacional contemporâneo o tolera:  a legítima defesa real contra uma agressão armada, e a luta pela autodeterminação de um povo contra a dominação colonial.  Importante é recordar que, até certo ponto da primeira metade do século em que vivemos, a guerra, justa ou não, era juridicamente lícita.  Foi sob esse signo, o da licitude do recurso às armas como meio de ação política, que se editaram as regras clássicas do direito da guerra.

          Interessante é o texto de Mônica Teresa Costa Souza encontrado no livro  “Os Novos Conceitos do Novo Direito Internacional, Danielle Annoni, 2002, p. 410/411, que sintetiza em sua introdução o assunto tratado nos servindo como um texto atualizador e conclusivo: Os Estados e os conflitos internacionais, segundo Mônica T. C. Souza.

           A guerra é produto de uma coletividade.  Sendo coletividade e poder político elementos que caminham juntos, deve ser observar que este último é fator determinante no estudo dos conflitos armados.  Tomando-se o Estado como reflexo do poder político organizado e institucionalizado, tem-se como ponto de partida a idéia de Celso D. de Albuquerque Mello, para quem a guerra possui um elemento objetivo e um subjetivo, sendo o elemento objetivo a luta armada entre Estados e o subjetivo a intenção de fazer a guerra.  A reunião destes é que cria o estado de guerra, que é regulamentado por normas próprias.  Assim sendo, nenhuma guerra surge por acaso, mas sempre por vontade do Estado.  Para os Estados, a guerra sempre foi um assunto relevante, afinal é também por este meio que as coletividades estatais procuram resolver seus litígios e defender seus interesses, isso sem esquecer que tão-somente por serem soberanos podem os Estados usar desse meio de solução de controvérsias.  O próprio Direito Internacional Público surgiu como “direito da guerra”, evoluindo posteriormente para “direito da paz”.

          Os Estados reconhecem certas leis de guerra e lançam mão destes preceitos quando submetidos à situação de conflito. Devem ser observados os princípios norteadores do direito de guerra, sendo os principais o da humanidade e o da necessidade.  Ignorados estes princípios, retornar-se-á à barbárie absoluta.  De acordo co o princípio da necessidade, um Estado somente poderá agredir outro como último recurso, após esgotadas todas as possibilidades de solução pacífica do litígio.  Baseado no respeito à pessoa humana, o princípio da humanidade esta relacionado com a idéia de paz.  Constatar o sofrimento alheio, preveni-lo e aliviá-lo nada mais é que uma ação pacífica em meio à violência.  O princípio da humanidade não pode ser afetado nem pela superioridade militar nem pela dominação efetiva.  Um século antes da efetivação e normatização específica do Direito Internacional Humanitário propriamente dito, Rousseau já trazia nas páginas de seu Contrato Social a idéia de um princípio humanitário superior, que deveria ser observado pelos Estados quando das situações de combate.  Ainda com amparo nas idéias do contratualista suiço, esclarecemos que o conflito internacional é uma relação entre Estados, e não entre particulares.  Estes se tornam inimigos acidentalmente.  O direito a guerra é estendido apenas ao s Estados.  Mas nem sempre foi assim.  Até final do séc. XVI os particulares de um Estado podiam declarar guerra, sendo desta forma considerado “guerra privada”.  Com a concentração do poder do estado e consolidação da soberania, o direito à guerra passa a ser exclusivo das coletividades estatais.  Atualmente os Estados perderam a possibilidade de lançar mão do jus in bellum para iniciar a guerra, podendo fazê-lo apenas em defesa própria.  O direito de guerra é a regulamentação das regras de combate.  Suas disposições  se aplicam a todas as partes do conflito, independentemente dos motivos deste.  O princípio da humanidade permeia todo o direito de guerra e não deixa de ser uma limitação às ações dos Estados, materializando-se o jus in bello nas normas que regulam a conduta dos Estados em situação de conflito.  Muitas vezes os Estados recorrem ao conflito armado argumentando seus soberanos que esta era inevitável. Após findo todos os meios de solução pacíficas e coercitivas de controvérsias, outra saída não há senão o combate, o uso da força armada.  Tal entendimento muitas vezes fundamenta ação de Estados em conflito.  É fato que após o advento da Carta das Nações Unidas, ao fim da II Guerra Mundial, a guerra passa a ser encarada como o último dos recursos, sem esquecer que a Carta  condena de forma veemente a guerra de agressão, esclarecendo ser permitido o uso de força armada pelos Estados apenas em caso de legítima defesa, individual ou coletiva, ou ainda nos casos autorizados pelo Conselho de Segurança da ONU, quando o ataque armada é permitido, mas apenas em caráter excepcional.  Restaria então, a guerra, o combate, a luta armada entre forças rivais.  Entretanto, esta luta não há que ser levadas as últimas conseqüências, ou estaríamos condenados à aniquilação total. Daí ser extremamente relevante a vinculação dos Estados a um mínimo percentual de humanidade e ética na guerra.  Kant já argumentava, ao final do séc. XVIII, em “À Paz Perpétua, que o uso de meios abusivos e que a dissimulação em combate poderia nos levar ao extermínio.  Nós paramos por aqui, apesar de ser este apenas a introdução do texto da Dra.:  Mônica T. C. Sousa:  E diante do quadro político não muito diferente daquele que Kant queria evitar, muito nos é dado ao pensar.
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Anexo 1: 

CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL - REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA

DECRETO LEGISLATIVO Nº 605/2003

ACORDO DE EXTRADIÇÃO ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL
A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a República Oriental do Uruguai, doravante denominados "Estados Partes";

Considerando o Tratado de Assunção, assinado em 26 de março de 1991 entre a República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a República Oriental do Uruguai e o Protocolo de Ouro Preto, sobre a estrutura institucional do MERCOSUL, assinado em 17 de dezembro de 1994 por esses mesmos Estados Partes;

Recordando que os instrumentos fundacionais do MERCOSUL estabelecem o compromisso pelos Estados Partes de harmonizarem suas legislações;

Reafirmando o desejo dos Estados Partes do MERCOSUL de acordar soluções jurídicas comuns com vistas ao fortalecimento do processo de integração;

Destacando a importância de contemplar tais soluções em instrumentos jurídicos de cooperação em áreas de interesse comum como a cooperação jurídica e a extradição;

Convencidos da necessidade de simplificar e agilizar a cooperação internacional para possibilitar a harmonização e a compatibilização das normas que regulam o exercício da função jurisdicional dos Estados Partes;

Tendo em conta a evolução dos Estados democráticos, tendente à eliminação gradual dos delitos de natureza política como exceção à extradição;

Resolvem celebrar um Acordo de Extradição nos termos que se seguem:

C A P Í T U L O I - Princípios Gerais

ARTIGO 1 - Da Obrigação de Conceder a Extradição

Os Estados Partes obrigam-se a entregar, reciprocamente, segundo as regras e as condições estabelecidas no presente Acordo, as pessoas que se encontrem em seus respectivos territórios e que sejam procuradas pelas autoridades competentes de outro Estado Parte, para serem processadas pela prática presumida de algum delito, que respondam a processo já em curso ou para a execução de uma pena privativa de liberdade.

ARTIGO 2 - Delitos que Dão Causa à Extradição

1. Darão causa à extradição os atos tipificados como delito segundo as leis do Estado Parte requerente e do Estado Parte requerido, independentemente da denominação dada ao crime, os quais sejam puníveis em ambos os Estados com pena privativa de liberdade de duração máxima não inferior a dois anos.

2. Se a extradição for requerida para a execução de uma sentença exige-se, ademais, que a parte da pena ainda por cumprir não seja inferior a seis meses.

3. Se a extradição requerida por um dos Estados Partes referir-se a delitos diversos e conexos, respeitado o princípio da dupla incriminação para cada um deles, bastará que apenas um satisfaça às exigências previstas no presente Artigo para que a extradição possa ser concedida, inclusive com respeito aos demais delitos.

4. Procederá igualmente à extradição com base nos delitos previstos em acordos multilaterais vigentes entre o Estado Parte requerente e o Estado Parte requerido.

5. Qualquer delito que não esteja expressamente previsto nas exceções do Capítulo III do presente Acordo, ensejará a extradição sempre que cumpra os requisitos estabelecidos no Artigo 3.

C A P Í T U L O II - Da Procedência da Extradição

ARTIGO 3 - Da Jurisdição, Dupla Incriminação e Apenamento

Para que a extradição seja julgada procedente é necessário:

a) que o Estado Parte requerente tenha jurisdição para conhecer dos atos que fundamentam o pedido, salvo quando o Estado Parte requerido tenha jurisdição para conhecer da causa; e

b) que, no momento em que se solicita a extradição, os atos que fundamentam o pedido satisfaçam às exigências do Artigo 2 do presente Acordo.

C A P Í T U L O III - Da Improcedência da Extradição

ARTIGO 4 - Modificação da Qualificação do Delito

Se a qualificação do fato constitutivo do delito que motivou a extradição for posteriormente modificada no curso do processo no Estado Parte requerente, a ação não poderá prosseguir, a não ser que a nova qualificação permita a extradição.

ARTIGO 5 - Dos Delitos Políticos

1. Não se concederá a extradição por delitos que o Estado Parte requerido considere serem políticos ou relacionados a outros delitos de natureza política. A mera alegação de um fim ou motivo político não implicará que o delito deva necessariamente ser qualificado como tal.

2. Para os fins do presente Acordo, não serão considerados delitos políticos, em nenhuma circunstância:

a) atentar contra a vida ou causar a morte de um Chefe de Estado ou de Governo ou de outras autoridades nacionais ou locais ou de seus familiares;

b) genocídio, crimes de guerra ou delitos contra a humanidade, em violação às normas do Direito Internacional;

c) atos de natureza terrorista que, a título exemplificativo, impliquem algumas das seguintes condutas:

i) atentado contra a vida, a integridade física ou a liberdade de pessoas que tenham direito à proteção internacional, aí incluídos os agentes diplomáticos;

ii) tomada de reféns ou seqüestro de pessoas;

iii) atentado contra pessoas ou bens envolvendo o uso de bombas, granadas, rojões, minas, armas de fogo, cartas ou pacotes contendo explosivos ou outros dispositivos capazes de causar perigo comum ou comoção pública;

iv) atos de captura ilícita de embarcações ou aeronaves;

v) em geral, qualquer ato não compreendido nos itens anteriores, cometido com o propósito de atemorizar uma população, classes ou setores da mesma, de atentar contra a economia de um país, seu patrimônio cultural ou ecológico, ou de realizar represálias de caráter político, racial ou religioso;

vi) a tentativa de qualquer dos delitos previstos neste Artigo.

ARTIGO 6 - Dos Delitos Militares

Não se concederá a extradição por delitos de natureza exclusivamente militar.

ARTIGO 7 - Da Coisa Julgada, Indulto, Anistia e Graça

Não se concederá a extradição de pessoa reclamada caso já tenha sido julgada, indultada, beneficiada por anistia ou obtido graça pelo Estado Parte requerido com respeito ao ato ou aos atos que fundamentam o pedido de extradição.

ARTIGO 8 - Dos Tribunais de Exceção ou "ad hoc"

Não se concederá a extradição da pessoa reclamada caso esta tenha sido condenada ou deva ser julgada no Estado Parte requerente por um Tribunal de Exceção ou "ad hoc".

ARTIGO 9 - Da Prescrição

Não se concederá a extradição quando a ação ou a pena estiverem prescritas conforme a legislação do Estado Parte requerente ou do Estado Parte requerido.

ARTIGO 10 - Dos Menores

1. Não se concederá a extradição quando a pessoa reclamada for menor de dezoito anos na época da prática do fato ou dos fatos pelos quais a pessoa é reclamada.

2. Nesse caso, o Estado Parte requerido tomará as medidas corretivas que, de acordo com o seu ordenamento jurídico, seriam aplicáveis caso os fatos houvessem sido praticados em seu território por um menor inimputável.

C A P Í T U L O IV - Denegação Facultativa da Extradição

ARTIGO 11 - Da Nacionalidade

1. A nacionalidade da pessoa reclamada não poderá ser invocada para denegar a extradição, salvo disposição constitucional em contrário.

2. Os Estados Partes que não contemplem disposição de natureza igual à prevista no parágrafo anterior poderão denegar-lhe a extradição de seus nacionais.

3. Nas hipóteses dos parágrafos anteriores, o Estado Parte que denegar a extradição deverá promover o julgamento do indivíduo, mantendo o outro Estado Parte informado do andamento do processo, devendo ainda remeter, finalizado o juízo, cópia da sentença. 

4. Para os efeitos deste Artigo, a condição de nacional será determinada pela legislação do Estado Parte requerido, apreciada quando do momento da apresentação do pedido de extradição, e sempre que a nacionalidade não tenha sido adquirida com o propósito fraudulento de impedi-la.

ARTIGO 12 - Das Ações em Curso pelos Mesmos Delitos

Poder-se-á denegar a extradição caso a pessoa reclamada esteja sendo julgada no território do Estado Parte requerido em função do fato ou dos fatos que fundamentam o pedido.

C A P Í T U L O V - Dos Limites à Extradição

ARTIGO 13 - Da Pena de Morte ou Pena Perpétua Privativa de Liberdade

1. O Estado Parte requerente não aplicará ao extraditado, em nenhum caso, a pena de morte ou de pena perpétua privativa de liberdade. 

2. Quando os fatos que fundamentam o pedido de extradição forem passíveis de punição, no Estado Parte requerente, com a pena de morte ou pena perpétua privativa de liberdade, a extradição somente será admitida se a pena a ser aplicada não for superior à pena máxima admitida na lei penal do Estado Parte requerido.

ARTIGO 14 - Do Princípio da Especialidade

1. A pessoa entregue não será detida, julgada nem condenada, no território do Estado Parte requerente, por outros delitos cometidos previamente à data de solicitação da extradição, e não contidos nesta, salvo nos seguintes casos:

a) quando a pessoa extraditada, podendo abandonar o território do Estado Parte ao qual foi entregue, nele permanecer voluntariamente por mais de 45 dias corridos após sua libertação definitiva ou a ele regressar depois de tê-lo abandonado;

b) quando as autoridades competentes do Estado Parte requerido consentirem na extensão da extradição para fins de detenção, julgamento ou condenação da referida pessoa em função de qualquer outro delito.

2. Para tal efeito, o Estado Parte requerente deverá encaminhar ao Estado Parte requerido pedido formal de extensão da extradição, cabendo ao Estado Parte requerido decidir se a concede. O referido pedido deverá ser acompanhado dos documentos previstos no parágrafo 4 do Artigo 18 deste Acordo e de declaração judicial sobre os fatos que motivaram o pedido de extensão, prestada pelo extraditado com a devida assistência jurídica.

ARTIGO 15 - Da Reextradição a um Terceiro Estado

A pessoa entregue somente poderá ser reextraditada a um terceiro Estado com o consentimento do Estado Parte que tenha concedido a extradição, salvo o caso previsto na alínea "a" do Artigo 14 deste Acordo. O consentimento deverá ser solicitado por meio dos procedimentos estabelecidos na parte final do mencionado Artigo.

C A P Í T U L O VI - Do Direito de Defesa e da Detração

ARTIGO 16 - Do Direito de Defesa

A pessoa reclamada gozará, no Estado Parte requerido, de todos os direitos e garantias que conceda a legislação desse Estado. Deverá ser assistida por um defensor, e se necessário, por intérprete.

ARTIGO 17 - Da Detração

O período de detenção cumprido pela pessoa extraditada no Estado Parte requerido, em virtude do processo de extradição, será computado na pena a ser cumprida no Estado Parte requerente.

C A P Í T U L O VII - Do Procedimento

ARTIGO 18 - Do Pedido

1. O pedido de extradição será encaminhado por via diplomática. Seu diligenciamento será regulado pela legislação do Estado Parte requerido.

2. Quando se tratar de indivíduo não condenado, o pedido de extradição deverá ser acompanhado de original ou cópia do mandado de prisão ou de ato de processo criminal equivalente, conforme a legislação do Estado Parte requerido, emanado de autoridade competente.

3. Quando se tratar de indivíduo condenado, o pedido de extradição deverá ser acompanhado de original ou cópia da sentença condenatória e certidão de que a mesma não foi totalmente cumprida e do tempo que faltou para seu cumprimento.

4. Nas hipóteses referidas nos parágrafos 2 e 3, deverão, ainda, acompanhar o pedido:

i) descrição dos fatos pelos quais se requer a extradição, indicando-se o lugar e a data de sua ocorrência, sua qualificação legal e fazendo-se referência às disposições legais aplicáveis;

ii) todos os dados conhecidos quanto à identidade, nacionalidade, domicílio ou residência da pessoa reclamada e, se possível, fotografia, impressões digitais e outros meios que permitam sua identificação; e,

iii) cópia ou transcrição autêntica dos textos legais que tipificam e sancionam o delito, identificando a pena aplicável, os textos que estabelecem a jurisdição do Estado Parte requerente para deles tomar conhecimento, assim como uma declaração de que a ação e a pena não estejam prescritas de acordo com sua legislação.

5. No caso previsto no Artigo 13, incluir-se-á declaração pela qual o Estado Parte requerente assumirá o compromisso de não aplicar a pena de morte ou a pena perpétua privativa de liberdade, obrigando-se, ademais, a aplicar, como pena máxima, a maior pena admitida pela legislação penal do Estado Parte requerido.

ARTIGO 19 - Da Dispensa de Legalização

O pedido de extradição, assim como os documentos que o acompanhem por força da aplicação dos dispositivos do presente Acordo, estarão isentos de legalização ou formalidade semelhante. Caso apresentem-se cópias de documentos, estas deverão estar autenticadas por autoridade competente.

ARTIGO 20 - Do Idioma

O pedido de extradição e os documentos que o acompanham serão acompanhados de tradução na língua do Estado Parte requerido.

ARTIGO 21 - Da Informação Complementar

1. Se os dados ou documentos enviados juntamente ao pedido de extradição forem insuficientes ou defeituosos, o Estado Parte requerido comunicará esse fato sem demora, por via diplomática, ao Estado Parte requerente, que terá o prazo de 45 dias corridos, contados da data do recebimento da comunicação, para corrigir tais defeitos ou omissões.

2. Se por circunstâncias especiais devidamente fundamentadas, o Estado Parte requerente não puder cumprir com o disposto no parágrafo anterior dentro do prazo consignado, poderá solicitar ao Estado Parte requerido a prorrogação do referido prazo por mais 20 dias corridos. 

3. O descumprimento do disposto nos parágrafos anteriores será considerado como desistência do pedido de extradição.

ARTIGO 22 - Decisão e Entrega

1. O Estado Parte requerido comunicará, sem demora, ao Estado Parte requerente, por via diplomática, sua decisão com respeito à extradição. 

2. Qualquer decisão denegatória, total ou parcial, com respeito ao pedido de extradição, deverá ser fundamentada. 

3. Quando a extradição for concedida, o Estado Parte requerente será informado do lugar e da data de entrega, bem como da duração da detenção cumprida pela pessoa reclamada para efeito de extradição.

4. Se no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de notificação, o Estado Parte requerente não retirar a pessoa reclamada, esta será posta em liberdade, podendo o Estado Parte requerido denegar posteriormente a extradição pelos mesmos fatos.

5. Em caso de força maior ou de enfermidade grave, devidamente comprovada, que impeça ou seja obstáculo à entrega ou à recepção da pessoa reclamada, tal circunstância será informada ao outro Estado Parte, antes do vencimento do prazo previsto no parágrafo anterior, podendo-se acordar uma nova data para a entrega e recepção.

6. Quando da entrega da pessoa reclamada, ou tão logo isso seja possível, entregar-se-á ao Estado Parte requerente a documentação, os bens e os demais pertences que, igualmente, lhe devam ser colocados à disposição, conforme o previsto no presente Acordo.

7. O Estado Parte requerente poderá enviar ao Estado Parte requerido, com a anuência deste último, agentes devidamente autorizados que auxiliarão no reconhecimento do extraditado e na condução deste ao território do Estado Parte requerente os quais, em sua atividade estarão subordinados às autoridades do Estado Parte requerido.

ARTIGO 23 - Do Diferimento

1. Quando a pessoa cuja extradição se requer estiver sujeita a processo ou cumprindo sentença no Estado Parte requerido por delito distinto daquele que motiva a extradição, caberá a este igualmente resolver sobre o pedido de extradição e notificar o Estado Parte requerente quanto à sua decisão.

2. Se a decisão for favorável, o Estado Parte requerido poderá diferir o prazo de entrega respeitando a conclusão do processo penal, ou até que se tenha cumprido a pena. Não obstante, se o Estado Parte requerido sancionar o delito que fundamenta o diferimento com uma pena cuja duração seja inferior àquela estabelecida no parágrafo 1 do Artigo 2 deste Acordo, proceder-se-á à entrega sem demora.

3. As responsabilidades civis derivadas do delito ou qualquer processo civil a que esteja sujeita a pessoa reclamada não poderão impedir ou retardar a entrega.

4. O adiamento da entrega suspenderá o cômputo do prazo de prescrição das ações judiciais que tiverem lugar no Estado Parte requerente pelos fatos que motivam o pedido de extradição.

ARTIGO 24 - Da Entrega dos Bens

1. Caso se conceda a extradição, os bens que se encontrem no Estado Parte requerido e que sejam produto do delito ou que possam servir de prova serão entregues ao Estado Parte requerente, se este o solicitar. A entrega dos referidos bens estará subordinada à lei do Estado Parte requerido e aos direitos de terceiras partes porventura afetadas.

2. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 1 deste Artigo, tais bens serão entregues ao Estado Parte requerente, se este o solicitar, mesmo em caso de não se poder levar a efeito a extradição em conseqüência de morte ou fuga da pessoa reclamada.

3. Quando tais bens forem suscetíveis de embargo ou confisco no território do Estado Parte requerido, este poderá, por efeito de um processo penal em curso, conservá-los temporariamente ou entregá-los sob condição de sua restituição futura.

4. Quando a lei do Estado Parte requerido ou o direito de terceiras partes afetadas assim o exigirem, os bens serão devolvidos sem qualquer ônus, ao Estado Parte requerido.

ARTIGO 25 - Dos Pedidos Concorrentes

1. No caso de pedidos de extradição concorrentes, referentes a uma mesma pessoa, o Estado Parte requerido determinará a qual dos referidos Estados se haverá de conceder a extradição, e notificará de sua decisão aos Estados Partes requerentes.

2. Quando os pedidos referirem-se a um mesmo delito, o Estado Parte requerido deverá dar preferência na seguinte ordem:

a) ao Estado em cujo território se houver cometido o delito;

b) ao Estado em cujo território tenha residência habitual a pessoa reclamada;

c) ao Estado que primeiro apresentou o pedido.

3. Quando os pedidos se referirem a delitos distintos, o Estado Parte requerido, segundo sua legislação, dará preferência ao Estado que tenha jurisdição relativamente ao delito mais grave. Havendo igual gravidade, dar-se-á preferência ao Estado que primeiro apresentou o pedido.

ARTIGO 26 - Trânsito da Pessoa Extraditada

1. Os Estados Partes cooperarão entre si visando facilitar o trânsito por seu território de pessoas extraditadas. Para este fim, o trânsito pelo território de um dos Estados Partes exigirá - sempre que não se oponham motivos de ordem pública - a apresentação prévia de uma solicitação por via diplomática acompanhada de cópias do pedido original de extradição e da comunicação que a autoriza.

2. Caberá às autoridades do Estado Parte de trânsito a custódia do reclamado. O Estado Parte requerente reembolsará o Estado Parte de trânsito os gastos contraídos no cumprimento de tal obrigação.

3. Não será necessário solicitar a extradição em trânsito quando forem utilizados meios de transporte aéreo sem previsão de aterrissagem no território do Estado Parte de trânsito.

ARTIGO 27 - Da Extradição Simplificada ou Voluntária

O Estado Parte requerido poderá conceder a extradição se a pessoa reclamada, com a devida assistência jurídica e perante a autoridade judicial do Estado Parte requerido, declarar sua expressa anuência em se entregar ao Estado Parte requerente, depois de haver sido informada de seu direito a um procedimento formal de extradição e da proteção que tal direito encerra.

ARTIGO 28 - Das Despesas

1. O Estado Parte requerido arcará com o custeio das despesas ocasionadas em seu território em conseqüência da detenção da pessoa cuja extradição se pede. Despesas contraídas no traslado e no trânsito da pessoa reclamada para fora do território do Estado Parte requerido estarão a cargo do Estado Parte requerente.

2. O Estado Parte requerente arcará com as despesas de transporte ao Estado Parte requerido da pessoa extraditada que tenha sido absolvida ou considerada inocente.

C A P Í T U L O VIII - Da Prisão Preventiva para fins de Extradição

ARTIGO 29 - Da Prisão Preventiva

1. As autoridades competentes do Estado Parte requerente poderão solicitar a prisão preventiva para assegurar o procedimento de extradição da pessoa reclamada, a qual será cumprida com a máxima urgência pelo Estado Parte requerido de acordo com a sua legislação.

2. O pedido de prisão preventiva deverá indicar que tal pessoa responde a um processo ou é sujeito de uma sentença condenatória ou ordem de detenção judicial, e deverá consignar a data e os atos que motivem o pedido, bem como o tempo e o local de sua ocorrência, além de dados de filiação e outros que permitam a identificação da pessoa cuja prisão se requer. Também deverá constar do pedido a intenção de se proceder a um pedido formal de extradição.

3. O pedido de prisão preventiva poderá ser apresentado pelas autoridades competentes do Estado Parte requerente por via diplomática ou pela Organização Internacional de Polícia Criminal (INTERPOL), devendo ser transmitido por correio, fax ou qualquer outro meio que permita a comunicação por escrito.

4. A pessoa presa em virtude do referido pedido de prisão preventiva será imediatamente posta em liberdade se ao cabo de 40 dias corridos, a contar da data de notificação de sua prisão ao Estado Parte requerente, este não houver formalizado um pedido de extradição perante o Ministério das Relações Exteriores do Estado Parte requerido.

5. Se a pessoa reclamada vier a ser posta em liberdade em virtude do disposto no parágrafo anterior, o Estado Parte requerente somente poderá solicitar nova prisão da pessoa reclamada mediante pedido formal de extradição. 

C A P Í T U L O IX - Da Segurança, Ordem Pública e Outros Interesses Essenciais

ARTIGO 30 - Da Segurança, Ordem Pública e Outros Interesses Essenciais

Excepcionalmente, e com a devida fundamentação, o Estado Parte requerido poderá denegar o pedido de extradição quando o seu cumprimento for contrário à segurança, à ordem pública ou a outros interesses essenciais do Estado Parte requerido.

C A P Í T U L O X - Das Disposições Finais

ARTIGO 31

1. O presente Acordo entrará em vigor, com relação aos dois primeiros Estados Partes que o ratifiquem, no prazo de trinta dias a contar da data em que o segundo país deposite seus instrumentos de ratificação. Para os demais Estados Partes que o ratificarem, entrará em vigor no trigésimo dia a contar do depósito de seu respectivo instrumento de ratificação.

2. A República do Paraguai será depositária do Presente Acordo e dos instrumentos de ratificação, e enviará cópias devidamente autenticadas aos demais Estados Partes.

3. A República do Paraguai notificará os demais Estados Partes da data de entrada em vigor do presente Acordo e da data de depósito dos instrumentos de ratificação.

Firmado no Rio de Janeiro, aos dez dias do mês de dezembro de 1998, em dois exemplares originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos textos igualmente autênticos.

GUIDO DI TELLA

LUIZ FELIPE LAMPREIA

DIDO FLORENTIN BOGADO

DIDIER OPERTTI

 Anexo 2. 

Estatuto do Estrangeiro

LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980.  Regulamento Define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração.
         ESTA LEI FOI REPUBLICADA PELA DETERMINAÇÃO DO ARTIGO 11, DA LEI Nº 6.964, DE 09.12.1981.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

        Art. 1° Em tempo de paz, qualquer estrangeiro poderá, satisfeitas as condições desta Lei, entrar e permanecer no Brasil e dele sair, resguardados os interesses nacionais.

TÍTULO I - Da Aplicação

        Art. 2º Na aplicação desta Lei atender-se-á precipuamente à segurança nacional, à organização institucional, aos interesses políticos, sócio-econômicos e culturais do Brasil, bem assim à defesa do trabalhador nacional.

        Art. 3º A concessão do visto, a sua prorrogação ou transformação ficarão sempre condicionadas aos interesses nacionais.

TÍTULO II - Da Admissão, Entrada e Impedimento

CAPÍTULO I - Da Admissão

    Art. 4º Ao estrangeiro que pretenda entrar no território nacional poderá ser concedido visto:

        I - de trânsito;

        II - de turista;

        III - temporário;

        IV - permanente;

        V - de cortesia;

        VI - oficial; e

        VII - diplomático.

        Parágrafo único. O visto é individual e sua concessão poderá estender-se a dependentes legais, observado o disposto no artigo 7º.

        Art. 5º Serão fixados em regulamento os requisitos para a obtenção dos vistos de entrada previstos nesta Lei.

        Art. 6º A posse ou a propriedade de bens no Brasil não confere ao estrangeiro o direito de obter visto de qualquer natureza, ou autorização de permanência no território nacional.

        Art. 7º Não se concederá visto ao estrangeiro:

        I - menor de 18 (dezoito) anos, desacompanhado do responsável legal ou sem a sua autorização expressa;

        II - considerado nocivo à ordem pública ou aos interesses nacionais;

        III - anteriormente expulso do País, salvo se a expulsão tiver sido revogada;

        IV - condenado ou processado em outro país por crime doloso, passível de extradição segundo a lei brasileira; ou

        V - que não satisfaça às condições de saúde estabelecidas pelo Ministério da Saúde.

        Art. 8º O visto de trânsito poderá ser concedido ao estrangeiro que, para atingir o país de destino, tenha de entrar em território nacional.

        § 1º O visto de trânsito é válido para uma estada de até 10 (dez) dias improrrogáveis e uma só entrada.

        § 2° Não se exigirá visto de trânsito ao estrangeiro em viagem contínua, que só se interrompa para as escalas obrigatórias do meio de transporte utilizado.

        Art. 9º O visto de turista poderá ser concedido ao estrangeiro que venha ao Brasil em caráter recreativo ou de visita, assim considerado aquele que não tenha finalidade imigratória, nem intuito de exercício de atividade remunerada.

        Art. 10. Poderá ser dispensada a exigência de visto, prevista no artigo anterior, ao turista nacional de país que dispense ao brasileiro idêntico tratamento.

        Parágrafo único. A reciprocidade prevista neste artigo será, em todos os casos, estabelecida mediante acordo internacional, que observará o prazo de estada do turista fixado nesta Lei.

        Art. 11. A empresa transportadora deverá verificar, por ocasião do embarque, no exterior, a documentação exigida, sendo responsável, no caso de irregularidade apurada no momento da entrada, pela saída do estrangeiro, sem prejuízo do disposto no artigo 125, item VI.

        Art 12. O prazo de estada do turista será de até noventa dias. 

        Parágrafo único. O prazo poderá ser reduzido, em cada caso, a critério do Ministério da Justiça. 

        Art. 12. O prazo de validade do visto de turista será de até cinco anos, fixado pelo Ministério das Relações Exteriores, dentro de critérios de reciprocidade, e proporcionará múltiplas entradas no País, com estadas não excedentes a noventa dias, prorrogáveis por igual período, totalizando o máximo de cento e oitenta dias por ano. (Redação dada pela Lei nº 9.076, de 10/07/95)

          Art. 13. O visto temporário poderá ser concedido ao estrangeiro que pretenda vir ao Brasil:

        I - em viagem cultural ou em missão de estudos;

        II - em viagem de negócios;

        III - na condição de artista ou desportista;

        IV - na condição de estudante;

        V - na condição de cientista, professor, técnico ou profissional de outra categoria, sob regime de contrato ou a serviço do Governo brasileiro; 

        VI - na condição de correspondente de jornal, revista, rádio, televisão ou agência noticiosa estrangeira.

        VII - na condição de ministro de confissão religiosa ou membro de instituto de vida consagrada e de congregação ou ordem religiosa. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art 14. O prazo de estada no Brasil, nos casos dos itens II e III do artigo 13, será de até noventa dias, e, nos demais, salvo o disposto no parágrafo único deste artigo, o correspondente à duração da missão, do contrato, ou da prestação de serviços, comprovada perante a autoridade consular, observado o disposto na legislação trabalhista. 

        Art. 14. O prazo de estada no Brasil, nos casos dos incisos II e III do art. 13, será de até noventa dias; no caso do inciso VII, de até um ano; e nos demais, salvo o disposto no parágrafo único deste artigo, o correspondente à duração da missão, do contrato, ou da prestação de serviços, comprovada perante a autoridade consular, observado o disposto na legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. No caso do item IV do artigo 13 o prazo será de até 1 (um) ano, prorrogável, quando for o caso, mediante prova do aproveitamento escolar e da matrícula.

        Art. 15. Ao estrangeiro referido no item III ou V do artigo 13 só se concederá o visto se satisfizer às exigências especiais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Imigração e for parte em contrato de trabalho, visado pelo Ministério do Trabalho, salvo no caso de comprovada prestação de serviço ao Governo brasileiro.

        Art. 16. O visto permanente poderá ser concedido ao estrangeiro que pretenda se fixar definitivamente no Brasil.

        Parágrafo único. A imigração objetivará, primordialmente, propiciar mão-de-obra especializada aos vários setores da economia nacional, visando ao aumento da produtividade, à assimilação de tecnologia e à captação de recursos para setores específicos. 

        Parágrafo único. A imigração objetivará, primordialmente, propiciar mão-de-obra especializada aos vários setores da economia nacional, visando à Política Nacional de Desenvolvimento em todos os aspectos e, em especial, ao aumento da produtividade, à assimilação de tecnologia e à captação de recursos para setores específicos. (Redação dada pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 17. Para obter visto permanente o estrangeiro deverá satisfazer, além dos requisitos referidos no artigo 5º, as exigências de caráter especial previstas nas normas de seleção de imigrantes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Imigração.

        Art. 18. A concessão do visto permanente poderá ficar condicionada, por prazo não-superior a 5 (cinco) anos, ao exercício de atividade certa e à fixação em região determinada do território nacional.

        Art. 19. O Ministério das Relações Exteriores definirá os casos de concessão, prorrogação ou dispensa dos vistos diplomáticos, oficial e de cortesia.

        Art. 20. Pela concessão de visto cobrar-se-ão emolumentos consulares, ressalvados:

        I - os regulados por acordos que concedam gratuidade;

        II - os vistos de cortesia, oficial ou diplomático;

        III - os vistos de trânsito, temporário ou de turista, se concedidos a titulares de passaporte diplomático ou de serviço.

        Parágrafo único. A validade para a utilização de qualquer dos vistos é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua concessão, podendo ser prorrogada pela autoridade consular uma só vez, por igual prazo, cobrando-se os emolumentos devidos.

        Art. 21. Ao natural de país limítrofe, domiciliado em cidade contígua ao território nacional, respeitados os interesses da segurança nacional, poder-se-á permitir a entrada nos municípios fronteiriços a seu respectivo país, desde que apresente prova de identidade.

        § 1º Ao estrangeiro, referido neste artigo, que pretenda exercer atividade remunerada ou freqüentar estabelecimento de ensino naqueles municípios, será fornecido documento especial que o identifique e caracterize a sua condição, e, ainda, Carteira de Trabalho e Previdência Social, quando for o caso.

        § 2º Os documentos referidos no parágrafo anterior não conferem o direito de residência no Brasil, nem autorizam o afastamento dos limites territoriais daqueles municípios.

CAPÍTULO II - Da Entrada

        Art. 22. A entrada no território nacional far-se-á somente pelos locais onde houver fiscalização dos órgãos competentes dos Ministérios da Saúde, da Justiça e da Fazenda.

        Art. 23. O transportador ou seu agente responderá, a qualquer tempo, pela manutenção e demais despesas do passageiro em viagem contínua ou do tripulante que não estiver presente por ocasião da saída do meio de transporte, bem como pela retirada dos mesmos do território nacional.

        Art 24. Nenhum estrangeiro procedente do exterior poderá afastar-se do local de entrada e inspeção sem que o seu documento de viagem e o cartão de entrada e saída hajam sido visados.

        Art. 24. Nenhum estrangeiro procedente do exterior poderá afastar-se do local de entrada e inspeção, sem que o seu documento de viagem e o cartão de entrada e saída hajam sido visados pelo órgão competente do Ministério da Justiça. (Redação dada pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 25. Não poderá ser resgatado no Brasil, sem prévia autorização do Ministério da Justiça, o bilhete de viagem do estrangeiro que tenha entrado no território nacional na condição de turista ou em trânsito.

CAPÍTULO III - Do Impedimento

        Art. 26. O visto concedido pela autoridade consular configura mera expectativa de direito, podendo a entrada, a estada ou o registro do estrangeiro ser obstado ocorrendo qualquer dos casos do artigo 7º, ou a inconveniência de sua presença no território nacional, a critério do Ministério da Justiça.

        § 1º O estrangeiro que se tiver retirado do País sem recolher a multa devida em virtude desta Lei, não poderá reentrar sem efetuar o seu pagamento, acrescido de correção monetária.

        § 2º O impedimento de qualquer dos integrantes da família poderá estender-se a todo o grupo familiar.

        Art. 27. A empresa transportadora responde, a qualquer tempo, pela saída do clandestino e do impedido.

        Parágrafo único. Na impossibilidade da saída imediata do impedido ou do clandestino, o Ministério da Justiça poderá permitir a sua entrada condicional, mediante termo de responsabilidade firmado pelo representante da empresa transportadora, que lhe assegure a manutenção, fixados o prazo de estada e o local em que deva permanecer o impedido, ficando o clandestino custodiado pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período.

TÍTULO III - Da Condição de Asilado

        Art. 28. O estrangeiro admitido no território nacional na condição de asilado político ficará sujeito, além dos deveres que lhe forem impostos pelo Direito Internacional, a cumprir as disposições da legislação vigente e as que o Governo brasileiro lhe fixar.

        Art. 29. O asilado não poderá sair do País sem prévia autorização do Governo brasileiro.

        Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na renúncia ao asilo e impedirá o reingresso nessa condição.

TÍTULO IV - Do Registro e suas Alterações

CAPÍTULO I - Do Registro

        Art 30. O estrangeiro admitido na condição de permanente, de temporário (art. 13, itens l, e de IV a VI), ou de asilado, é obrigado a registrar-se no Ministério da Justiça, dentro dos trinta dias seguintes à entrada ou à concessão do asilo e a identificar-se pelo sistema datiloscópico, observadas as disposições regulamentares. 

        Art. 30. O estrangeiro admitido na condição de permanente, de temporário (incisos I e de IV a VI do art. 13) ou de asilado é obrigado a registrar-se no Ministério da Justiça, dentro dos trinta dias seguintes à entrada ou à concessão do asilo, e a identificar-se pelo sistema datiloscópico, observadas as disposições regulamentares. (Redação dada pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 31. O nome e a nacionalidade do estrangeiro, para o efeito de registro, serão os constantes do documento de viagem.

        Art. 32. O titular de visto diplomático, oficial ou de cortesia, acreditado junto ao Governo brasileiro ou cujo prazo previsto de estada no País seja superior a 90 (noventa) dias, deverá providenciar seu registro no Ministério das Relações Exteriores.

        Parágrafo único. O estrangeiro titular de passaporte de serviço, oficial ou diplomático, que haja entrado no Brasil ao amparo de acordo de dispensa de visto, deverá, igualmente, proceder ao registro mencionado neste artigo sempre que sua estada no Brasil deva ser superior a 90 (noventa) dias.

        Art. 33. Ao estrangeiro registrado será fornecido documento de identidade.

        Parágrafo único. A emissão de documento de identidade, salvo nos casos de asilado ou de titular de visto de cortesia, oficial ou diplomático, está sujeita ao pagamento da taxa prevista na Tabela de que trata o artigo 130.

CAPÍTULO II - Da Prorrogação do Prazo de Estada

        Art. 34. Ao estrangeiro que tenha entrado na condição de turista, temporário ou asilado e aos titulares de visto de cortesia, oficial ou diplomático, poderá ser concedida a prorrogação do prazo de estada no Brasil.

        Art. 35. A prorrogação do prazo de estada do turista não excederá a 90 (noventa) dias, podendo ser cancelada a critério do Ministério da Justiça.

        Art. 36. A prorrogação do prazo de estada do titular do visto temporário, de que trata o item VII, do artigo 13, não excederá a um ano. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

 CAPÍTULO III - Da Transformação dos Vistos

        Art 36. O titular do visto de que trata o artigo 13, item V, poderá obter transformação do mesmo para permanente (art. 16), satisfeitas as condições previstas nesta Lei e no seu Regulamento. 

        Parágrafo único. Na transformação do visto poderá aplicar-se o disposto no artigo 18. 

        Art. 37. O titular do visto de que trata o artigo 13, incisos V e VII, poderá obter transformação do mesmo para permanente (art. 16), satisfeitas às condições previstas nesta Lei e no seu Regulamento. (Renumerado e alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

         § 1º. Ao titular do visto temporário previsto no inciso VII do art. 13 só poderá ser concedida a transformação após o prazo de dois anos de residência no País. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        § 2º. Na transformação do visto poder-se-á aplicar o disposto no artigo 18 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 38. É vedada a legalização da estada de clandestino e de irregular, e a transformação em permanente, dos vistos de trânsito, de turista, temporário (artigo 13, itens I a IV e VI) e de cortesia. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 39. O titular de visto diplomático ou oficial poderá obter transformação desses vistos para temporário (artigo 13, itens I a VI) ou para permanente (artigo 16), ouvido o Ministério das Relações Exteriores, e satisfeitas as exigências previstas nesta Lei e no seu Regulamento. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. A transformação do visto oficial ou diplomático em temporário ou permanente importará na cessação de todas as prerrogativas, privilégios e imunidades decorrentes daqueles vistos.

        Art. 40. A solicitação da transformação de visto não impede a aplicação do disposto no artigo 57, se o estrangeiro ultrapassar o prazo legal de estada no território nacional. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. Do despacho que denegar a transformação do visto, caberá pedido de reconsideração na forma definida em Regulamento.

        Art. 41. A transformação de vistos de que tratam os artigos 37 e 39 ficará sem efeito, se não for efetuado o registro no prazo de noventa dias, contados da publicação, no Diário Oficial, do deferimento do pedido. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 42. O titular de quaisquer dos vistos definidos nos artigos 8°, 9°, 10, 13 e 16, poderá ter os mesmos transformados para oficial ou diplomático. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

CAPÍTULO IV - Da Alteração de Assentamentos

        Art. 43. O nome do estrangeiro, constante do registro (art. 30), poderá ser alterado: (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        I - se estiver comprovadamente errado;

        II - se tiver sentido pejorativo ou expuser o titular ao ridículo; ou

        III - se for de pronunciação e compreensão difíceis e puder ser traduzido ou adaptado à prosódia da língua portuguesa.

        § 1° O pedido de alteração de nome deverá ser instruído com a documentação prevista em Regulamento e será sempre objeto de investigação sobre o comportamento do requerente.

        § 2° Os erros materiais no registro serão corrigidos de ofício.

        § 3° A alteração decorrente de desquite ou divórcio obtido em país estrangeiro dependerá de homologação, no Brasil, da sentença respectiva.

        § 4° Poderá ser averbado no registro o nome abreviado usado pelo estrangeiro como firma comercial registrada ou em qualquer atividade profissional.

        Art. 44. Compete ao Ministro da Justiça autorizar a alteração de assentamentos constantes do registro de estrangeiro. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

CAPÍTULO V - Da Atualização do Registro

        Art. 45. A Junta Comercial, ao registrar firma de que participe estrangeiro, remeterá ao Ministério da Justiça os dados de identificação do estrangeiro e os do seu documento de identidade emitido no Brasil. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. Tratando-se de sociedade anônima, a providência é obrigatória em relação ao estrangeiro que figure na condição de administrador, gerente, diretor ou acionista controlador. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 46. Os Cartórios de Registro Civil remeterão, mensalmente, ao Ministério da Justiça cópia dos registros de casamento e de óbito de estrangeiro. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art 46. O estabelecimento hoteleiro, a empresa imobiliária, o proprietário, locador, sublocador ou locatário de imóvel e o síndico de edifício remeterão ao Ministério da Justiça os dados de identificação do estrangeiro admitido na condição de hóspede, locatário, sublocatário ou morador

       Art. 47. O estabelecimento hoteleiro, a empresa imobiliária, o proprietário, locador, sublocador ou locatário de imóvel e o síndico de edifício remeterão ao Ministério da Justiça, quando requisitados, os dados de identificação do estrangeiro admitido na condição de hóspede, locatário, sublocatário ou morador. (Renumerado e alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 48. Salvo o disposto no § 1° do artigo 21, a admissão de estrangeiro a serviço de entidade pública ou privada, ou a matrícula em estabelecimento de ensino de qualquer grau, só se efetivará se o mesmo estiver devidamente registrado (art. 30). (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. As entidades, a que se refere este artigo remeterão ao Ministério da Justiça, que dará conhecimento ao Ministério do Trabalho, quando for o caso, os dados de identificação do estrangeiro admitido ou matriculado e comunicarão, à medida que ocorrer, o término do contrato de trabalho, sua rescisão ou prorrogação, bem como a suspensão ou cancelamento da matrícula e a conclusão do curso.

CAPÍTULO VI - Do Cancelamento e do Restabelecimento do Registro

        Art. 49. O estrangeiro terá o registro cancelado: (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        I - se obtiver naturalização brasileira;

        II - se tiver decretada sua expulsão;

        III - se requerer a saída do território nacional em caráter definitivo, renunciando, expressamente, ao direito de retorno previsto no artigo 51;

        IV - se permanecer ausente do Brasil por prazo superior ao previsto no artigo 51;

        V - se ocorrer a transformação de visto de que trata o artigo 42;

        VI - se houver transgressão do artigo 18, artigo 37, § 2º, ou 99 a 101; e

       VII - se temporário ou asilado, no término do prazo de sua estada no território nacional.

        § 1° O registro poderá ser restabelecido, nos casos do item I ou II, se cessada a causa do cancelamento, e, nos demais casos, se o estrangeiro retornar ao território nacional com visto de que trata o artigo 13 ou 16, ou obtiver a transformação prevista no artigo 39.

        § 2° Ocorrendo a hipótese prevista no item III deste artigo, o estrangeiro deverá proceder à entrega do documento de identidade para estrangeiro e deixar o território nacional dentro de 30 (trinta) dias.

        § 3° Se da solicitação de que trata o item III deste artigo resultar isenção de ônus fiscal ou financeiro, o restabelecimento do registro dependerá, sempre, da satisfação prévia dos referidos encargos.

TÍTULO V - Da Saída e do Retorno

        Art. 50. Não se exigirá visto de saída do estrangeiro que pretender sair do território nacional. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        § 1° O Ministro da Justiça poderá, a qualquer tempo, estabelecer a exigência de visto de saída, quando razões de segurança interna aconselharem a medida.

        § 2° Na hipótese do parágrafo anterior, o ato que estabelecer a exigência disporá sobre o prazo de validade do visto e as condições para a sua concessão.

        § 3º O asilado deverá observar o disposto no artigo 29.

        Art. 51. O estrangeiro registrado como permanente, que se ausentar do Brasil, poderá regressar independentemente de visto se o fizer dentro de dois anos. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. A prova da data da saída, para os fins deste artigo, far-se-á pela anotação aposta, pelo órgão competente do Ministério da Justiça, no documento de viagem do estrangeiro, no momento em que o mesmo deixar o território nacional.

        Art. 52. O estrangeiro registrado como temporário, que se ausentar do Brasil, poderá regressar independentemente de novo visto, se o fizer dentro do prazo de validade de sua estada no território nacional. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 53. O estrangeiro titular de visto consular de turista, que se ausentar do Brasil, poderá regressar independentemente de novo visto, se o fizer dentro do prazo de estada, no território nacional, fixado no visto. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)) (Suprimido pela Lei nº 9.076, de 10/07/95)

TÍTULO VI - Do Documento de Viagem para Estrangeiro

        Art. 54. São documentos de viagem o passaporte para estrangeiro e o laissez-passer. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. Os documentos de que trata este artigo são de propriedade da União, cabendo a seus titulares a posse direta e o uso regular.

        Art. 55. Poderá ser concedido passaporte para estrangeiro: (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        I - no Brasil:

        a) ao apátrida e ao de nacionalidade indefinida;

        b) a nacional de país que não tenha representação diplomática ou consular no Brasil, nem representante de outro país encarregado de protegê-lo;

        c) a asilado ou a refugiado, como tal admitido no Brasil.

        II - no Brasil e no exterior, ao cônjuge ou à viúva de brasileiro que haja perdido a nacionalidade originária em virtude do casamento.

        Parágrafo único. A concessão de passaporte, no caso da letra b, do item I, deste artigo, dependerá de prévia consulta ao Ministério das Relações Exteriores.

        Art. 56. O laissez-passer poderá ser concedido, no Brasil ou no exterior, ao estrangeiro portador de documento de viagem emitido por governo não reconhecido pelo Governo brasileiro, ou não válido para o Brasil. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. A concessão, no exterior, de laissez-passer a estrangeiro registrado no Brasil como permanente, temporário ou asilado, dependerá de audiência prévia do Ministério da Justiça.

TÍTULO VII - Da Deportação

        Art. 57. Nos casos de entrada ou estada irregular de estrangeiro, se este não se retirar voluntariamente do território nacional no prazo fixado em Regulamento, será promovida sua deportação. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        § 1º Será igualmente deportado o estrangeiro que infringir o disposto nos artigos 21, § 2º, 24, 37, § 2º, 98 a 101, §§ 1º ou 2º do artigo 104 ou artigo 105. 

        § 2º Desde que conveniente aos interesses nacionais, a deportação far-se-á independentemente da fixação do prazo de que trata o caput deste artigo.

        Art. 58. A deportação consistirá na saída compulsória do estrangeiro. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. A deportação far-se-á para o país da nacionalidade ou de procedência do estrangeiro, ou para outro que consinta em recebê-lo.

        Art. 59. Não sendo apurada a responsabilidade do transportador pelas despesas com a retirada do estrangeiro, nem podendo este ou terceiro por ela responder, serão as mesmas custeadas pelo Tesouro Nacional. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 60. O estrangeiro poderá ser dispensado de quaisquer penalidades relativas à entrada ou estada irregular no Brasil ou formalidade cujo cumprimento possa dificultar a deportação. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 61. O estrangeiro, enquanto não se efetivar a deportação, poderá ser recolhido à prisão por ordem do Ministro da Justiça, pelo prazo de sessenta dias. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. Sempre que não for possível, dentro do prazo previsto neste artigo, determinar-se a identidade do deportando ou obter-se documento de viagem para promover a sua retirada, a prisão poderá ser prorrogada por igual período, findo o qual será ele posto em liberdade, aplicando-se o disposto no artigo 73.

        Art. 62. Não sendo exeqüível a deportação ou quando existirem indícios sérios de periculosidade ou indesejabilidade do estrangeiro, proceder-se-á à sua expulsão. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 63. Não se procederá à deportação se implicar em extradição inadmitida pela lei brasileira. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 64. O deportado só poderá reingressar no território nacional se ressarcir o Tesouro Nacional, com correção monetária, das despesas com a sua deportação e efetuar, se for o caso, o pagamento da multa devida à época, também corrigida. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

TÍTULO VIII - Da Expulsão

        Art. 65. É passível de expulsão o estrangeiro que, de qualquer forma, atentar contra a segurança nacional, a ordem política ou social, a tranqüilidade ou moralidade pública e a economia popular, ou cujo procedimento o torne nocivo à conveniência e aos interesses nacionais. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. É passível, também, de expulsão o estrangeiro que:

        a) praticar fraude a fim de obter a sua entrada ou permanência no Brasil;

        b) havendo entrado no território nacional com infração à lei, dele não se retirar no prazo que lhe for determinado para fazê-lo, não sendo aconselhável a deportação;

        c) entregar-se à vadiagem ou à mendicância; ou

        d) desrespeitar proibição especialmente prevista em lei para estrangeiro.

        Art. 66. Caberá exclusivamente ao Presidente da República resolver sobre a conveniência e a oportunidade da expulsão ou de sua revogação. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. A medida expulsória ou a sua revogação far-se-á por decreto.

        Art. 67. Desde que conveniente ao interesse nacional, a expulsão do estrangeiro poderá efetivar-se, ainda que haja processo ou tenha ocorrido condenação. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 68. Os órgãos do Ministério Público remeterão ao Ministério da Justiça, de ofício, até trinta dias após o trânsito em julgado, cópia da sentença condenatória de estrangeiro autor de crime doloso ou de qualquer crime contra a segurança nacional, a ordem política ou social, a economia popular, a moralidade ou a saúde pública, assim como da folha de antecedentes penais constantes dos autos. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. O Ministro da Justiça, recebidos os documentos mencionados neste artigo, determinará a instauração de inquérito para a expulsão do estrangeiro.

        Art. 69. O Ministro da Justiça, a qualquer tempo, poderá determinar a prisão, por 90 (noventa) dias, do estrangeiro submetido a processo de expulsão e, para concluir o inquérito ou assegurar a execução da medida, prorrogá-la por igual prazo. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. Em caso de medida interposta junto ao Poder Judiciário que suspenda, provisoriamente, a efetivação do ato expulsório, o prazo de prisão de que trata a parte final do caput deste artigo ficará interrompido, até a decisão definitiva do Tribunal a que estiver submetido o feito.

        Art. 70. Compete ao Ministro da Justiça, de ofício ou acolhendo solicitação fundamentada, determinar a instauração de inquérito para a expulsão do estrangeiro. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 71. Nos casos de infração contra a segurança nacional, a ordem política ou social e a economia popular, assim como nos casos de comércio, posse ou facilitação de uso indevido de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, ou de desrespeito à proibição especialmente prevista em lei para estrangeiro, o inquérito será sumário e não excederá o prazo de quinze dias, dentro do qual fica assegurado ao expulsando o direito de defesa. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 72. Salvo as hipóteses previstas no artigo anterior, caberá pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do decreto de expulsão, no Diário Oficial da União. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 73. O estrangeiro, cuja prisão não se torne necessária, ou que tenha o prazo desta vencido, permanecerá em liberdade vigiada, em lugar designado pelo Ministério da Justiça, e guardará as normas de comportamento que lhe forem estabelecidas. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. Descumprida qualquer das normas fixadas de conformidade com o disposto neste artigo ou no seguinte, o Ministro da Justiça, a qualquer tempo, poderá determinar a prisão administrativa do estrangeiro, cujo prazo não excederá a 90 (noventa) dias.

        Art. 74. O Ministro da Justiça poderá modificar, de ofício ou a pedido, as normas de conduta impostas ao estrangeiro e designar outro lugar para a sua residência. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art 74. Não se procederá à expulsão se implicar em extradição inadmitida pela lei brasileira. 

        Art. 75. Não se procederá à expulsão: (Renumerado e alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        I - se implicar extradição inadmitida pela lei brasileira; ou (Incluído incisos, alíneas e §§ pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        II - quando o estrangeiro tiver: 

        a) Cônjuge brasileiro do qual não esteja divorciado ou separado, de fato ou de direito, e desde que o casamento tenha sido celebrado há mais de 5 (cinco) anos; ou 

        b) filho brasileiro que, comprovadamente, esteja sob sua guarda e dele dependa economicamente. 

        § 1º. não constituem impedimento à expulsão a adoção ou o reconhecimento de filho brasileiro supervenientes ao fato que o motivar. 

        § 2º. Verificados o abandono do filho, o divórcio ou a separação, de fato ou de direito, a expulsão poderá efetivar-se a qualquer tempo. 

 TÍTULO IX - Da Extradição

        Art 75. A extradição poderá ser concedida quando o governo requerente se fundamentar em convenção, tratado ou quando prometer ao Brasil a reciprocidade. 

       Art. 76. A extradição poderá ser concedida quando o governo requerente se fundamentar em tratado, ou quando prometer ao Brasil a reciprocidade. (Renumerado e alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 77. Não se concederá a extradição quando: (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        I - se tratar de brasileiro, salvo se a aquisição dessa nacionalidade verificar-se após o fato que motivar o pedido;

        II - o fato que motivar o pedido não for considerado crime no Brasil ou no Estado requerente;

        III - o Brasil for competente, segundo suas leis, para julgar o crime imputado ao extraditando;

        IV - a lei brasileira impuser ao crime a pena de prisão igual ou inferior a 1 (um) ano;

        V - o extraditando estiver a responder a processo ou já houver sido condenado ou absolvido no Brasil pelo mesmo fato em que se fundar o pedido;

        VI - estiver extinta a punibilidade pela prescrição segundo a lei brasileira ou a do Estado requerente;

        VII - o fato constituir crime político; e

        VIII - o extraditando houver de responder, no Estado requerente, perante Tribunal ou Juízo de exceção.

        § 1° A exceção do item VII não impedirá a extradição quando o fato constituir, principalmente, infração da lei penal comum, ou quando o crime comum, conexo ao delito político, constituir o fato principal.

        § 2º Caberá, exclusivamente, ao Supremo Tribunal Federal, a apreciação do caráter da infração.

        § 3° O Supremo Tribunal Federal poderá deixar de considerar crimes políticos os atentados contra Chefes de Estado ou quaisquer autoridades, bem assim os atos de anarquismo, terrorismo, sabotagem, seqüestro de pessoa, ou que importem propaganda de guerra ou de processos violentos para subverter a ordem política ou social.

        Art. 78. São condições para concessão da extradição: (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        I - ter sido o crime cometido no território do Estado requerente ou serem aplicáveis ao extraditando as leis penais desse Estado; e

        II - existir sentença final de privação de liberdade, ou estar a prisão do extraditando autorizada por Juiz, Tribunal ou autoridade competente do Estado requerente, salvo o disposto no artigo 82.

        Art. 79. Quando mais de um Estado requerer a extradição da mesma pessoa, pelo mesmo fato, terá preferência o pedido daquele em cujo território a infração foi cometida. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        § 1º Tratando-se de crimes diversos, terão preferência, sucessivamente:

        I - o Estado requerente em cujo território haja sido cometido o crime mais grave, segundo a lei brasileira;

        II - o que em primeiro lugar houver pedido a entrega do extraditando, se a gravidade dos crimes for idêntica; e

        III - o Estado de origem, ou, na sua falta, o domiciliar do extraditando, se os pedidos forem simultâneos.

        § 2º Nos casos não previstos decidirá sobre a preferência o Governo brasileiro.

        § 3º Havendo tratado ou convenção com algum dos Estados requerentes, prevalecerão suas normas no que disserem respeito à preferência de que trata este artigo.

        § 3º Havendo tratado ou convenção com algum dos Estados requerentes, prevalecerão suas normas no que disserem respeito à preferência de que trata este artigo. (Redação dada pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 80. A extradição será requerida por via diplomática ou, na falta de agente diplomático do Estado que a requerer, diretamente de Governo a Governo, devendo o pedido ser instruído com a cópia autêntica ou a certidão da sentença condenatória, da de pronúncia ou da que decretar a prisão preventiva, proferida por Juiz ou autoridade competente. Esse documento ou qualquer outro que se juntar ao pedido conterá indicações precisas sobre o local, data, natureza e circunstâncias do fato criminoso, identidade do extraditando, e, ainda, cópia dos textos legais sobre o crime, a pena e sua prescrição. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        § 1º O encaminhamento do pedido por via diplomática confere autenticidade aos documentos.

                § 2º Não havendo tratado ou convenção que disponha em contrário, os documentos indicados neste artigo serão acompanhados de versão oficialmente feita para o idioma português no Estado requerente.

        § 2º Não havendo tratado que disponha em contrário, os documentos indicados neste artigo serão acompanhados de versão oficialmente feita para o idioma português no Estado requerente. (Redação dada pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 81. O Ministério das Relações Exteriores remeterá o pedido ao Ministério da Justiça, que ordenará a prisão do extraditando colocando-o à disposição do Supremo Tribunal Federal. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 82. Em caso de urgência, poderá ser ordenada a prisão preventiva do extraditando desde que pedida, em termos hábeis, qualquer que seja o meio de comunicação, por autoridade competente, agente diplomático ou consular do Estado requerente. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        § 1º O pedido, que noticiará o crime cometido, deverá fundamentar-se em sentença condenatória, auto de prisão em flagrante, mandado de prisão, ou, ainda, em fuga do indiciado.

        § 2º Efetivada a prisão, o Estado requerente deverá formalizar o pedido em noventa dias, na conformidade do artigo 80. 

        § 3º A prisão com base neste artigo não será mantida além do prazo referido no parágrafo anterior, nem se admitirá novo pedido pelo mesmo fato sem que a extradição haja sido formalmente requerida.

        Art. 83. Nenhuma extradição será concedida sem prévio pronunciamento do Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre sua legalidade e procedência, não cabendo recurso da decisão. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 84. Efetivada a prisão do extraditando (artigo 81), o pedido será encaminhado ao Supremo Tribunal Federal. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. A prisão perdurará até o julgamento final do Supremo Tribunal Federal, não sendo admitidas a liberdade vigiada, a prisão domiciliar, nem a prisão albergue.

        Art. 85. Ao receber o pedido, o Relator designará dia e hora para o interrogatório do extraditando e, conforme o caso, dar-lhe-á curador ou advogado, se não o tiver, correndo do interrogatório o prazo de dez dias para a defesa. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        § 1º A defesa versará sobre a identidade da pessoa reclamada, defeito de forma dos documentos apresentados ou ilegalidade da extradição.

        § 2º Não estando o processo devidamente instruído, o Tribunal, a requerimento do Procurador-Geral da República, poderá converter o julgamento em diligência para suprir a falta no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, decorridos os quais o pedido será julgado independentemente da diligência.

        § 3º O prazo referido no parágrafo anterior correrá da data da notificação que o Ministério das Relações Exteriores fizer à Missão Diplomática do Estado requerente.

        Art. 86. Concedida a extradição, será o fato comunicado através do Ministério das Relações Exteriores à Missão Diplomática do Estado requerente que, no prazo de sessenta dias da comunicação, deverá retirar o extraditando do território nacional. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 87. Se o Estado requerente não retirar o extraditando do território nacional no prazo do artigo anterior, será ele posto em liberdade, sem prejuízo de responder a processo de expulsão, se o motivo da extradição o recomendar. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 88. Negada a extradição, não se admitirá novo pedido baseado no mesmo fato. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 89. Quando o extraditando estiver sendo processado, ou tiver sido condenado, no Brasil, por crime punível com pena privativa de liberdade, a extradição será executada somente depois da conclusão do processo ou do cumprimento da pena, ressalvado, entretanto, o disposto no artigo 67. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. A entrega do extraditando ficará igualmente adiada se a efetivação da medida puser em risco a sua vida por causa de enfermidade grave comprovada por laudo médico oficial.

        Art. 90. O Governo poderá entregar o extraditando ainda que responda a processo ou esteja condenado por contravenção. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 91. Não será efetivada a entrega sem que o Estado requerente assuma o compromisso: (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        I - de não ser o extraditando preso nem processado por fatos anteriores ao pedido;

        II - de computar o tempo de prisão que, no Brasil, foi imposta por força da extradição;

        III - de comutar em pena privativa de liberdade a pena corporal ou de morte, ressalvados, quanto à última, os casos em que a lei brasileira permitir a sua aplicação;

        IV - de não ser o extraditando entregue, sem consentimento do Brasil, a outro Estado que o reclame; e

        V - de não considerar qualquer motivo político, para agravar a pena.

        Art. 92. A entrega do extraditando, de acordo com as leis brasileiras e respeitado o direito de terceiro, será feita com os objetos e instrumentos do crime encontrados em seu poder. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. Os objetos e instrumentos referidos neste artigo poderão ser entregues independentemente da entrega do extraditando.

        Art. 93. O extraditando que, depois de entregue ao Estado requerente, escapar à ação da Justiça e homiziar-se no Brasil, ou por ele transitar, será detido mediante pedido feito diretamente por via diplomática, e de novo entregue sem outras formalidades. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 94. Salvo motivo de ordem pública, poderá ser permitido, pelo Ministro da Justiça, o trânsito, no território nacional, de pessoas extraditadas por Estados estrangeiros, bem assim o da respectiva guarda, mediante apresentação de documentos comprobatórios de concessão da medida. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

TÍTULO X - Dos Direitos e Deveres do Estrangeiro

        Art. 95. O estrangeiro residente no Brasil goza de todos os direitos reconhecidos aos brasileiros, nos termos da Constituição e das leis. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 96. Sempre que lhe for exigido por qualquer autoridade ou seu agente, o estrangeiro deverá exibir documento comprobatório de sua estada legal no território nacional. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. Para os fins deste artigo e dos artigos 43, 45, 47 e 48, o documento deverá ser apresentado no original.

        Art. 97. O exercício de atividade remunerada e a matrícula em estabelecimento de ensino são permitidos ao estrangeiro com as restrições estabelecidas nesta Lei e no seu Regulamento. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 98. Ao estrangeiro que se encontra no Brasil ao amparo de visto de turista, de trânsito ou temporário de que trata o artigo 13, item IV, bem como aos dependentes de titulares de quaisquer vistos temporários é vedado o exercício de atividade remunerada. Ao titular de visto temporário de que trata o artigo 13, item VI, é vedado o exercício de atividade remunerada por fonte brasileira. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 99. Ao estrangeiro titular de visto temporário e ao que se encontre no Brasil na condição do artigo 21, § 1°, é vedado estabelecer-se com firma individual, ou exercer cargo ou função de administrador, gerente ou diretor de sociedade comercial ou civil, bem como inscrever-se em entidade fiscalizadora do exercício de profissão regulamentada. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. Aos estrangeiros portadores do visto de que trata o inciso V do art. 13 é permitida a inscrição temporária em entidade fiscalizadora do exercício de profissão regulamentada. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 100. O estrangeiro admitido na condição de temporário, sob regime de contrato, só poderá exercer atividade junto à entidade pela qual foi contratado, na oportunidade da concessão do visto, salvo autorização expressa do Ministério da Justiça, ouvido o Ministério do Trabalho. ((Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 101. O estrangeiro admitido na forma do artigo 18, ou do artigo 37, § 2º, para o desempenho de atividade profissional certa, e a fixação em região determinada, não poderá, dentro do prazo que lhe for fixado na oportunidade da concessão ou da transformação do visto, mudar de domicílio nem de atividade profissional, ou exercê-la fora daquela região, salvo em caso excepcional, mediante autorização prévia do Ministério da Justiça, ouvido o Ministério do Trabalho, quando necessário. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 102. O estrangeiro registrado é obrigado a comunicar ao Ministério da Justiça a mudança do seu domicílio ou residência, devendo fazê-lo nos 30 (trinta) dias imediatamente seguintes à sua efetivação. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 103. O estrangeiro que adquirir nacionalidade diversa da constante do registro (art. 30), deverá, nos noventa dias seguintes, requerer a averbação da nova nacionalidade em seus assentamentos. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 104. O portador de visto de cortesia, oficial ou diplomático só poderá exercer atividade remunerada em favor do Estado estrangeiro, organização ou agência internacional de caráter intergovernamental a cujo serviço se encontre no País, ou do Governo ou de entidade brasileiros, mediante instrumento internacional firmado com outro Governo que encerre cláusula específica sobre o assunto. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        § 1º O serviçal com visto de cortesia só poderá exercer atividade remunerada a serviço particular de titular de visto de cortesia, oficial ou diplomático.

        § 2º A missão, organização ou pessoa, a cujo serviço se encontra o serviçal, fica responsável pela sua saída do território nacional, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que cessar o vínculo empregatício, sob pena de deportação do mesmo.

        § 3º Ao titular de quaisquer dos vistos referidos neste artigo não se aplica o disposto na legislação trabalhista brasileira.

        Art. 105. Ao estrangeiro que tenha entrado no Brasil na condição de turista ou em trânsito é proibido o engajamento como tripulante em porto brasileiro, salvo em navio de bandeira de seu país, por viagem não redonda, a requerimento do transportador ou do seu agente, mediante autorização do Ministério da Justiça. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 106. É vedado ao estrangeiro: (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        I - ser proprietário, armador ou comandante de navio nacional, inclusive nos serviços de navegação fluvial e lacustre;

        II - ser proprietário de empresa jornalística de qualquer espécie, e de empresas de televisão e de radiodifusão, sócio ou acionista de sociedade proprietária dessas empresas;

        III - ser responsável, orientador intelectual ou administrativo das empresas mencionadas no item anterior;

        IV - obter concessão ou autorização para a pesquisa, prospecção, exploração e aproveitamento das jazidas, minas e demais recursos minerais e dos potenciais de energia hidráulica;

        V - ser proprietário ou explorador de aeronave brasileira, ressalvado o disposto na legislação específica;

        VI - ser corretor de navios, de fundos públicos, leiloeiro e despachante aduaneiro;

        VII - participar da administração ou representação de sindicato ou associação profissional, bem como de entidade fiscalizadora do exercício de profissão regulamentada;

        VIII - ser prático de barras, portos, rios, lagos e canais;

        IX - possuir, manter ou operar, mesmo como amador, aparelho de radiodifusão, de radiotelegrafia e similar, salvo reciprocidade de tratamento; e

        X - prestar assistência religiosa às Forças Armadas e auxiliares, e também aos estabelecimentos de internação coletiva.

        § 1º O disposto no item I deste artigo não se aplica aos navios nacionais de pesca.

        § 2º Ao português, no gozo dos direitos e obrigações previstos no Estatuto da Igualdade, apenas lhe é defeso:

        a) assumir a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa das empresas mencionadas no item II deste artigo;

        b) ser proprietário, armador ou comandante de navio nacional, inclusive de navegação fluvial e lacustre, ressalvado o disposto no parágrafo anterior; e

        c) prestar assistência religiosa às Forças Armadas e auxiliares.

        Art. 107. O estrangeiro admitido no território nacional não pode exercer atividade de natureza política, nem se imiscuir, direta ou indiretamente, nos negócios públicos do Brasil, sendo-lhe especialmente vedado: (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

         I - organizar, criar ou manter sociedade ou quaisquer entidades de caráter político, ainda que tenham por fim apenas a propaganda ou a difusão, exclusivamente entre compatriotas, de idéias, programas ou normas de ação de partidos políticos do país de origem;

        II - exercer ação individual, junto a compatriotas ou não, no sentido de obter, mediante coação ou constrangimento de qualquer natureza, adesão a idéias, programas ou normas de ação de partidos ou facções políticas de qualquer país;

        III - organizar desfiles, passeatas, comícios e reuniões de qualquer natureza, ou deles participar, com os fins a que se referem os itens I e II deste artigo.

        Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica ao português beneficiário do Estatuto da Igualdade ao qual tiver sido reconhecido o gozo de direitos políticos.

        Art. 108. É lícito aos estrangeiros associarem-se para fins culturais, religiosos, recreativos, beneficentes ou de assistência, filiarem-se a clubes sociais e desportivos, e a quaisquer outras entidades com iguais fins, bem como participarem de reunião comemorativa de datas nacionais ou acontecimentos de significação patriótica. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. As entidades mencionadas neste artigo, se constituídas de mais da metade de associados estrangeiros, somente poderão funcionar mediante autorização do Ministro da Justiça.

        Art 108. A entidade que houver obtido registro mediante falsa declaração de seus fins, ou que passar, depois de registrada, a exercer atividades proibidas, terá sumariamente cancelado o seu registro pelo Ministro da Justiça, e seu funcionamento será suspenso até que seja judicialmente dissolvida. 

        Art. 109. A entidade que houver obtido registro mediante falsa declaração de seus fins ou que, depois de registrada, passar a exercer atividades proibidas ilícitas, terá sumariamente cassada a autorização a que se refere o parágrafo único do artigo anterior e o seu funcionamento será suspenso por ato do Ministro da Justiça, até final julgamento do processo de dissolução, a ser instaurado imediatamente. (Renumerado e alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 110. O Ministro da Justiça poderá, sempre que considerar conveniente aos interesses nacionais, impedir a realização, por estrangeiros, de conferências, congressos e exibições artísticas ou folclóricas. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

TÍTULO XI - Da Naturalização

CAPÍTULO I - Das Condições

        Art. 111. A concessão da naturalização nos casos previstos no artigo 145, item II, alínea b, da Constituição, é faculdade exclusiva do Poder Executivo e far-se-á mediante portaria do Ministro da Justiça. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 112. São condições para a concessão da naturalização: (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        I - capacidade civil, segundo a lei brasileira;

        II - ser registrado como permanente no Brasil;

        III - residência contínua no território nacional, pelo prazo mínimo de quatro anos, imediatamente anteriores ao pedido de naturalização;

        IV - ler e escrever a língua portuguesa, consideradas as condições do naturalizando;

        V - exercício de profissão ou posse de bens suficientes à manutenção própria e da família;

        VI - bom procedimento;

        VII - inexistência de denúncia, pronúncia ou condenação no Brasil ou no exterior por crime doloso a que seja cominada pena mínima de prisão, abstratamente considerada, superior a 1 (um) ano; e

        VIII - boa saúde.

        § 1º não se exigirá a prova de boa saúde a nenhum estrangeiro que residir no País há mais de dois anos. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        § 1º Verificada, a qualquer tempo, a falsidade ideológica ou material de quaisquer dos requisitos exigidos neste artigo ou nos artigos 112 e 113 desta Lei, será declarado nulo o ato de naturalização sem prejuízo da ação penal cabível pela infração cometida. 

        § 2º verificada, a qualquer tempo, a falsidade ideológica ou material de qualquer dos requisitos exigidos neste artigo ou nos arts. 113 e 114 desta Lei, será declarado nulo o ato de naturalização sem prejuízo da ação penal cabível pela infração cometida. (Renumerado e alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        § 3º A declaração de nulidade a que se refere o parágrafo anterior processar-se-á administrativamente, no Ministério da Justiça, de ofício ou mediante representação fundamentada, concedido ao naturalizado, para defesa, o prazo de quinze dias, contados da notificação. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 113. O prazo de residência fixado no artigo 112, item III, poderá ser reduzido se o naturalizando preencher quaisquer das seguintes condições: (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        I - ter filho ou cônjuge brasileiro;

        II - ser filho de brasileiro;

        III - haver prestado ou poder prestar serviços relevantes ao Brasil, a juízo do Ministro da Justiça;

        IV - recomendar-se por sua capacidade profissional, científica ou artística; ou

        V - ser proprietário, no Brasil, de bem imóvel, cujo valor seja igual, pelo menos, a mil vezes o Maior Valor de Referência; ou ser industrial que disponha de fundos de igual valor; ou possuir cota ou ações integralizadas de montante, no mínimo, idêntico, em sociedade comercial ou civil, destinada, principal e permanentemente, à exploração de atividade industrial ou agrícola.

        Parágrafo único. A residência será, no mínimo, de um ano, nos casos dos itens I a III; de dois anos, no do item IV; e de três anos, no do item V.

        Art. 114. Dispensar-se-á o requisito da residência, exigindo-se apenas a estada no Brasil por trinta dias, quando se tratar: (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        I - de cônjuge estrangeiro casado há mais de cinco anos com diplomata brasileiro em atividade; ou

        II - de estrangeiro que, empregado em Missão Diplomática ou em Repartição Consular do Brasil, contar mais de 10 (dez) anos de serviços ininterruptos.

        Art. 115. O estrangeiro que pretender a naturalização deverá requerê-la ao Ministro da Justiça, declarando: nome por extenso, naturalidade, nacionalidade, filiação, sexo, estado civil, dia, mês e ano de nascimento, profissão, lugares onde haja residido anteriormente no Brasil e no exterior, se satisfaz ao requisito a que alude o artigo 112, item VII e se deseja ou não traduzir ou adaptar o seu nome à língua portuguesa. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        § 1º. A petição será assinada pelo naturalizando e instruída com os documentos a serem especificados em regulamento. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        § 2º. Exigir-se-á a apresentação apenas de documento de identidade para estrangeiro, atestado policial de residência contínua no Brasil e atestado policial de antecedentes, passado pelo serviço competente do lugar de residência no Brasil, quando se tratar de: (Incluído § e incisos pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        I - estrangeiro admitido no Brasil até a idade de 5 (cinco) anos, radicado definitivamente no território nacional, desde que requeira a naturalização até 2 (dois) anos após atingir a maioridade; 

        II - estrangeiro que tenha vindo residir no Brasil antes de atingida a maioridade e haja feito curso superior em estabelecimento nacional de ensino, se requerida a naturalização até 1 (um) ano depois da formatura. 

        § 3º. Qualquer mudança de nome ou de prenome, posteriormente à naturalização, só por exceção e motivadamente será permitida, mediante autorização do Ministro da Justiça. (Parágrafo único transformado em § 3º pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 116. O estrangeiro admitido no Brasil durante os primeiros 5 (cinco) anos de vida, estabelecido definitivamente no território nacional, poderá, enquanto menor, requerer ao Ministro da Justiça, por intermédio de seu representante legal, a emissão de certificado provisório de naturalização, que valerá como prova de nacionalidade brasileira até dois anos depois de atingida a maioridade. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. A naturalização se tornará definitiva se o titular do certificado provisório, até dois anos após atingir a maioridade, confirmar expressamente a intenção de continuar brasileiro, em requerimento dirigido ao Ministro da Justiça.

        Art. 117. O requerimento de que trata o artigo 115, dirigido ao Ministro da Justiça, será apresentado, no Distrito Federal, Estados e Territórios, ao órgão competente do Ministério da Justiça, que procederá à sindicância sobre a vida pregressa do naturalizando e opinará quanto à conveniência da naturalização. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 118. Recebido o processo pelo dirigente do órgão competente do Ministério da Justiça, poderá ele determinar, se necessário, outras diligências. Em qualquer hipótese, o processo deverá ser submetido, com parecer, ao Ministro da Justiça. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. O dirigente do órgão competente do Ministério da Justiça determinará o arquivamento do pedido, se o naturalizando não satisfizer, conforme o caso, a qualquer das condições previstas no artigo 112 ou 116, cabendo reconsideração desse despacho; se o arquivamento for mantido, poderá o naturalizando recorrer ao Ministro da Justiça; em ambos os casos, o prazo é de trinta dias contados da publicação do ato.

        Art 118. Publicada no Diário Oficial a Portaria de naturalização, será ela arquivada no órgão competente do Ministério da Justiça, o qual emitirá certificado relativo a cada naturalizando, que será entregue na forma fixada em Regulamento. 

       Parágrafo único. A naturalização ficará sem efeito se o certificado não for solicitado pelo naturalizando, no prazo de doze meses, contados da data da publicação do ato, salvo motivo de força maior devidamente comprovado. 

        Art. 119. Publicada no Diário Oficial a portaria de naturalização, será ela arquivada no órgão competente do Ministério da Justiça, que emitirá certificado relativo a cada naturalizando, o qual será solenemente entregue, na forma fixada em Regulamento, pelo juiz federal da cidade onde tenha domicílio o interessado. (Renumerado o art. 118 para art. 119 e alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        § 1º. Onde houver mais de um juiz federal, a entrega será feita pelo da Primeira Vara. (Incluído alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        § 2º. Quando não houver juiz federal na cidade em que tiverem domicílio os interessados, a entrega será feita através do juiz ordinário da comarca e, na sua falta, pelo da comarca mais próxima. (Incluído alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        § 3º. A naturalização ficará sem efeito se o certificado não for solicitado pelo naturalizando no prazo de doze meses contados da data de publicação do ato, salvo motivo de força maior, devidamente comprovado. (Parágrafo único transformado em em § 3º pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 120. No curso do processo de naturalização, poderá qualquer do povo impugná-la, desde que o faça fundamentadamente. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 121. A satisfação das condições previstas nesta Lei não assegura ao estrangeiro direito à naturalização. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

CAPÍTULO II - Dos Efeitos da Naturalização

        Art. 122. A naturalização, salvo a hipótese do artigo 116, só produzirá efeitos após a entrega do certificado e confere ao naturalizado o gozo de todos os direitos civis e políticos, excetuados os que a Constituição Federal atribui exclusivamente ao brasileiro nato. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 123. A naturalização não importa aquisição da nacionalidade brasileira pelo cônjuge e filhos do naturalizado, nem autoriza que estes entrem ou se radiquem no Brasil sem que satisfaçam às exigências desta Lei. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 124. A naturalização não extingue a responsabilidade civil ou penal a que o naturalizando estava anteriormente sujeito em qualquer outro país. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

TÍTULO XII - Das Infrações, Penalidades e seu Procedimento

CAPÍTULO I - Das Infrações e Penalidades

        Art. 125. Constitui infração, sujeitando o infrator às penas aqui cominadas: (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        I - entrar no território nacional sem estar autorizado (clandestino):

        Pena: deportação.

        II - demorar-se no território nacional após esgotado o prazo legal de estada:

        Pena: multa de um décimo do Maior Valor de Referência, por dia de excesso, até o máximo de 10 (dez) vezes o Maior Valor de Referência, e deportação, caso não saia no prazo fixado.

        III - deixar de registrar-se no órgão competente, dentro do prazo estabelecido nesta Lei (artigo 30):

        Pena: multa de um décimo do Maior Valor de Referência, por dia de excesso, até o máximo de 10 (dez) vezes o Maior Valor de Referência.

        IV - deixar de cumprir o disposto nos artigos 96, 102 e 103:

        Pena: multa de duas a dez vezes o Maior Valor de Referência.

        V - deixar a empresa transportadora de atender à manutenção ou promover a saída do território nacional do clandestino ou do impedido (artigo 27):

        Pena: multa de 30 (trinta) vezes o Maior Valor de Referência, por estrangeiro.

        VI - transportar para o Brasil estrangeiro que esteja sem a documentação em ordem:

        Pena: multa de dez vezes o maior valor de referência, por estrangeiro, e sua retirada do território brasileiro. 

        Pena: multa de dez vezes o Maior Valor de Referência, por estrangeiro, além da responsabilidade pelas despesas com a retirada deste do território nacional. (Redação dada pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        VII - empregar ou manter a seu serviço estrangeiro em situação irregular ou impedido de exercer atividade remunerada:

        Pena: multa de 30 (trinta) vezes o Maior Valor de Referência, por estrangeiro.

        VIII - infringir o disposto nos artigos 21, § 2º, 24, 98, 104, §§ 1º ou 2º e 105:

        Pena: deportação.

        IX - infringir o disposto no artigo 25:

        Pena: multa de 5 (cinco) vezes o Maior Valor de Referência para o resgatador e deportação para o estrangeiro.

        X - infringir o disposto nos artigos 18, 37, § 2º, ou 99 a 101:

        Pena: cancelamento do registro e deportação.

        XI - infringir o disposto no artigo 106 ou 107:

        Pena: detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e expulsão.

        XII - introduzir estrangeiro clandestinamente ou ocultar clandestino ou irregular:

        Pena: detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e, se o infrator for estrangeiro, expulsão.

        XIII - fazer declaração falsa em processo de transformação de visto, de registro, de alteração de assentamentos, de naturalização, ou para a obtenção de passaporte para estrangeiro, laissez-passer, ou, quando exigido, visto de saída:

        Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e, se o infrator for estrangeiro, expulsão.

        XIV - infringir o disposto nos artigos 45 a 48:

        Pena: multa de 5 (cinco) a 10 (dez) vezes o Maior Valor de Referência.

        XV - infringir o disposto no artigo 26, § 1º ou 64:

        Pena: deportação e na reincidência, expulsão.

        XVI - infringir ou deixar de observar qualquer disposição desta Lei ou de seu Regulamento para a qual não seja cominada sanção especial:

        Pena: multa de 2 (duas) a 5 (cinco) vezes o Maior Valor de Referência.

        Parágrafo único. As penalidades previstas no item XI, aplicam-se também aos diretores das entidades referidas no item I do artigo 107.

        Art. 126. As multas previstas neste Capítulo, nos casos de reincidência, poderão ter os respectivos valores aumentados do dobro ao quíntuplo. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

CAPÍTULO II - Do Procedimento para Apuração das Infrações

        Art. 127. A infração punida com multa será apurada em processo administrativo, que terá por base o respectivo auto, conforme se dispuser em Regulamento. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 128. No caso do artigo 125, itens XI a XIII, observar-se-á o Código de Processo Penal e, nos casos de deportação e expulsão, o disposto nos Títulos VII e VIII desta Lei, respectivamente. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

TÍTULO XIII - Disposições Gerais e Transitórias

        Art 128. Fica criado o Conselho Nacional de Imigração, vinculado ao Ministério do Trabalho, a quem caberá, além das atribuições constantes desta Lei, orientar, coordenar e fiscalizar as atividades de imigração. 

        § 1º O Conselho Nacional de Imigração será integrado por um representante do Ministério do Trabalho, que o presidirá, um do Ministério da Justiça, um do Ministério das Relações Exteriores, um do Ministério da Agricultura e um do Ministério da Saúde, nomeado pelo Presidente da República, por indicação dos respectivos Ministros de Estado. 

        § 2º A Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional manterá um observador junto ao Conselho Nacional de Imigração. 

        § 3º O Poder Executivo disporá sobre a estrutura e o funcionamento do Conselho Nacional de Imigração. 

       Art. 129. Fica criado o Conselho Nacional de Imigração, vinculado ao Ministério do Trabalho, ao qual caberá, além das demais atribuições constantes desta Lei, orientar e coordenar e fiscalizar as atividades de imigração. (Renumerado e alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        § 1º O Conselho Nacional de Imigração será integrado por um representante do Ministério do Trabalho, que o presidirá, um do Ministério da Justiça, um do Ministério das Relações Exteriores, um do Ministério da Agricultura, um do Ministério da Saúde, um do Ministério da Indústria e do Comércio e um do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, todos nomeados pelo Presidente da República, por indicação dos respectivos Ministros de Estado. (Alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        § 2º A Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional manterá um observador junto ao Conselho Nacional de Imigração. (Alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        § 3º O Poder Executivo disporá sobre a estrutura e o funcionamento do Conselho Nacional de Imigração. (Alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)  (Revogado pela Lei nº 8.422, de 13/05/92)

        Art. 130. O Poder Executivo fica autorizado a firmar acordos internacionais pelos quais, observado o princípio da reciprocidade de tratamento a brasileiros e respeitados a conveniência e os interesses nacionais, estabeleçam-se as condições para a concessão, gratuidade, isenção ou dispensa dos vistos estatuídos nesta Lei. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 131. Fica aprovada a Tabela de Emolumentos Consulares e Taxas que integra esta Lei. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        § 1º Os valores das taxas incluídas na tabela terão reajustamento anual na mesma proporção do coeficiente do valor de referências.

        § 2º O Ministro das Relações Exteriores fica autorizado a aprovar, mediante Portaria, a revisão dos valores dos emolumentos consulares, tendo em conta a taxa de câmbio do cruzeiro-ouro com as principais moedas de livre convertibilidade.

        Art. 132. Fica o Ministro da Justiça autorizado a instituir modelo único de Cédula de Identidade para estrangeiro, portador de visto temporário ou permanente, a qual terá validade em todo o território nacional e substituirá as carteiras de identidade em vigor. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. Enquanto não for criada a cédula de que trata este artigo, continuarão válidas:

        I - as Carteiras de Identidade emitidas com base no artigo 135 do Decreto n. 3.010, de 20 de agosto de 1938, bem como as certidões de que trata o § 2º, do artigo 149, do mesmo Decreto; e

        II - as emitidas e as que o sejam, com base no Decreto-Lei n. 670, de 3 de julho de 1969, e nos artigos 57, § 1º, e 60, § 2°, do Decreto n. 66.689, de 11 de junho de 1970.

        Art. 133. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar, com os Estados de que sejam nacionais os estrangeiros que estejam em situação ilegal no Brasil, acordos bilaterais por força dos quais tal situação seja regularizada, desde que: ((Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) (Revogado pela Lei nº  7.180, de 20.12.1983)

        I - a regularização se ajuste às condições enumeradas no artigo 18; e

        II - os estrangeiros beneficiados:

        a) hajam entrado no Brasil antes de 31 de dezembro de 1978; 

        a) hajam entrado no Brasil antes de 20 de agosto de 1980; (Redação dada pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        b) satisfaçam às condições enumeradas no artigo 7º; e

        c) requeiram a regularização de sua situação no prazo improrrogável de 90 (noventa) dias a contar da entrada em vigor do acordo.

        Parágrafo único. Nos acordos a que se refere este artigo deverá constar necessariamente contrapartida pela qual o Estado de que sejam nacionais os estrangeiros beneficiados se comprometa a:

        I - controlar estritamente a emigração para o Brasil;

        II - arcar, em condições a serem ajustadas, com os custos de transporte oriundos da deportação de seus nacionais;

        III - prestar cooperação financeira e técnica ao assentamento, na forma do artigo 18, dos seus nacionais que, em virtude do acordo, tenham regularizado sua permanência no Brasil.

        Art. 134. Poderá ser regularizada, provisoriamente, a situação dos estrangeiros de que trata o artigo anterior. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        § 1º. Para os fins deste artigo, fica instituído no Ministério da Justiça o registro provisório de estrangeiro.

        § 2º. O registro de que trata o parágrafo anterior implicará na expedição de cédula de identidade, que permitirá ao estrangeiro em situação ilegal o exercício de atividade remunerada e a livre locomoção no território nacional.

        § 3º. O pedido de registro provisório deverá ser feito no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de publicação desta Lei.

        § 4º. A petição, em formulário próprio, será dirigida ao órgão do Departamento de Polícia mais próximo do domicílio do interessado e instruída com um dos seguintes documentos:

        I - cópia autêntica do passaporte ou documento equivalente;

        II - certidão fornecida pela representação diplomática ou consular do país de que seja nacional o estrangeiro, atestando a sua nacionalidade;

        III - certidão do registro de nascimento ou casamento;

        IV - qualquer outro documento idôneo que permita à Administração conferir os dados de qualificação do estrangeiro.

        § 5º. O registro provisório e a cédula de identidade, de que trata este artigo, terão prazo de validade de dois anos improrrogáveis, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.

        § 6º. Firmados, antes de esgotar o prazo previsto no § 5º. os acordos bilaterais, referidos no artigo anterior, os nacionais dos países respectivos deverão requerer a regularização de sua situação, no prazo previsto na alínea c, do item II do art. 133.

        § 7º. O Ministro da Justiça instituirá modelo especial da cédula de identidade de que trata este artigo. 

        Art. 135. O estrangeiro que se encontre residindo no Brasil na condição prevista no artigo 26 do Decreto-Lei n. 941, de 13 de outubro de 1969, deverá, para continuar a residir no território nacional, requerer permanência ao órgão competente do Ministério da Justiça dentro do prazo de 90 (noventa) dias improrrogáveis, a contar da data da entrada em vigor desta Lei. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. Independerá da satisfação das exigências de caráter especial referidas no artigo 17 desta Lei a autorização a que alude este artigo.

        Art. 136. Se o estrangeiro tiver ingressado no Brasil até 20 de agosto de 1938, data da entrada em vigor do Decreto n. 3.010, desde que tenha mantido residência contínua no território nacional, a partir daquela data, e prove a qualificação, inclusive a nacionalidade, poderá requerer permanência ao órgão competente do Ministério da Justiça, observado o disposto no parágrafo único do artigo anterior. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art 135. Aplica-se o disposto nesta Lei aos requerimentos de naturalização em curso no Ministério da Justiça. 

        Parágrafo único. Os certificados de naturalização emitidos até a data da publicação desta Lei serão entregues na forma prevista no Decreto-Lei nº 941, de 13 de outubro de 1969, e no seu Regulamento, no Decreto nº 66.689, de 11 de julho de 1970, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.282, de 18 de novembro de 1975. 

        Art. 137. Aos processos em curso no Ministério da Justiça, na data de publicação desta Lei, aplicar-se-á o disposto no Decreto-lei nº. 941, de 13 de outubro de 1969, e no seu Regulamento, Decreto nº 66.689, de 11 de junho de 1970. (Renumerado o art. 135 para art. 137e alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos processos de naturalização, sobre os quais incidirão, desde logo, as normas desta Lei. (Alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 138. Aplica-se o disposto nesta Lei às pessoas de nacionalidade portuguesa, sob reserva de disposições especiais expressas na Constituição Federal ou nos tratados em vigor. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 139. Fica o Ministro da Justiça autorizado a delegar a competência, que esta lei lhe atribui, para determinar a prisão do estrangeiro, em caso de deportação, expulsão e extradição. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 140. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. (Desmembrado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Art. 141. Revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto-Lei nº 406, de 4 de maio de 1938; artigo 69 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941; Decreto-Lei nº 5.101, de 17 de dezembro de 1942; Decreto-Lei nº 7.967, de 18 de setembro de 1945; Lei nº 5.333, de 11 de outubro de 1967; Decreto-Lei nº 417, de 10 de janeiro de 1969; Decreto-Lei nº 941, de 13 de outubro de 1969; artigo 2° da Lei nº 5.709, de 7 de outubro de 1971, e Lei nº 6.262, de 18 de novembro de 1975. (Desmembrado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)

        Brasília, 19 de agosto de 1980; 159º da Independência e 92º da República.
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ANEXO - Tabela de Emolumentos e Taxas (Art. 131 da Lei n ° 6.815, de 19 de agosto de 1980)

I - Emolumentos Consulares

    - Concessão de passaporte e "lassez-passer" para estrangeiro: Cr$ 15,00 (quinze cruzeiros) ouro.

    - Visto em passaporte estrangeiro: 

visto de trânsito: Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros) ouro. 

visto de turista: Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros) ouro. 

visto temporário: Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) ouro. 

visto permanente: Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) ouro. 

II - Taxas

    - Pedido de visto de saída: Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros).

    - Pedido de transformação de visto: Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros).

    - Pedido de prorrogação de prazo de estada do titular de visto de turista ou temporário: Cr$ 2.000, 00 (dois mil cruzeiros).

    - Pedido de passaporte para estrangeiro ou "lassez-passer" Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros).

    - Pedido de passaporte para estrangeiro ou "Iaissez-passer" - 1,0 (um) maior valor de referência; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.236, 23.1.1985)

    - Pedido de retificação de assentamentos no registro de estrangeiro: Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros).

    - Pedido de registro temporário ou permanente: Cr 600,00 (seiscentos cruzeiros).

    - Pedido de restabelecimento de registro temporário ou permanente: Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros).

    - Pedido de autorização para funcionamento de sociedade, Cr$2.000,00 (dois mil cruzeiros). (Incluído pela Lei nº 6.964, de 9.12.1981)

    - Pedido de registro de sociedade: Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros).

    - Pedido de naturalização: Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros).

    - Pedido de certidão: Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) por ato a certificar.

    - Pedido de visto em contrato de trabalho: Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros).

    - Emissão de documento de identidade (art. 33): primeira via Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros); outras vias Cr$ 900,00 (novecentos - cruzeiros).

     - Emissão de documento de identidade (artigos 33 e 132): Primeira via - 1,0 (um) maior valor de referência; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.236, 23.1.1985)

        Outras vias - 1,5 (um e meio) maior valor de referência; 

        Substituição - 0,6 (seis décimos) do maior valor de referência. 

Pedido de reconsideração de despacho e recurso: o dobro da taxa devida no pedido inicial.

Anexo 3  

DECLARAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE O ASILO TERRITORIAL

Adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas, 

em 14 de Dezembro de 1967 [Resolução N.º 2312 (XXII)]

A Assembleia Geral,

Tendo presentes as suas Resoluções N.º os 1839 (XVII), de 19 de Dezembro de 1962, 2100 (XX), de 20 de Dezembro de 1965 e 2203 (XXI), de 16 de Dezembro de 1966, relativas a uma declaração sobre o direito de asilo,

Tendo em consideração o trabalho de codificação que a Comissão de Direito Internacional efectuará em conformidade com a Resolução N.º 1400 (XIV) da Assembleia Geral de 21 de Novembro de 1959,

Aprova a seguinte Declaração:

DECLARAÇÃO SOBRE O ASILO TERRITORIAL

A Assembleia Geral,

Considerando que os propósitos proclamados na Carta das Nações Unidas são a manutenção da paz e a segurança internacionais, o fomento de relações de amizade entre todas as nações e a promoção da cooperação internacional na resolução de problemas internacionais de carácter económico, social, cultural ou humanitário e no desenvolvimento e estímulo do respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades fundamentais de todos, sem distinção de raça, sexo, língua ou religião.

Tendo presente o artigo 14.º da Declaração Universal dos Direitos do Homem em que se declara que:

«Toda a pessoa sujeita a perseguição, tem o direito de procurar e de beneficiar de asilo em outros países; 

Este direito não pode, porém, ser invocado no caso de processo realmente existente por crime de direito comum ou por actividades contrárias aos fins e aos princípios das Nações Unidas.» 

Lembrando também o parágrafo 2 do artigo 13.º da Declaração Universal dos Direitos do Homem que enuncia:

Toda a pessoa tem o direito de abandonar o país em que se encontra, incluindo o seu, e o direito de regressar ao seu país. 

Reconhecendo que a concessão de asilo por um Estado a pessoas que tenham direito a invocar o artigo 14.º da Declaração Universal dos Direitos do Homem é um acto pacífico humanitário e que, como tal, não pode ser considerado um acto hostil por nenhum outro Estado.

Recomenda que, sem prejuízo dos instrumentos existentes sobre o asilo e sobre o estatuto dos refugiados e apátridas, os Estados se inspirem no que se refere à prática sobre o asilo territorial, nos seguintes princípios:

Artigo 1.º

O asilo concedido por um Estado, no exercício da sua soberania, a pessoas que tenham justificação para invocar o artigo 14.º da Declaração Universal dos Direitos do Homem, incluindo as pessoas que lutam contra o colonialismo, deverá ser respeitado pelos restantes Estados. 

Nenhuma pessoa sobre a qual existam motivos fundados para considerar que tenha cometido um crime contra a paz, um crime de guerra ou um crime contra a Humanidade, como definido nos instrumentos internacionais que contém disposições relativas a esses crimes, pode invocar o direito de procurar e de beneficiar de asilo. 

Caberá ao Estado que concede o asilo determinar as causas que o motivam. 

Artigo 2.º

A situação das pessoas a que se refere o parágrafo 1 do artigo 1.º é do interesse da comunidade internacional, sem prejuízo da soberania dos Estados e dos objectivos e princípios das Nações Unidas. 

Quando um Estado encontrar dificuldades em conceder ou continuar a conceder asilo, os Estados, individualmente ou em conjunto, ou por intermédio das Nações Unidas, considerarão, com espírito de solidariedade internacional, as medidas necessárias para aliviar a oneração desse Estado. 

Artigo 3.º

Nenhuma das pessoas a que se refere o parágrafo 1 do artigo 1.º será objecto de medidas tais como a recusa de admissão na fronteira ou, se tiver entrado no território em que procura asilo, a expulsão ou devolução obrigatória (refoulement) a qualquer Estado onde possa ser objecto de perseguição. 

Poderá haver excepções ao princípio anterior apenas por razões fundamentais de segurança nacional ou para salvaguardar a população, como no caso de uma afluência em massa de pessoas. 

Se um Estado decidir em qualquer caso que se justifica uma excepção ao princípio estabelecido no parágrafo 1 do presente artigo, considerará a possibilidade de conceder à pessoa interessada, nas condições que julgue conveniente, uma oportunidade sob a forma de asilo provisório ou de outro modo, a fim de que possa ir para outro Estado. 

Artigo 4.º

Os Estados que concedam asilo não permitirão que as pessoas que tenham adquirido esse estatuto se dediquem a actividades contrárias aos objectivos e princípios das Nações Unidas. 







�Citados nas Referências Bibliográficas.


�EXPULSÃO:	Retirada do território nacional do nocivo (aquele que ofende os bons costumes, a soberania, por exemplo), sendo ato privativo do Presidente da República, mediante decreto. Contra o decreto de expulsão não cabe recurso para o STF, pois para recursos no STF não se admite prova pré-constituída (de plano) e no caso da expulsão essa prova é necessária. Caberá, porém, ação ordinária na justiça federal para discutir o decreto de expulsão.





�EXTRADIÇÃO:  Retirada do território nacional daquele que cometeu crime fora do território nacional para que o mesmo responda por processo criminal, lembrando-se que, para crimes políticos, não se autoriza a extradição. O pedido de extradição deve ser feito perante o STF. O conceito de crime político é complexo e deve ser analisado no caso concreto. Ex. matar Presidente da República pode não ser crime de caráter político mas, simplesmente, passional. O brasileiro não pode ser extraditado, de acordo com o artigo 5o, LI, CRFB/88, exceto:  a)o naturalizado, para crime praticado antes da naturalização;  b)aquele que se envolveu em tráfico de drogas. Lembra-se que ocorrerá a extradição do brasileiro cujo país interessado mantenha Promessa de Reciprocidade com o Brasil. Se mais de um país requerer a extradição, será feita para o país que primeiro a requereu.


�Não houve delimitação na proposta do Professor sobre espécies de Asilo, portanto não limitaremos seu tratamento à Asilo político ou aos seu aspectos jurídicos.  Ler interessante texto de Bobbio na parte sobre Asilo.


�“O conceito de estrangeiro só pode ser entendido a partir de uma exclusão:  estrangeiro é todo aquele que não é tido por nacional, em face de um determinado Estado.  Isso não significa que os estrangeiros não estejam sujeitos à regulamentação do direito do Estado em que se encontrem.  Pelo contrário:  sujeitam-se às imposições deste e gozam dos benefícios conferidos aos nacionais, em matéria de proteção dos direitos individuais.  Sofrem, contudo, restrições no tocante à fruição de direitos políticos ou ao exercício de atividades que possam interferir na segurança nacional.” Celso Ribeiro Bastos, Curso de Direito Constitucional, 22º ed.:Saraiva/2001. p.275/276, Da nacionalidade.


�As observações anteriores não se referem àqueles momentos históricos aos quais as fronteiras do Tibet estavam fechadas por motivos soberanos, culturais ou religiosos, como na invasão chinesa ou nas cidades sagradas.


�Território ou Zona de influência política do Estado, entendida lato senso.


�Diversos são os países que, mediante tratado bilateral ou mero exercício de reciprocidade, dispensam a prévia aposição de um visto, por suas autoridades consulares no exterior, nos passaportes de súditos de nações amigas.  O Brasil não requer visto de entrada para os nacionais da maioria dos países da América latina e da Europa Ocidental.  O ingresso de um estrangeiro com passaporte não visado faz presumir que sua presença no país será temporária:  jamais a dispensa do visto poderia interpretar-se como abertura generalizada à imigração.  Nota intertextual do  Autor.


� Mediante tratados, países diversos já se entenderam no sentido de que os súditos de cada um deles tenham no território do outro um estatuto privilegiado em relação aos demais estrangeiros.  Tal é o caso do estatuto da igualdade entre brasileiros e portugueses,  por força do qual um português, preservando incólume sua nacionalidade, e continuando pois a ser , sob a nossa ótica, um estrangeiro, pode fruir, no Brasil, da plenitude dos direitos civis, e ainda dos direitos políticos, com a ressalva dos cargos que a constituição reserva aos nacionais natos.  No âmbito das comunidades européias, por força de convenções coletivas que dão seqüência aos tratados de Roma, dos anos cinqüenta, aos nacionais de cada Estado comunitário já gozam, no território dos restantes, de direitos civis irrestritos, e de alguma possibilidade de acesso à função pública. Nota intertextual do Autor.                                              


�Esta matéria só esta sendo tratada aqui para englobarmos todos os institutos e diferença-los na ordem apresentada pelo autor;  DEPORTAÇÃO:  Retirada do território nacional do irregular (por visto vencido, ou aquele que entrou clandestinamente, por exemplo). Feito pela polícia federal e não necessariamente a deportação deve ser feita para o país de origem, especialmente quando tratar-se de crime político.


�Do Art. 65 da Lei nº 6.815/80, tal como alterada pela Lei nº 6.964/81.  Esse texto define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, e é nele que se encontra o regime legal da deportação, da expulsão e da extradição.  Seu Art. 75 proíbe a expulsão do estrangeiro casado com súdito brasileiro há mais de cinco anos, ou que tenha filho brasileiro sob sua guarda e dependência.  Esse fator de ordem familiar não influi na deportação, e tampouco na extradição. Nota do Autor. Ver integra da Lei em anexo. 


�Esta Declaração é a base legal, positiva e atual sobre a qual se repousam todos os outros: Acordos, Tratados  Declarações e Estatutos que tocam Direitos, Deveres e/ou Princípios da Pessoa Humana.;  Sendo citado ou mesmo dele derivando os demais.


�Estabelecido pelo art. 5°, LI, a extradição, em hipótese alguma, pode ser aplicada a brasileiro nato, já que a CF/88 veda o banimento (art. 5, XLVII, d).   Os naturalizados só poderão ser extraditados em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins.              A extradição não pode se confundir com expulsão nem com deportação. A extradição é a entrega de estrangeiro ou naturalizado por delito por ele praticado em seu país de origem e, por sua vez, a expulsão é uma medida que o Estado toma em relação ao estrangeiro em virtude de algum ato deste que tenha atentado contra a ordem jurídica do país em que se encontra.  Por fim, a deportação é a devolução do estrangeiro ao exterior, em virtude de um não-cumprimento dos requisitos para entrar ou permanecer no território nacional.


�“Due process of law”.


�Vide o Estatuto do Estrangeiro em anexo.


�Atualmente encontre-se na CRFB/88. Art. 139º.. Na vigência do estado de sítio decretado com fundamento no art. 137, I, só poderão ser tomadas contra as pessoas as seguintes medidas (dentre outras):  I - obrigação de permanência em localidade determinada; ...


�Sendo considerada pena aflitiva (assim o considera F. Carrara) é proibida em nosso ordenamento jurídico, ela ainda sobrevive em caso de Estado de Sítio (?):  O banimento apresenta analogias com outros institutos com os quais, entretanto, não deve ser confundido.  Assim, tem-se a expulsão de estrangeiro quando este se mostra incompatível com as leis do país.  Ao expulsar o Estrangeiro, o Estado lança para fora de suas fronteiras um hóspede nocivo a sua segurança ou a sua ordem.  É, a rigor, um ato de soberania.  A. Bento de Faria diz que esse afastamento compulsório não importa em condenação, nem é motivado por ela, mas traduz, sem caráter de repressão, uma medida de ordem política, ou mesmo de alta política, contra quem não está no que é seu, mas em detrimento da grande massa nacional, compromete o interesse do Estado que o tolera.  Existe também a extradição, que se caracteriza por decorrer de relações internacionais preestabelecidas.  Ela visa a manter a segurança universal contra atos de delinqüência.  Dessarte pressupõe sempre a imputação de um fato criminoso, assim como exige o requerimento do Estado interessado na sua repressão.  Existe, pois, um ato de entrega feito pelo país requerido ao requerente, enquanto que na expulsão ou no banimento há tão-somente uma despedida do banido ou do expulso que, embora colocado fora do território, mantém-se em liberdade.  A extradição não é um ato de polícia administrativa.  É considerado um ato essencialmente judiciário.  No direito constitucional brasileiro, Art. 153, § 19, está consagrado o seguinte:  “Não será concedida a extradição do estrangeiro por crime político ou de opinião, nem, em caso algum, a de brasileiro”.  O banimento exibe ainda notórias diferenças com a obrigação de residência em localidade determinada ( a doutrina nem sempre faz esta distinção, como veremos adiante), suscetível de ser imposta nos momentos de crise institucional ou de beligerância.  No caso brasileiro, essa medida é passível de ser utilizada durante o estado de sítio (Art. 156, § 2º, “a”).


�CRFB/88. Art. 22º, XII e XV.


�Lembremo-nos que o Autor esta abordando o assunto sempre em progressão temporal:  Império, República etc.


�Em vista da orientação estabelecida na doutrina e na jurisprudência, principalmente em acórdão do STF, do Ministro Laudo Ferreira de Camargo, em pleno regime ditatorial, no conhecido caso Ertulio Esposito (habeas corpus nº 24.637, de 25 de julho de 1932, jurisprudência, 6 de janeiro de 1934 e Diário da Justiça, apelação, 10 de janeiro de 1934. p. 1), verdadeiro Leading  Case de direitos humanos.  Nota do Autor.


�Sempre bilaterais e específicos, vigem atualmente tratados de extradição entre o Brasil e a Argentina (1968-ano de entrada em vigor), e Austrália (1996), a Bélgica (1957), a Bolívia (1942), o Chile (1937), a Colômbia (1940), o Equador (1938), a Espanha (1990), os Estados Unidos da América (1964), a Itália (1993), o México (1938), o Paraguai (1925), o Peru (1922), Portugal(1994), o Reino Unido (1997), a Suíça (1934), o Uruguai (1919), e a Venezuela (1940). Nota do Autor.


�Segundo o Dicionário Aurélio, 2º ed., Detração é:  Maledicência, difamação, murmuração, ou ainda, menosprezo, depreciação;  Entretanto, se trata aqui de termo jurídico que tem significado estrito em Dir. Internacional e Dir. Penal, que será abordado no texto principal.


�Não pode, entre nós, o extraditando, como no sistema francês, renunciar ao benefício da lei, mediante a exteriorização do propósito de ser colocado à disposição do Estado que o reclama independentemente do pronunciamento judiciário (caso Sardon, Extr. 314, RTJ 64/22; caso Joy, HC 52.251, Tribunal Pleno em 22 de maio de 1974).  Nota do Autor.


�Em caso de insuficiência documental, prevê a lei que o julgamento seja convertido em diligência, concedendo-se ao Estado requerente o prazo de sessenta dias, contados da notificação de sua embaixada pelo Itamaraty, para completar o acervo.  Esgotado o prazo, o pedido voltará a julgamento, cumprida ou não a diligência.  Nota intertextual do Autor.


�A Grã-Bretanha é um dos poucos países que admitem, de modo geral, a extradição de seus próprios súditos, e isto tem a ver com a impossibilidade, na maioria dos casos, de se julgar lá mesmo o cidadão britânico que tenha cometido crime alhures.  O Brasil se habilita, nos termos do Art. 7º do Código Penal, a julgar crimes praticados por brasileiro no exterior.  Assim, a recusa da extradição não importa impunidade:  o acervo documental relativo ao crime permitirá que se instaure entre nós o processo.  Nota intertextual do Autor.


�Com Diversos votos vencidos, e contrariando o parecer da Procuradoria Geral da República, O Supremo Tribunal concedeu à Itália, em 1977, a extradição de Ovidio Lefèbvre d'Ovidio, advogado romano envolvido numa operação de suborno de ministros e oficiais da aeronáutica italiana, que deveria ser julgado pela Corte Constitucional, órgão estranho aos quadros do judiciário, de composição ad hoc, ditada pela proporcionalidade dos partidos no parlamento.  O Ministério Público e a corrente minoritária no Supremo entenderam que um tribunal político pode não ser excepcional quando se destina, como no impeachment, a julgar dignatários políticos, por delitos de responsabilidade, aplicando penalidades também políticas, qual a perda do cargo e a inabilitação temporária para o exercício de funções públicas.  Mas um tribunal político é seguramente um tribunal de exceção quando se cuida de julgar um cidadão comum, por crime previsto em lei penal comum, e de aplicar penas ordinárias, como o encarceramento.  Os votos majoritários prefeririam(ram) entender que a Corte Constitucional italiana, sem embargo de seu perfil político, não figurava, à vista das peculiaridades de seu funcionamento, um juízo de exceção (Extr. 347, RTJ 86/1).  Nota intertextual do Autor.


�Estabelece o  Código Penal no Art. 42º - Computam-se, na pena privativa de liberdade e na medida de segurança, o tempo de prisão provisória, no Brasil ou no estrangeiro, o de prisão administrativa e o de internação em qualquer dos estabelecimentos referidos no artigo anterior (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984).  Prisão provisória, aqui referida, é aquela antes de transitar em julgado a sentença penal condenatória. Nada mais justo do que o tempo pelo qual o condenado ficou preso, naquele processo, mercê de medida cautelar, seja computado no tempo pelo qual foi sentenciado.  Ocorre que há grande controvérsia na Doutrina, a respeito do alcance da detração.  A orientação restrita, e hoje em declínio, afirma que a prisão a ser computável na pena deve se relacionar com o fato que é objeto da condenação. Parece-nos a orientação mais acertada.  Todavia, a Doutrina inclina-se no sentido de abranger, também, a prisão ocorrida no processo, embora por outro crime, determinando-se a detração por uma conexão formal, Radbruch, Gustav.  Numa posição liberal, tem-se admitido, tanto em sede doutrinária como jurisprudencial, a detração por prisão ocorrida em outro processo, desde que o crime pelo qual o sentenciado cumpre pena tenha sido praticado anteriormente à sua prisão. Seria uma hipótese de fungibilidade da prisão.  A detração é também aplicada para cômputo do prazo da prescrição da pretensão executória, Código Penal, Art. 113º - No caso de evadir-se o condenado ou de revogar-se o livramento condicional, a prescrição é regulada pelo tempo que resta da pena (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984).  Por falta de previsão legal, não há que se falar em detração na pena de multa.  A lei não se refere expressamente à contagem da detração nas penas de prestação de serviços à comunidade ou limitação de fim de semana. Entretanto, entende-se por reconhecê-la, por ser medida de eqüidade. O prazo de prisão cautelar deve ser descontado no tempo de prestação de serviços à comunidade ou de limitação de fim de semana, porque solução diversa estaria a dar tratamento mais severo ao condenado nessas penas do que àquele que não fizesse, por suas condições pessoais, jus às mesmas.


�Cf. Paul O'Higgins, Unlawful seizure and irregular extradition; BYIL (1960), v. 36, p. 281-282.  Nota do Autor.


�Antigo coronel dos quadros da SS, alemã, encarregado , durante a 2º Grande Guerra Mundial, da ”liquidação definitiva da questão judia”, Adolf Eichmann habitava um subúrbio de Buenos Aires quando, em maio de 1960, se viu conduzido a Israel sem o conhecimento do governo argentino.  Pronunciamentos notórios do primeiro-ministro Ben Gurion exaltaram o feito dos serviços secretos israelenses, embora a reação argentina tenha motivado, logo depois, a versão de que o seqüestro fora executado por particulares, agindo por iniciativa própria.  Provocado pela Argentina, o Conselho das Nações Unidas adotou uma resolução estatuindo que atos de tal natureza, afrontando a soberania territorial de um Estado-membro, podiam ameaçar a paz e a segurança internacionais.  A resolução pedia ainda ao governo israelense que oferecesse à Argentina uma “reparação adequada”.  Esta, no entender dos Estados Unidos e da Grã-Bretanha, já se materializara nas desculpas apresentadas por Israel.  O governo de Buenos Aires, porém, insistia em que a única reparação adequada seria a promoção do retorno de Eichmann ao país de asilo, sem prejuízo da ulterior tramitação de um pedido extradicional regular.  Essa posição foi repentinamente alterada, algumas semanas depois, durante a visita a Buenos Aires do jurista israelense Shabtai Rosenne, havendo os dois países posto termo ao conflito com a expedição de um comunicado conjunto.  Nota intertextual do Autor.


�Membro da Organização do Exército Secreto, e acusado de crimes contra a segurança do Estado, o coronel Antoine Argoud desapareceu misteriosamente de Munique, onde buscara asilo, e na noite de 25 de fevereiro de 1963 reapareceu, envolto em cordas e mordaças, no interior de um veículo estacionado no centro de Paris.  Processado ante a Corte de Segurança, Argoud pretendeu, sem sucesso, opor obstáculo ao exercício da jurisdição francesa, em face da via de fato empregada em sua captura.  A argumentação da Corte seria severamente criticada por Claude Lombois (Droit pénal international, Paris, Dalloz, 1971, p. 474-476.).  Nota intertextual do Autor. 


�Médico mexicano envolvido no tráfico de drogas e acusado do assassinato de um agente da Drug Enforcement Administration, Humberto Alvarez-Machain foi capturado no seu consultório em Guadalajara, em 2 de abril de 1990, e levado aos Estados Unidos mediante ação que se apurou haver sido organizado pela própria polícia federal norte-americana.  O México protestou de imediato contra a afronta a sua soberania territorial, sendo acompanhado, em sua indignação, por grande número de governos, não apenas do continente.  Em plano distinto daquele do direito das gentes, a Justiça americana enfrentava o problema de saber se a captura irregular produz efeitos sobre o processo penal.  Em acórdão de 15 de junho de 1992, reformando decisões das instâncias inferiores, a Corte Suprema dos Estados Unidos estatuiu que a irregularidade da captura do réu (vale dizer, a quebra, por agentes do Estado Norte Americano, de uma regra elementar de direito internacional público) não podia operar como argumento de defesa, e que o processo, desse modo, devia prosseguir.  Nota intertextual do Autor.


�A ironia é de Claude Lombois, Droit pénal internacional, cit., p. 474.  Nota do Autor.


�Em 1906, certo Martínez, réu foragido da justiça norte-americana, “foi conduzido à força, do México aos Estados Unidos, por outro cidadão mexicano.  Este último acabou sendo extraditado pelos Estados Unidos e julgado no México pelo seqüestro, recusando o governo americano, porém, a soltura do próprio Martínez” (Cf. M. H. Cardozo, When extradition fails, is abduction the solution ?, Londres, Sweet & Maxwell, 1965, p. 473.);  Casos similares são referidos por Paul O'Higgins (Unlawful seizure and irregular extradition;  BYIL (1960), v. 36, p. 291).  Nota do Autor.


�Da atualização da legislação em face da necessidade de uniformização dos blocos econômicos emergentes e de  suas necessidades exsurgem novos tratados como por exemplo o Decreto Legislativo nº 605/2003 -  Acordo de Extradição entre os Estados Partes do MERCOSUL, colocado como primeiro anexo, para efeito de comparação com o Estatuto do Estrangeiro (fonte direta de quase tudo que se reporte à matéria tratada), nosso segundo anexo.  Abre-se aqui nova fonte de pesquisa diante das formas de integração, subordinação e inter.-relacionamento jurisdicional que serão geradas à partir da queda das fronteiras legais para entrada e circulação de pessoas ( ...e mercadorias.).


�Esta Lei se encontra em anexo (2), atualizada até 18/12/2003.


�O quadro legislativo australiano mudaria ainda no curso de 1974, ali se havendo abolido o princípio “No extradition without treaty”, de origem inglesa.  Facultando o mecanismo da reciprocidade, o governo da Austrália endereçaria ao Brasil sua primeira requisição extradicional fundada em promessa de igual tratamento (caso Glanville, Extr. 332, STF, 1975).  Nota do Autor.


�O fundamento político da tradição Britânica nessa matéria não resiste à mais sumária crítica.  Apregoa-se que, limitando suas relações extradicionais aos países com os quais celebre tratados específicos (“No extradition without treaty”), pode o Estado selecionar com prudência tais países, evitando envolver-se com aqueles que não adotem princípios penais semelhantes aos seus.  A tese ignora, candidamente, o fenômeno da mudança política repercutindo sobre tais princípios, ou sobre o modo de utilizá-los na prática judiciária.  E parece ignorar, mais, que o sistema da reciprocidade é o que maiores garantias oferece, visto que nele o único ponto de referência para o julgamento da legalidade e procedência da Extradição é a lei doméstica do Estado requerido.  Nota do Autor.


�Texto reduzido para evitar assuntos já abordados por F. Resek.


�No Direito Internacional americano a extradição foi prevista no Tratado de Montevidéu, 1889;  no de direito penal internacional, revisto em 1940;  no Código Bustamante, 1928;  e em numerosos tratados Bilaterais do Brasil com outros Estados;  e na Europa, na Convenção  de 13 de dezembro de 1957.  Os principais, em vigor, já foram citados nas páginas anteriores.


�A segunda parte do último texto sobre asilo ainda aborda este tópico (N. Bobbio, Dicionário de Política).


�Não é o conceito científico relacionado a asilo, asylum, provindo da sociologia ou da criminologia, mas o conceito que se relaciona com direito internacional.  Apenas a título de delimitação do tema é que segue os outros significados, e que não serão tratados no texto principal:  Sob a rubrica de asylum, com referência aos internos, E. Goffman ocupa-se das chamadas “instituições totais” , ou “lugar de residência e trabalho onde grande número de indivíduos de igual situação, isolados da sociedade por considerável período de tempo, partilham em sua reclusão uma uma rotina diária, administrada formalmente”.  Nessa categoria incluem-se asilos de velhos, hospitais psiquiátricos, cárceres, conventos etc.  Os asilados são vitimas das “tendências absorventes ou totalizadoras, simbolizadas pelos obstáculos que se antepõem à interação social com o exterior ... que costumam adquirir forma material:  Portas fechadas, altos muros, arame farpado, escarpas, rios, bosques ou pântanos ...”(Goffman, e. Internados.  Buenos Aires, Amorrortu, 1970. p. 13 e 18).  Interessa à sociologia o estudo das formas de adaptação:  Regressão, intransigência, rebelião, colonização etc;  das pessoas que povoam o asilo ou, em geral, as instituições totais, bem como os processos de readaptação ou reabilitação, por exemplo, do presidiário libertado, ao se incorporarem ao mundo exterior.


�Na cultura antiga do Império Romano os deuses responsáveis pela propriedade, lugar de culto, do Pater Familias eram Chamados Lares, nascendo aqui a tradição, que exsurge no Renascimento e depois no humanismo do séc. XVIII,  ligada ao respeito pelo indivíduo e a  propriedade;  tendo como principal liame de transmissão cultural o Cristianismo, que no caldo cultural que se formou com as invasões bárbaras tornou-se sucessor de praticamente todos os costumes da época. 


�Não se trata aqui de crime de guerra, que tem natureza distinta.


�Confirmadas, em linhas gerais, depois pela Declaração das Nações Unidas sobre Asilo Territorial Adotada pela Assembléia Geral das Nações Unidas, em 14 de Dezembro de 1967. Anexo 3 (contendo as fórmulas para resolução de conflitos internacionais).


�Obviamente que todo o tema já tenha sido tratado, por dois autores, anteriormente, o mesmo não se acha esgotado diante do descortinar metódico deste jurista:  Sua abordagem não exclui os temas anteriores, tornando sua abordagem mais atraente para nós e sendo um texto de finalização dos temas anteriores.  Dicionário de política, vide Bibliografia. 


�Na atual CRFB/1988: Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes princípios:  ... X - concessão de asilo político...


�Encontrada na íntegra, como Anexo - 3, no final da pesquisa.


�Estado ou condição de réu, especificamente antes de cumprir a pena.


�Plural usado no texto do Dicionário de Política.


�Contando com os novos parceiros da União Européia esta divisão geográfica talvez já não seja a mais adequada para este tipo de abordagem.


�O conceito viu-se deduzir pela CPJI em 1924, no caso Mavrommatis, e em 1927, no caso Lotus.  Voltou a invocá-lo a CIJ em 1962, no caso do Sudoeste africano. Nota de J. Resek.


�Sendo uma abordagem extrajurídica este texto foi resumido, portanto não conterá:  Notas,  observações ou indicações de Bibliográficas, no caso de consulta procurar a bibliografia no final do trabalho.


�Os primeiros meios de solução pacífica a existirem foram os diplomáticos e a arbitragem. A Igreja (através de seus agentes) foi a 1ª mediadora na história dos conflitos internacionais.  A era das organizações internacionais (iniciada pela SDN) trouxe consigo as Cortes Permanentes de Arbitragem - meios jurisdicionais (Ex: Haia), além de reforçar e organizar os meios diplomáticos e políticos (que não têm compromisso com o primado do Direito - resolvem o litígio apesar do Direito - e cujas decisões e pactos não são dotados de força executória).


�É comum que se encontre em doutrina a distinção entre conflitos jurídicos e políticos.  No primeiro caso, o desacordo se trava a propósito do entendimento e da aplicação do direito existente;  no segundo, as partes se antagonizam justamente porque uma delas pretende ver modificado esse direito.  Charles Rousseau lembra que sob a ótica do juiz  ou do árbitro internacional todos os conflitos têm natureza jurídica e podem ser juridicamente equacionados:  sucede apenas que em certos casos a pretensão do Estado reclamante pode ser satisfeita mediante a aplicação de normas jurídicas preexistentes, enquanto noutros casos isso não é possível.  Nota intertextual do Autor.


�Caso Bernadotte:  Recueil CIJ (1962), p. 151 e s. Caso Cumaraswamy:  v. retro § 176.  Nota do Autor.


�São muito limitadas, quando diversos os meios, as hipóteses em que o argumento da litispendência  bloqueia certa iniciativa de solução.  No caso Lockerbie a Corte de Haia rejeitou a tese de que trato da matéria pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas impedia vestibularmente o conhecimento da ação intentada pela Líbia contra os Estados Unidos e o Reino Unido (Casos relativos ao acidente aéreo de Lockerbie: Recueil CIJ, 1998, p. 9 e s. e 115 e s.), Líbia vs. Reino Unido e Líbia vs. EUA.  Nota do Autor.


�Entendimento direto: negociação direta entre os conflitantes, sem a presença de terceiros intervenientes (ocorrem em maior número e têm menor publicidade que os demais).


�O entendimento direto responde, no dia-a-dia, pela solução de  elevado número de conflitos internacionais.  Talvez não se perceba essa finalidade em razão de uma generalizada tendência a não qualificar como conflitos verdadeiros aqueles tantos que não produzem maior tensão nem ganham notoriedade:  São estes, justamente, os que melhor se habilitam a resolver-se pela mais singela das vias possíveis, qual seja a negociação entre os contendores, sem qualquer apoio, instrumental ou substancial, de outras pessoas jurídicas de direito das gentes.  Entretanto, na medida em que crescem o vulto e a seriedade do litígio, a eficácia do entendimento direto passa a depender, em regra, de um certo equilíbrio entre as forças litigantes.  A disposição para transigir, fundamental no quadro do entendimento direto, tende a abandonar o Estado simultaneamente cioso da importância dos interesses em jogo e da própria superioridade ante a parte adversa.  Nota intertextual do Autor.                                                                                                                                                                    


�Bons Ofícios: entendimento entre os conflitantes, facilitado pela ação amistosa de um terceiro interveniente, o chamado "prestador de bons ofícios", que será  um sujeito de Direito Internacional (Estado ou Organização). O 3º não propõe a solução para o conflito (sequer precisa conhecer suas razões), limita-se a aproximar as partes, fornecendo um terreno neutro para o entendimento. Não é solicitado pelas partes ou imposto pela ordem internacional. O terceiro interessado em ajudar, oferece seus serviços que podem, ou não, ser aceitos pelos litigantes.


�A história diplomática do Brasil registra uma série de casos de prestação de bons ofícios pelo Império, e mais tarde pelo governo republicano;  Como também de litígios em que o Brasil foi parte e recolheu o benefício da ação amistosa de terceiro Estado.  Assim, Portugal foi em 1864 o prestador de bons ofícios para que o Brasil e a Grã-Bretanha, rompidos desde o incidente Christie, restabelecessem seu relacionamento diplomático.  Como exemplo contemporâneo de bons ofícios prestados com êxito indica-se a ação dos Estados Unidos da América, sob o governo Carter, na aproximação entre Egito e Israel, que teve por desfecho, em 1979, a celebração do acordo de Camp David.  Nesse caso, contudo, é provável que tenha havido participação, embora informal, do governo americano no levantamento de alternativas e na proposição do deslinde convencional, o que de certo modo terá quebrado a pureza da instrumentalidade dos bons ofícios.  Melhor exemplo, mesta segunda metade do século, foi seguramente a ação do governo  francês quando, em 1968, aproximou os Estados Unidos e o Vietnã, então em plena guerra no sudoeste asiático, oferecendo-lhes como campo neutro a cidade de Paris, onde negociaram até a conclusão,  em 1973, dos acordos que conduziram ao fim da guerra.  Exemplo variante:  Reunidos em Cozumel em 23 de outubro de 1991, os presidentes do México, da Colômbia e da Venezuela resolveram oferecer ofícios conjuntos aos governos de Cuba e Estados Unidos para facilitar-lhes o  diálogo.  De imediato Fidel Castro e George Bush agradeceram e recusaram a oferta.  As causas da animosidade que nessa época opõe os dois governos parecem mais profundas que uma simples indisposição para o diálogo.  Nota intertextual do Autor.     


�Sistema de Consultas: entendimento direto programado. Não há intervenção  de terceiros as consultas são programadas (datas/épocas previstas em tratados, geralmente) periodicamente e os Estados trarão suas reclamações recíprocas, acumuladas durante o período anterior, buscando solucioná-las à custa do diálogo (zerador de contagem programado).


�O sistema consultivo é de consagrado uso no quadro pan-americano, embora também experimentado alhures.  França, Grã-Bretanha, Estados Unidos e Japão concluíram em Washington, em 1921, um tratado em que programaram consultas periódicas para solução de suas desavenças e  harmonização de pontos de vista no domínio da política colonial das quatro potências no Pacífico.   Antes mesmo da fundação da OEA, no velho contexto das conferências interamericanas que remontam a 1890, as reuniões de consulta  têm permitido aos países do continente, pela voz de seus ministros da relações exteriores, que se entendam sobre conflitos existentes e lhe encontrem solução.  Na Carta da OEA, vigente desde 1951, as reuniões de consulta dos chanceleres integram a estrutura orgânica da entidade.  Nota intertextual do Autor. 


�Mediação: o mediador é uma evolução ou um aprofundamento da prestação de bons ofícios, eis que toma pé do caso e das razões dos conflitantes, propondo-lhes uma solução. Seu parecer (ou proposta), no entanto, não obriga as partes. O mediador deve ter a confiança das partes, inexistindo situação de mediação à revelia.


�Há registro de casos de mediação exercida coletivamente por Estados vários:  Assim a Argentina, o Brasil e o Chile foram mediadores, em 1914, num conflito entre os Estados Unidos e o México, finalmente resolvido com a celebração de tratado bilateral.  As mesmas três repúblicas, agora somadas aos Estados Unidos, ao Peru e ao Uruguai, exerceram mediação ao longo da guerra do Chaco, onde se confrontavam Bolívia e Paraguai, entre 1935 e 1938, ano em que os contendores se compuseram.  Nota intertextual do Autor.


�Conciliação: variante do tipo mediação, com mais formalidades e previsão em um número considerável de tratados internacionais. Não há um conciliador e sim uma comissão de conciliação, composta pelos Estados em conflito e elementos neutros em número ímpar. As decisões são tomadas por maioria, sem obrigatoriedade de cumprimento pelas partes.


�A Convenção de Viena sobre o direito dos tratados, Art. 66º, e a Convenção da Nações Unidas sobre o direito do mar, Art. 284º, preconizam, para a solução de controvérsias inerentes a seus respectivos textos, o uso da conciliação, e chegam ao ponto de disciplinar, cada qual num anexo próprio, a que o artigo remete, o procedimento.  Em ambos os casos prevêem-se amplas listas de personalidades suscetíveis de serem escolhidas para compor comissões de conciliação, e nessas listas, preferencialmente, serão escolhidos os elementos da confiança dos Estados litigantes e o conciliador neutro.  As duas grandes Convenções são  explícitas em recordar que o relatório da comissão de conciliação, bem assim suas eventuais conclusões ou recomendações, não obrigam as partes.  Nota intertextual do Autor.


�Inquérito (ou investigação): é procedimento preliminar (antecipatório) da instância diplomática, política ou jurisdicional. Busca estabelecer antecipadamente a materialidade dos fatos. É conduzido por comissões semelhantes às da conciliação que não propõem nada, apenas apuram fatos (exclui-se, portanto, em situações onde o conflito seja matéria eminentemente de Direito). É meio diplomático, porque, muitas vezes, findo o inquérito, apurados e publicados os fatos, ocorre a assunção da responsabilidade por um dos litigantes, pondo fim ao conflito estabelecido.


�São órgãos políticos das Nações Unidas a Assembléia geral e o Conselho de Segurança: A utilização dos meios políticos não deve ser feita, senão na presença de conflitos de certa gravidade, que constituam pelo menos uma ameaça ao clima de paz. Pode ser buscada por apenas uma das partes ou mesmo por terceiro (por ex., por iniciativa do Secretario-Geral da ONU). Utiliza-se mais o C.S. que a A.G. por reunirem-se mais freqüentemente e porque aquele possui mais recursos para agir preventiva ou corretivamente nos conflitos(ex.: uso dos exércitos da ONU), embora suas recomendações não sejam legalmente obrigatórias para as partes em conflito. O sucesso destas dependerá da publicidade e do apoio público internacional. A desobediência a uma recomendação do C.S. ou da A.G. não constitui ato ilícito como a desobediência de uma sentença arbitral ou judiciária.


�Esquemas regionais e especializados: Organizações internacionais regionalizadas que dispõem de mecanismos essencialmente semelhantes aos da ONU para a solução pacífica de litígios entre os integrantes de uma mesma região. Se os países litigantes forem integrantes de uma mesma região, poderão, primeiramente (instância preliminar), submeter-se ao equacionamento do conflito via organização regional para depois, caso infrutífera a iniciativa, partirem ao fôro da ONU.


�Extradição: nota 29.


�Jurisdição é o foro especializado e independente que examina litígios à luz do Direito e profere decisões OBRIGATÓRIAS.  A arbitragem foi, ao longo de séculos, a única solução jurisdicional conhecida (pré e pós organizações internacionais). Arbitragem: mecanismo jurisdicional não judiciário. O fôro arbitral não tem permanência, não tem profissionalidade, as partes em conflito vestem o árbitro eleito em sua função jurisdicional para a finalidade transitória e única de decidir aquela exata matéria/questão. O produto da arbitragem, embora sem profissionalidade, é uma sentença obrigatória (e não um mero parecer ou recomendação). Pode o meio ser escolhido voluntária ou obrigatoriamente (cumprimento de previsão em tratado, por ex.).


�Árbitros e tribunais arbitrais: durante muito tempo, os árbitros foram os soberanos e/ou os chefes de Estados Monárquicos (normalmente, no entanto, quem elaborava a sentença era um conselheiro jurídico). Evoluindo, têm-se por comum a escolha de 5 representantes de Chefes de Estado, tomando por razão sua capacidade técnica (em direito). Atualmente, escolhem-se árbitros desvinculados da administração e independentes da indicação "ad hoc" de qualquer Estado soberano, por seu talento estritamente considerado. É escolhido no quadro da chamada Corte Permanente de Arbitragem. 


�Jurisdição "ad hoc" - Às partes incumbe a escolha do árbitro, a descrição da matéria conflituosa, a delimitação do direito aplicado. O fôro arbitral não tem permanência: uma vez proferida a sentença arbitral, dissolve-se o juízo.


�Indicado por Pedro II, atuou pelo Brasil no tribunal arbitral do caso Alabama o Visconde de Itajubá, Sr.:  Marcos Antônio de Araújo.  Nota do Autor.


�Corte Permanente de Arbitragem: sediada na cidade de Haia, não é uma corte verdadeira. É uma lista permanente de pessoas qualificadas para funcionar como árbitros quando escolhidos pelos Estados litigantes. Integram hoje esta lista permanente, de 200 nomes aproximadamente, pelo Brasil, os senhores Vicente Marotta Rangel, José Sette Camara, José Francisco Resek e Luiz Olavo Baptista. A sentença não é da corte e sim do árbitro escolhido.


�Foi com essa linha de argumento, o abuso ou desvio de poder pelo árbitro, no caso a rainha Elizabeth II, que a Argentina argüiu nulidade e recusou-se a cumprir a sentença relativa ao canal de Beagle, em 1977.  O Brasil cumpriu de boa fé a sentença arbitral de Vítor Emanuel III, rei da Itália, proferida em 1904 sobre o litígio pertinente à fronteira da Guiana, que se opusera à Grã-Bretanha.  Naquele caso, não se poderia ter afirmado o abuso de poder, e menos ainda algum vício grave que contaminasse o procedimento do árbitro, sem embargo dos diversos erros de fato e de direito por ele cometidos, e mesmo a doutrina européia reconheceu e denunciou. Nota intertextual do Autor.


�Ver uma análise ampla da Corte de Justiça Centro-Americana em Manley O. Hudson, The Permanent Court of International Justice, Nova York, Macmillan, 1943, p. 42-70.  Nota do Autor.


�Integraram a CPJI  dois brasileiros:  Ruy Barbosa, para o mandato inicial (1921-1930), que veio a falecer no princípio de 1923, sem ter participado de qualquer sessão da Corte;  e Epitácio Pessoa, eleito em 1923 para completar aquele mandato.  Nota do Autor.


�Para um resumo do caso, ver Vicente Marotta Rangel, Controvérsia de interesse do governo brasileiro julgada por tribunal internacional;  BSBDI (1985/1986), v. 67-68, p. 151 e s.  Nota do Autor. 


�Há uma lista oficial de órgãos e organizações autorizados pela Assembléia Geral da ONU a pedir pareceres consultivos à Corte.  Ali figuram, por exemplo, o Conselho Econômico e Social da própria ONU, a OIT, a FAO, a UNESCO, a OMS, a OACI, o Banco Mundial e o FMI.  Nota do Autor.


�Ver o Art. 98, § 6, da Convenção de Montego Bay.  Sobre medidas cautelares na Corte da Haia, v. retro o § 252.  Nota do Autor. 
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